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PARECER AO PROJETO DE LEI Nº 0181.0/2020 

 
“Dispõe sobre o pagamento de gratificação 
de adicional de insalubridade em razão da 
decretação de emergência de saúde pública 
de importância internacional decorrente da 
COVID – 19.” 
 
Autor: Deputado Neodi Saretta 
Relator: Deputado Fabiano da Luz 

 
I – RELATÓRIO 

 

Trata-se de Projeto de Lei, de autoria do Deputado Neodi Saretta, 

que pretende conceder adicional de insalubridade, no percentual de 40% (quarenta 

por cento) sobre o valor-base do vencimento do cargo, aos servidores públicos 

estaduais, independentemente do vínculo funcional, que estejam exercendo suas 

atividades em instituições de saúde voltadas ao atendimento de pacientes suspeitos 

ou contaminados pela Covid-19 (art. 1º). 

 

O Autor observa, que o presente Projeto de Lei é pauta do 

CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DE SANTA CATARINA (COREN SC), 

cuja Justificativa, elaborada pelo próprio Conselho e acostada às fls. 03/05, é a 

seguinte: 

 
[...] 
Trata-se de doença nova com trajetória e comportamentos 
desconhecidos no âmbito do território nacional. Levando-se em 
conta ainda as orientações difundidas pelas autoridades 
sanitárias e a relevância de estabelecimento de mecanismos 
repressores à propagação em massa, lateralmente deve-se 
considerar a preocupação com alguns grupos e faixas da 
população, que fazem parte do grupo de risco, estando mais 
suscetíveis e vulneráveis à COVID-19, sendo eles: idosos, 
diabéticos, hipertensos e pessoas que tem insuficiência renal 
ou doença respiratória crônica. 
 
[...] 
 
No caso do Brasil, os dados oficiais do Conselho Federal de 
Enfermagem, datado de 04/05/2020, registram 10.078 casos 
suspeitos e confirmados da COVID – 19 entre profissionais de 
Enfermagem, sendo 79 casos de óbitos suspeitos e 
confirmados, o que é fator que justifica o pagamento de 
insalubridade em grau máximo. Vale ressaltar, que a 
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Enfermagem é a ocupação profissional que fica 24 horas por 
dia do lado do paciente, nos 365 dias do ano, logo, entende-se 
o grau de vulnerabilidade que a categoria está exposta e como 
isso se reflete na assistência à saúde de toda sociedade. 
 
[...] 
 
Cabe destacar que os profissionais de saúde estão na linha de 
frente do combate ao vírus e precisam de todo o suporte 
necessário para o desenvolvimento das suas atividades sem 
colocar em risco sua própria saúde, o que inclui equipamentos 
de proteção individual (EPI) adequado, de qualidade e 
treinamento específico, para que possam desenvolver a 
assistência de forma segura para todos os envolvidos no 
processo. 
 
No Brasil, com sério comprometimento da rede de assistência à 
saúde, não obstante o acesso universalizado preocupa-nos 
sobremaneira o avanço do contágio do Vírus. Assim é que, em 
razão do exercício laboral em determinadas condições 
ambientais, serão consideradas atividades ou operações 
insalubres aquelas que, por sua natureza, condições ou 
métodos de trabalho, exponham os empregados a agentes 
nocivos à saúde, acima dos limites de tolerância fixados em 
razão da natureza e da intensidade do agente e do temo de 
exposição aos seus efeitos. 
[...] 

 

A matéria foi lida no Expediente da Sessão Plenária do dia 13 de 

maio de 2020 e, na sequência, encaminhada a esta Comissão, na qual, nos termos 

do art. 130, VI, do Regimento Interno desta Casa, fui designado para sua relatoria. 

 

É o relatório. 

 

II – VOTO 

 

Primeiramente, observo que, analisando a presente proposta 

legislativa sob o aspecto da constitucionalidade formal, verifico que (I) não ofende o 

§ 2º do art. 50 da Constituição Estadual, que define as matérias de competência 

privativa do Governador do Estado; (II) vem, adequadamente, estabelecida por meio 

de projeto de lei ordinária, visto que conforme previsão do art. 57 da Carta Política 

Estadual, não está restrita à veiculação por meio de lei complementar; e (III) se 

orienta pelo princípio da independência e harmonia entre os Poderes do Estado, 
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insculpido no art. 2º da Constituição Federal e reproduzido pelo art. 32 da 

Constituição Estadual, em atenção ao princípio da simetria. 

 

Quanto ao aspecto da constitucionalidade material, o Projeto de Lei, 

a meu juízo, está alinhado com a ordem constitucional vigente, nos termos do art. 7º, 

XXIII, da Constituição Federal1.  

 

No tocante à legalidade, está o objeto da proposta sob análise, em 

consonância com o art. 85, VII2, da Lei nº 6.745, de 28 de dezembro de 1985 – 

Estatuto dos Servidores Públicos Civis do Estado de Santa Catarina, 

especificamente para os servidores públicos estaduais. 

 

Com relação aos demais requisitos de observância obrigatória por 

parte deste Colegiado, quais sejam, legalidade, juridicidade e regimentalidade, não 

encontrei óbice ao regular trâmite da matéria neste Parlamento. 

 

Entretanto, com o intuito de uniformizar a elaboração do Projeto de 

Lei sob análise com propostas de igual teor em tramitação ou mesmo já aprovadas 

nesta Casa, apresento Emenda Substitutiva Global, que segue anexada ao presente 

Parecer, visando (I) adequar a ementa da proposição em tela ao seu art. 1º, haja 

vista não estar previsto, na referida ementa, que o pagamento do adicional de 

insalubridade será devido aos servidores públicos estaduais, conforme dicção do § 

2º do art. 2º da Lei Complementar nº 589, de 18 de janeiro de 20133, que dispõe que 

a ementa deve sintetizar a matéria legislada, permitindo, assim, seu imediato 

conhecimento, e guardar estreita correlação com o objeto da lei”; (II) apontar que o 

adicional de insalubridade será pago em razão da realidade jurídica 

                                                           
1
 Art. 7 São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria de sua 

condição social: 
[...] 
XXIII - adicional de remuneração para as atividades penosas, insalubres ou perigosas, na forma da 
lei; 
[...] 
 
2
 Art. 85. São concedidas ao funcionário as seguintes gratificações: 

[...] 
VII - pela prestação de serviços em locais insalubres, (VETADO) e com risco de vida; 
[...] 
 
3
 Dispõe sobre a elaboração, redação, alteração e consolidação das leis e estabelece outras 

providências. 
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circunstancialmente grassa no Estado, a partir da decretação de calamidade pública 

em território catarinense para fins de enfrentamento à Covid-19; e (III) restringir o 

adicional de insalubridade aos servidores estaduais, já que o art. 2º da proposta em 

comento amplia seu objeto, inconstitucionalmente estendendo a gratificação, 

também, a servidores públicos municipais. 

 

Ante do exposto, com fulcro nos regimentais arts. 144, I, 145, caput, 

209 e 210, II, voto, no âmbito desta Comissão, pela ADMISSIBILIDADE da 

continuidade da tramitação do Projeto de Lei nº 0181.0/2020, nos termos da Emenda 

Substitutiva Global anexada, reservada a análise de mérito, em face do interesse 

público, às demais Comissões para tanto designadas à fl. 02, pelo 1º Secretário da 

Mesa. 

 

Sala das Comissões, 

 
 
 
Deputado Fabiano da Luz 

Relator 
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EMENDA SUBSTITUTIVA GLOBAL AO PROJETO DE LEI Nº 0181.0/2020 

 
 

O Projeto de Lei nº 0181.0/2020 passa a ter a seguinte redação: 
 
 
“PROJETO DE LEI Nº 0181.0/2020 
 
 

Dispõe sobre o pagamento de adicional de insalubridade 
aos servidores públicos estaduais que estejam exercendo 
suas funções em instituições de saúde no atendimento a 
pacientes contaminados pelo novo coronavírus (Covid-19), 
independentemente da natureza do vínculo funcional, no 
percentual de 40% (quarenta por cento) sobre o 
vencimento do cargo, em razão da decretação de 
calamidade pública em todo o território catarinense em 
face da pandemia. 

 

 
 

Art. 1º Fica instituído o pagamento de adicional de insalubridade 
aos servidores públicos estaduais que estejam exercendo suas funções em instituições de 
saúde no atendimento a pacientes contaminados pelo novo coronavírus (Covid-19), 
independentemente da natureza do vínculo funcional, no percentual de 40% (quarenta por 
cento) sobre o vencimento do cargo, em razão da decretação de calamidade pública em 
todo o território catarinense em face da pandemia. 

 
Parágrafo único. O adicional de insalubridade de que trata o caput 

será devido enquanto perdurar a decretação de estado de calamidade pública decorrente da 
pandemia da Covid-19. 

 
Art. 2º Os servidores públicos estaduais que percebam adicional 

de insalubridade em percentual inferior ao estabelecido nesta Lei, e que estejam exercendo 
suas funções em instituições de saúde, farão jus ao mesmo percentual de 40% (quarenta 
por cento) sobre o vencimento do cargo, enquanto no atendimento a pacientes 
contaminados pelo novo coronavírus (Covid-19), até a revogação da vigente decretação de 
estado de calamidade pública em território estadual. 

 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.” 
 
Sala da Comissão,  

 
 
 
 
 

Deputado Fabiano da Luz 
Relator 
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PARECER AO PROJETO DE LEI Nº 0181.0/2020 

 

Dispõe sobre o pagamento de gratificação de 

adicional de insalubridade em razão da 

decretação de emergência de saúde pública de 

importância internacional decorrente da 

COVID-19. 

 

Autor: Deputado Neodi Saretta 

Relator: Deputado Luiz Fernando Vampiro 

 

 

I – RELATÓRIO 

 

 

    Trata-se de projeto de lei que dispõe sobre o pagamento de 

gratificação de adicional de insalubridade em razão da decretação de emergência 

de saúde pública de importância internacional decorrente da COVID-19.. 

Este projeto de lei foi relatado pelo Deputado Fabiano na sessão 

do dia 04 de junho de 2020 oferecendo voto pela aprovação. Nesta sessão eu 

pedi vista conjuntamente com os Deputados Maurício, Ana e Paulinha. 

É o relatório. 

 

    II – VOTO VISTA 

 

Cabe analisar nesta Comissão assuntos atinentes aos aspectos 

constitucional, legal, jurídico, regimental ou de técnica legislativa de projetos 

conforme prescreve o inciso I do Art. 72 do Regimento Interno desta Casa 

Legislativa. 

A matéria tratada neste projeto pretende criar ou estender 

gratificação de insalubridade à 40% do vencimento base do servidor da saúde. 
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Mesmo sendo meritória a pretensão do Autor, o projeto de lei 

esbarra na proibição de aumento salarial disposto no art. 8º, I da Lei 

Complementar nº 173/2020 que diz: 

 

“Art. 8º Na hipótese de que trata o art. 65 da Lei Complementar 

nº 101, de 4 de maio de 2000, a União, os Estados, o Distrito 

Federal e os Municípios afetados pela calamidade pública 

decorrente da pandemia da Covid-19 ficam proibidos, até 31 de 

dezembro de 2021, de: 

I - conceder, a qualquer título, vantagem, aumento, reajuste 

ou adequação de remuneração a membros de Poder ou de 

órgão, servidores e empregados públicos e militares, exceto 

quando derivado de sentença judicial transitada em julgado ou de 

determinação legal anterior à calamidade pública;” (grifei) 

 

Neste sentido, a Lei Complementar nº 173/20 de âmbito nacional 

proíbe qualquer tipo de aumento a servidor público até 31 de dezembro de 2021. 

Portanto, este projeto de lei é ilegal devendo ser rejeitado. 

Do exposto, no âmbito desta Comissão, voto pela REJEIÇÃO e 

ARQUIVAMENTO do Projeto de Lei nº 0181.0/2020, devendo seguir seus 

trâmites regimentais.  

Sala das Comissões.  

 

LUIZ FERNANDO VAMPIRO  

Deputado Estadual 
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REQUERIMENTO DE DILIGENCIAMENTO AO PROJETO DE LEI Nº 0181.0/2020 

 
 

“Dispõe sobre o pagamento de gratificação de 
adicional de insalubridade em razão da 
decretação de emergência de saúde pública 
de importância internacional decorrente da 
COVID-19.” 
 
Autor: Deputado Neodi Saretta 
 
Relator: Deputado Fernando Krelling 
 

 
 
Trata-se de projeto de origem parlamentar que dispõe sobre o 

pagamento de gratificação de adicional de insalubridade em razão da decretação de 
emergência de saúde pública decorrente da COVID-19. 

 
Antes de qualquer manifestação e considerando a relevância da 

matéria em análise por esta comissão, entendo necessária a diligência aos órgãos 
correlatos a matéria em análise, assim, nos termos do art. 142 do Regimento Interno 
desta Casa, proponho o diligenciamento à Secretaria de Estado da saúde e à 
Secretaria de Estado da Fazenda, ouvindo aos órgãos, instituições e entidades 
pertinentes. 

 
 
Sala da Comissão, 
 
 
 
Deputado Fernando Krelling 
                  Relator 
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Ofício GPS/DU 1157 l2O2A

Excelentíssimo Senhor

ERON GIORDANI

Chefe da Casa Civil

Nesta

nr RÈToRrÂ Lü Çrst"A Í t\rÁ

Florianópolis, 14 de dezembro de

'' -1. 30

PROTOCOLO GERAL DA ALESC

RECEBIDO
HORARIO
DATA: 4 t41- t?<)

/4,, ., tASS. RESP )
i,/

Senhor Chefe,

Encaminho a Vossa Excelência copia do parecer exarado
pela Comissão de Finanças e Tributação deste Poder, ao Projeto de Lei

no 0181.012020, que "DispÕe sobre o pagamento de gratificação de adicional de

insalubridade em razáo da decretação de emergência de saúde pública de

importância internacional decorrente da COVID-19", a fim de obter manifestação

sobre a matéria legislativa em exame.

Atenciosamente,

\tr.!,r.!-

LAÉRCIO SCHUSTER

meiro Secretário

Palácio Barriga Verde
Rua Dr. Jorge Luz Fontes, 3í0 - Centro
CEP 88020-900 - Florianópolis - SC

GCrzozoRCX 189
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Coordenadoria de Expediente
Ofício no 050212020

Florianópolis, 14 de dezembro de 2020

Excelentíssimo Senhor

DEPUTADO NEODI SARETTA

Nesta Casa

Senhor Deputado,

Encaminho a Vossa Excelência cópia do parecer exarado pela

Comissão de Finanças e ïributação deste poder, ao projeto de Lei

no 0181 .012020, que "Dispõe sobre o pagamento de gratificação de adicional de

insalubridade em razão da decretação de emergência de saúde pública de importância

internacional decorrente da COVID-19", para seu conhecimento.

Respeitosamente

,.t
/a*-, fuf'-

Marlise-Furtado Arruda Ramos Burger

Coordenadora de Expediente

Gaúrii*is
Fq

úBpE
. Ësi. NeodiSaretta

tE

Palácio Barriga Verde
Rua Dr- Jorge Luz Fontes, 3'10 - Centro
CEP 88020-900 - Florianópolis - SC
Fone (48) 3221 295412559

EM,

ecrzozor RCX í89

a

P
ág

in
a 

17
. V

er
sã

o
 e

le
tr

ô
n

ic
a 

d
o

 p
ro

ce
ss

o
 P

L
./0

18
1.

0/
20

20
.

IM
P

O
R

T
A

N
T

E
: 

n
ão

 s
u

b
st

it
u

i o
 p

ro
ce

ss
o

 f
ís

ic
o

.



ESTADO DE SANTA CATARINA
c^sA crvrl
DIRETORIA DE ASSUNTOS LEGISLATIVOS

f ! li::

F"ul(íi

Ofício no 1 65/CC-DIAL-GEMAT Florianópolis, 16 de fevereiro de2O21

Senhor Presidente,

De ordem do Chefe da Casa CivÍl e em atenção ao Ofício no GPS/DU1157AO2O,
encaminho o Parecer no 71412020-COJUR/SEF, da Secretaria de Estado da Fazenda (SEF),
o Parecer no 93912020/COJUR/SEA/SC, da Secretaria de Estado da Administração (SEA), e o
Parecer no PAR 12612021-COJUR/SES, da Secretaria de Estado da Saúde (SES), todos
contendo manifestação a respeito do Projeto de Lei no 0181 .012020, que "Dispõe sobre o
pagamento de gratificação de adicional de insalubridade em razâo da decretação de emergência
de saúde pública de importância intemacionaldeconente da COVID - 19".

Respeitosamente,

DanielCardoso
Diretor de Assuntos Legislativos"
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Excelentíssimo Senhor
DEPUTADO MAURO DE NADAL
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Delegãção de corpelênciá

OF 'l 65_PL_01 8í .0_20-SÉS_SEF_SEA-enC

Administrativo do Governo do Estado de Santa Catarina
SC 401, no 4.600, km 15 - Saco Grande - CEP 88032-000 - Ftorianópotis - SC

no

Anexar

(48) 3665-2054 | e.m ail : gemat@casacivi l. sc. gov. br

P
ág

in
a 

18
. V

er
sã

o
 e

le
tr

ô
n

ic
a 

d
o

 p
ro

ce
ss

o
 P

L
./0

18
1.

0/
20

20
.

IM
P

O
R

T
A

N
T

E
: 

n
ão

 s
u

b
st

it
u

i o
 p

ro
ce

ss
o

 f
ís

ic
o

.
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ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA
DIRETORIA DO TESOURO ESTADUAL - DITE

coMUNtCAçÃo

Senhor Consultor Jurídico,

Trata-se de Pedido de Diligência ao Projeto de Lei n. olgi .O:2O2O, de origemparlamentar, o qual Dispõe lobre o pagamento de adicional de insalubrÍdade em razãoda decretação de emergência de saúde pública de importância internacional decorrenteda COVID-I9.
Propõe-se o pagamento de adicional de insalubridade no percentual de 40%sobre o vencimento base, aos servid res públicos estaduaÍs que atuem em atendimentoo

de pacientes suspeitos ou contaminad os pela COVID-19

418t2020
Ne

1712.2020
DATA

Diretoria do Tesouro Estadual

DE

(DrrE)

Consultoria Jurídica (COJUR

PARA

)

ligência ao PL n. 181 .0l2O2Oscc 19024t2020-Di
ASSUNTO:

r

S
De qualquer sorte, lembramos que o momento não é oportuno para ações eprogramas que imponham aumento de despesas. Este ano de2021tem sido atípicã, comas incertezas decorrente_s dessa pandemia mundial, onde, desde ;;rço, são impostasmedidas de prevenção e isolamento social.
No atualestágio, além do necessário aporte de recursos nas áreas responsáveispelo enfrentamento da pandemia, o Estado tem concentrado esforços na retomada doemprego e da atividade econômica.

. - Outro ponto que merece ser relembrado é o limite das despesas correntesprimárias estabelecido pelo $ 10 do art. 31 da Lei n. 17.996, de 2020 iaóõ zo21).Assim,
o crescimento dessas despesas deverá ficar adstrita à variação do lpòR, enquanto que aaprovação do pleito tenderia à extrapolação desse limite pelos órgãos estaduais.

Há ainda outro fator que deve ser observado antes da ãprovaçáo oe qualquer
medida que crie ou aumente despesas de custeÍo, que é a aferição pelo rliouro Nacionalda "Capacidade de Pagamento" (CAPAG) dos entes subnacionais. Atualmente o Estadode Santa Catarina está na classificação ;C', pois não atingiu o lndicador ll - poupança
Corrente, que leva em consideração a proporção entre despesas correntes e receitascorrentes. Desse modo, para a melhora do referido índice, é imprescindível que asdespesas correntes sejam contidas, mesmo em caso de crescimento da receita, pois
devemos considerar as diversas e excessivas vinculações de despesa à ráceita.

I
centro Administraüvo do Govêmo---Ro-dovia sc 4oj - KM os, no 4.600 - Frorianóporis / sc - cEp: a8.032_005Fone (48) 3665-2532 - Fax (.tS) 3665-2759
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ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA
DIRETORIA DO TESOURO ESTADUAL - DITE

Por Íim, por se tratar de aumento de despesa de pessoal,'e, sendo assim, frisa-
se que o gasto com pessoal apurado no 20 quadrimestre de 2O20 representou 45,33o/o daReceita Corrente Líquida Ajustada, superando o limite para alertã de 44,10o/o,
estabelecido pela Leide Responsabilidade Fiscal (LRF). o Tribunalde contas do Estado
vem emitindo reiterados alertas quanto a esse fato,'como o que consta no processo @LRF20100272554 a respeito do Relatório de Gestão Fiscaldo 10 euadrimestre de 2020.

Diante do exposto, esta Diretoria se manifesta contrária à aprovação do projeto
de Leiem tela.

Atenciosamente,

(docu m e nto a ssi n ado d ig ital m e nte)
José Gaspar Rubick Jr.

Assessor Jurídico

(d oc u me nto assrnado d ig itat me nte)
Arleny Jaqueline Mangrich pacheco

Diretora do Tesouro Estadual

centro Admínistrativo do Govemo-- Eodovia sc 40í - KM 05, no 4.600 - Florianópolis / sc - cEp: 88.032-005Fone (48) 3665-2532 - Fax (rtg) 3665-2759
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J,ESTADO 
DE SANTA CATARINA

SECRETARTA DE ESTADO DA FAZENDA
CONSULTORIA JURíDrcA

PARECER NO 7 14I2O2O-COJ U R/SEF
Florianópolis, 18 de Dezembro de 2O2O

Processo: SCC L9024|2OZO

lnteressado: DIAL/CC

Ementa: Diligência. projeto de Lei no tgL.ot2o}o.

Tratam os autos de diligência ao Projeto de Lei no LgI.ol2020, que
"Dispõe sobre o pagamento de gratificaÇão de adicional de insalubridade em
razão da decretação de emergência de saúde púbtica de importância
internacional decorrente da CovtD -í9", oriundo da Comissão de Finanças e
Tributação da Assembleia Legislativa do Estado de santa catarina (ALESC).

A Díretoria de Assuntos Legislativos da Casa Civil, por meio do
ofício no L448|CC-DIAL-GEMAT, solicita a análise do referido projeto por esta
SEF.

É o relatório.

Em suma, a proposta prevê que o Estado conceda aos servidores
públicos estaduais, independente da natureza de seu vínculo funcional, que

Página 1 de 4 wrrnru.sef.sc.qov.br
Secretaria de Estado da Fazenda - Consultoria Jurídica

4.600 - Bairro Saco Grande il - CEp 98032_000 _Rodovia SC-401, no

Fone: (48) 3665-2537
Florianópolis/SC
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,ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA
coNsuLTonlR ruRíotcR

estejam exercendo atividades em lnstituições de saúde, que estão atendendo
pacientes suspeitos ou contaminados pela covrD-l-g, o pagamento de adicional
de insalubridade no percentual de 40o/o (quarenta por cento), calculados sobre o
vencimento base de seu cargo.

ïendo em vista o ímpacto econômico da proposta, encaminhamos
os autos para maniÍestação da Diretoria do Tesouro Estaduar _ DrrE, a quar é o
órgão normativo com competência para coordenar e executar as atividades de
movimentação dos recursos financeiros estaduais, monitorando o recolhimento
das receitas e efetuando o acompanhamento e o controle das disponibilidades.

A referida Diretoria efetuou resposta por meio da comunicação
lnterna no 4LB|2O20 da qual se extrai:

.007. de oue U mento buicão DOrna

De qualquer sorte, lembramos que o momento não é oportuno para açõese programas que imponham aumento de despesas. Este ano de 2O2O temsido atípico, com as incertezas decorrentes dessa pandemia mundial,onde, desde março, são impostas medidas de prevenção e isolamentosocial
No atual estágio, além do necessário aporte de recursos nas áreasresponsáveis pelo enfre ntamento da pandemi a, o Estado tem concentradoesÍorços na retomada do emprego e da atividade econômica.
Outro ponto que merece ser relembrado é o limite das despesas correntesprimárias estabelecí do pelo S L0 do art. 3j_ da Lei n. 17.996, de 2020 (LDO2021). Assim, o crescimento dessas despesas deverá ficar adstrita àvaríação do lpCA, enquanto que a aprovação do pleito tenderia àextrapolação desse limite pelos órgãos estaduais.
Há ainda outro Íator que deve ser obseruado antes da aprovação dequalq uer medida que crie ou aumente despesas de custeio, que é aaferição pelo Tesouro Nacional da "Capacidade de Pagamento" (CApAG)dos entes subnacionais Atualmente o Estado de Santa Catarína está naclassificação 'C', pois não atingiu o lndicador ll - poupança Corrente, que

Página 2 de 4 vnanry.seÍ.sc.oov.br
Secretaria de Estado da Fazenda - Consultoria JurídicaSC-401, no 4.600 - Bairro Saco Grande il - CEp 88032-OOO _

Rodovia
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,ESTADO 
DE SANTA CATARINA

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA
CONSULTORIA JURíDICA

leva em consideração a proporção entre despesas correntes e receítas
correntes. Desse modo, para a melhora do referido índice, é imprescindívelque as despesas correntes sejam contidas, mesmo a, caso decrescjmento da receita, pois devemos consíderar as diversas e excessivas
vinculações de despesa à receita.
Por fim, por se tratar de aumento de despesa de pessoal, e, sendo assim,
Írisa-se que o gasto com pessoal apurado no Zo quadrimestre de 2020representou 45,33o/o da Receíta Corrente Líquida Ajustada, superando olimite para alerta de M,Loo/o. estabelecido peta Lei de neËpãnlanitidade
Físcal (LRF). o rribunal de contas do Esiado vem emitinào ieiterados
alertas quanto a esse fato, como o que consta no processo @LRF2oloo27_2554 a respeito do Relatório de óestão Fiscal oo'iJ g*orirn.rtr"
de 2020.
Diante do exposto, esta Diretoria se maniÍesta contrária à aprovação do
Projeto de Lei em tela.

como se pode perceber, a mensagem deixada pela Diretoria do
Tesouro dá conta que, no momento, não há espaço para aumento de despesas.

Sob o aspecto legal, há de ser lembrado do limite das despesas
correntes primárias estabelecido pelo s 10 do art. 31 da Lei n. 17.996, de 2o2o
(LDo 2o2r). o crescimento dessas despesas - por conta deste dispositivo - deve
ficar adstrita à variação do lPcA. A implementação pleiteada, sem a observância
desse limitador forçaria o Estado a reduzir outras despesas primárias para
comportar o aumento pleiteado, prejudÍcando o alocamento de recursos para
outras áreas responsáveis pelo enfrentamento da pandemía, retomada de
empregos e atividade econômica.

Tendo isto em vista, considerando que a proposta cria despesas
adicionais no âmbito da Administração Pública, e que ela poderá comprometer
recursos de órgãos estaduais, corroboramos com a manifestação da Diretoria do
Tesouro - DlrE, que foi contrária à aprovação do pL em tela.

É o parecer.

Sérgio Hermes SchneÍder
Assessor Jurídico

Página 3 de 4 www.seÍ.sc.oov.br
Secretaria de Estado da Fazenda - Consultoria Jurídica

no 4.600 - Bairro Saco Grande il - CEp 89032_OOO _Rodovia SC-401,
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,ESTADO 
DE SANTA CATARINA

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA
CONSULTORIA JURíDICA

À decisão da Senhora SecretárÍa.

Luiz Henrique Domingues da Silva
Gonsultor Jurídico

Acolho o parecer da COJUR/SEF.
Encaminhem-se os autos à DIAUCC, para providências.

Michele patricia Roncalio
Secretária de Estado da Fazenda, designada

Página 4 de 4 www.sef.sc.oov.br
Secretaria de Estado da Fazenda - Consultoria Jurídica
1, no 4.600 - Bairro Saco Grande ll - CEp 99032-000 _Rodovia SC-40

Fone: (48) 3665-2537
Florianópolis/SC
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, ESTADO DE SANTA CATARINA

lnformação 5/;2012020

Senhora Diretora,

SECRÈTARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAçÃO
DIRETORIADE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS

Florianópolis,21 de dezembro de 2020.

REFERÊNCIA: SCC 19026t2020 - pL 0181.0t2020 _
"DispÕe sobre o pagamento de gratificação de adicional de
insalubridade em razão da decretação de emergência de
saúde pública de importância intemacional deconente da
covlD-19'.

Tratam os.autos_de solicitação para análise acerca do Projeto de Lei n.01g1.0/2020, de
3utoda do Deputado Neodi Saretta, que "Dispõe sobre o pagamento áe gratificação de adicional de
insalubridade em nazão-da decretação de emergência de saõde pública oã imporiancia intemacional
deconente da COVID-19".

O PLc no 0095'22020 pretende implementar o pagamento de adicional de insalubridade,
no percentual de 40% (quarenta por cento), calculados sobre o'vãncimento base do m,gó, .0, servidores
públicos estaduais, independentemente da natureza de seu vínculo funcional, qu. rãt{rr exercendo
atividades em instituições de saúde, atendendo pacientes suspeitos ou contaminados peta COVID-1g,
durante o tempo em que perdurar a decretação do estado de emergência.

Ainda, àqueles servidores que já percebam adicional de insalubridade em percentuais
menores, que seja aplicado ao quantitativo proposto.

E a síntese do necessário.

lnicialmente registra-se que, conforme disposto na Constituição Estadual, vide art, 50, S 20,
inciso ll, é de iniciativa privativa do Govemador do Estado as leis que disponham sobre "a criaçaó Oe
cargos e funçoes públicas na administração direta, autárquica e iundacional ou o aumento de sua
remuneração'.

Também a jurisprudêngia do Supremo Tribunal Federal ó pacífica no sentido de que padece
de inconstitucionalidade formal a lei de iniciativa parlamentar que resulte em aumento de despesa,
consoante art. 63, I da Constituição Federal, norma de observância obrigatória pelas constituições
estaduais.

Nesse sentido, colhe-se o entendimento da Suprema Corte:

AÇÃo DIRETA DE lNcoNsTtruc toNAL TDADE. ART. 64, pARAG RAFo u N tco, DA LEt N
13.417nü0 Do ESTADo Do Rto cRANDE Do suL. DtspostfMo iüõaúóo póR
EMENDA PARLAMENTAR EM PROJETO DE LEIDE INICIATIVA PRIVATIVA DO CHEFE DO
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Superado esse apontamento, cumpre informar que a Lei Complementar Federal 1Tí., de 2T
de maio de 2020, proibiu, até 31 de dezembro de2021:

, ESTADO DE SANTA CATARINA
sEc RÈTAR|A DE ESTADO DA ADMTNTSTRAçÃO
DIRETORIA DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS

t..1
t-

PODER EXECUTIVO SERVIDORES PUBLICOS ESTADUAIS REMUNERAçÃO.
AUMENTO
coNSTtTUtÇÃO On nepu

DA DESPESA PREVISTA.

BLICA. INCONST
VEDAçÃO

ITUCIONALIDADE FOR[/AL,
ARTS.61, S 10, q3, t,

vrcro DE

ll, "a", DA

INICIATIVA. PRECEDENTES. 1. Osarb. 61, S 1o , ll, "ao, e 63, l, da Consütuição da República
faduzem n0rmas de obrigatória observância pelos Estados membros (arb. 18 e 25 da
Consütuição da República).2. Segundo a jurisprudência reiterada desta Suprema Corte,

são
aumento de despesa, ante a expressa vedação contida no art. l, da Consütuição da
Repúbl ica. Precedentes. 3. lnconsütucionalidade formal do art.64, parágrafo único, da Lei n.
13.4 17nU0, do Estado do Rio Grande do Su l, por vício de iniciativa. Ação direta de
inconstifucionalidade julgada procedente (ADt 4884/RS. Rela. Mina. Rosa Weber, j
181512017 ,Pleno)

Art. 80

Vll - criar despesa obrigatória de caráter continuado, ressalvado o disposto nos $$ 10 e 20;u"',;:1ol1,T:9id?,qf qplique reajuste de despesa obr(gatória acíma da ïãrirç.o da infla@o
meooa pelo lndlce Naclonal de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), observada a preservaSo-do
poder aquisitivo referida no inciso lV docaputdo art.7o daConstiiuiçao'Federal;- 

-- - 
'

lX - contar esse tempo como de período aquisitivo necessário exdusivamentá pan aconcessão de
anuênios, triênios, quinquênios, licenças-prêmio e demais mecanismos equivalentes que aumentem
a deEesa com pessoal em decorrência da aquisiso de determinado tempo de r."iço, r.r qualquer
prejuízo para o tempo de efetivo exercício, aposentadoria, e quaiquer ouiros fins. (jrifou-se)

Em Orientação emitida pela Procuradoria-Geral do Estado, por meio do parecer JT1l20-
PGE, de lavra do Procurador Evandro Régis Eckel, esclareceu_se:

oúbllca;

ll - criar cargo, emprego ou função que implique aumento de despesa;
il | - alterar estrutura de carreira que implique aumento de despesa;
lV - admitir ou contratar pessoal, a qualquer tífu10, ressalvadas as reposiges de cargos de cheÍia, de
dire$o e de assessoramento que não acarretem aumento de despesa, as reposi@es decorrentes de
vactndas de cargos efetivos ou úalícios, as contratages temporárias de que trata o inciso lX do
caput do art.37 da Consütui@o Federal, as contrata@es de temporários para prestaSo de serviço
militar e as contrataSes de alunos de órgãos de forma$o de militares;
V - realizar @ncurso público, exceto para as reposises de vacâncias preüstas no inciso lV;
VI

leoal anterior à calamidade;

EMENTA: Direito Administrativo. Lei Complementar Federal n. 173, de 28105t2020. programa
Federativo de Enfrentamento ao Coronavírus. Vedaçoes e restri$es à Política de Gestão de pessoal
úsando à contenção de despesas. Exceçoes tendentes ao resguardar a continuidade da pres{a$o

sobre aplicabilidade aos Estados.

)

dos serviços públims. Questionamento

t...1

D úüdas interpretativas.
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@ , ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETAR|A DE ESTADO DAADMTNTSTRAçÃO
DIRETORIADE GESTÃO E DESENVOLUMEúTO DE PESSOAS

. Vêse que somente podem ser concedidos benefícios que tenham previsão em lei anteriorà Lei Complementar no 173, de 2020, e que não se enquadrem nas vedaçoes contidas em seu art. go.

Portanto, diante da existência de_vedação imposta pela Lei Complementar Federal 173, de2020, e dada.a Íncompatibilidade da proposição parlameniar frente ao texto constitucional, em especial
o art' 50, aìnda que t.^1!ó^11 a iniciativa do parlamentar; esta Diretoria manifesta-se contrariamente aoProjeto de Lei no 0181.012020

Contudo, à consideração superior.

Piscila Girardi
Téc nica Ad m i nistrativa

Tatiana Gomes Back Beppter
Assistente Jurídica

De acordo.

A Consultoria J urídica.

Mille Anny de Albuquerque Casso/ Gesser
Diretora de Gestão e Desenvolvimento de pessoas em
exercício
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ESTADO DE SANTA CATARINA
Secretaria de Estado da Administração
Consulúoria Jurídica
Centro Administrativo Rodovia SC-401 n" 4.600 - Fone: (4g) 3665-1400 _ coiur,?ìsea.sc.sov.br

PARECER N" 939/2020/COJUR/SEA/SC
Processo n" SCC 000019026/2020
Interessqdo(a): Caso Civil * CC

EMENTA: Diligência ao projeto de Lei no 0lgl .0/2020,
que "Dispõe sobre o pagamento de gratificação de
adicional de insalubridade em razão da decretação de
emergência de saúde pública de impor"tância internacional
decorrente da COVID-l9,,, Obicè ao prosseguimento.
Vício de Iniciativa. Contrariedade ao interésse público.

I - Relatório

Trata-se de análise e parecer sobre a existência ou não de contrariedade ao interesse
público, bem como exÍlme quanto à constitucionalidade e à legalidade da matéria em discussão
no Projeto de Lei n'0181.0/2020, oriundo da Comissão de Finanças e Tributação da Assembleia
Legislativa do Estado de Santa Catarina (ALESC), que "Dispõe sobre o pagamento de gratificação
de adicíonal de insqlubridade em rozão da decretação de emergência de saúde públíca de
importância ínternacional decorrente da COVID-|T", com vistas a responder ao Oficio no

1449/CC-DIAL-GEMAT, da Diretoria de Assuntos Legislativos (DIAL), da Casa Civil, a fim de
subsidiar a resposta do Excelentíssimo seúor Governador do Estado à ALESC.

É o essencial relato

II -Fundamentacão

Príma facie, destaca-se que esta manifestação toma por base, exclusivamente, os
elementos documentais que constam dos autos do processo administrativo em epígrafe. Isso porque
incumbe a este órgão prestar consultoria sob o prisma estritamente jurídico, em especial no que
conceme ao controle de legalidade dos atos praticados no âmbito da Administração, não lhe
competindo adentrar nos aspectos de conveniência e oportunidade, nem analisar aspectos de
natureza eminentemente técnico-administrativa.

Dito isso, passa-se à análise do caso.
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ESTADO DE SANTA CATARINA
Secretaria de Estado da Administração
Consultoria Jurídica
centro Administrativo Rodovia SC-401 n" 4.600 - Fone: (4g) 3665-1400 - co jurrãsea.sc.eov.br

Nos termos do art. 6o, inciso IV, do Decreto n' 2.382/2014, compete aos órgãos
setoriais do sistema de Atos do Processo Legislativo observar a legalidade dos atos de referido
processo.

A Lei Complementar Estadual no 74l,de 12 de junho de 20l9,em seu art. 2g,inciso
I, posicionou a Secretaria de Estado da Administração como órgão central dos Sistemas
Administrativos de Gestão de Pessoas, no âmbito da Administração Direta, Autárquica e
Fundacional, razão pela qual vieram os autos para manifestação.

A necessidade de manifestação desta Consultoria Jurídica (CoruR), por seu turno,
decorre da expressa previsão legal da Lei Complementar no 589, de 2013, regulamentada pelo
Decreto Estadual no 1.414, de20l3, bem como do Decreto no 2.3g2, de 2014.

Pois bem.

o Projeto de Lei foi remetido para exame e parecer desta Consultoria Jurídica
(CoruR), a fim de subsidiar a resposta do Excelentíssimo senhor Governador do Estado à ALESC.

Referida manifestação tem por escopo a verificação da existência de contrariedade ao
interesse público no Projeto de Lei n" 0282.3/2019, de origem parlamentar, bem como exame
quanto à constitucionalidade e à legalidade da matéria em discussão, consoante preceitua o art. 19,
$1o, incisos I e II, do Decreto no 2.3g2, de 2014, verbís:

ri

Art' 19' As diligências oriundas da ALESC em relação a projetos de lei deverão, no âmbito
do Poder Executivo, ser encamiúadas às Secretarias Ae B'rtaao ou aor ã.gaot especificados
nos pareceres emitidos pelas comissões parlamentares e, a critério dà pIAL, a outras
Secretarias ou órgãos considerados necessários, paÍa resposta no prazo máximo de l0 (dez)
dias.

$ loAresposta as diligências deverá:

I.-- atender aos quesitos formulados ou às solicitações de manifestação contidas nadiligência e ser elaborada em linguagem clara e objeiiva rornecendo aos parlamentares
entendimento preciso, a fim de esclarecer eventuais dúvidas suscitud;;

II - tramitar instruída com parecer analítico, fundamentado e conclusivo, elaborado pela
consultoriajurídica ou pela unidade de assessoramento jurídico, e referendado pelo titutaida secretaria de Estado ou pelo dirigente da fundaçío, 

"rú"i", "Ãpresa 
pública ou

sociedade de economia mista proponente, nos pedidós qu" 
"nuàluÉ."m 

matéria jurídica,
aplicando-se, no que couber, o disposto no art. gddeste Decreto; e

Colhe-se da justificativa do projeto de lei (fls. 2/8), disponível para consulta nos
autos SCC 18964/2020, que a presente proposta tem por escopo conferir aos profissionais de saúde
que estão na linha de frente ao combate ao coronavírus suporte necessário com equipamentos de

o,
o
C\I
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ESTADO DE SANTA CATARINA
Secretaria de Estado da Adminishação
Consultoria Jurídica
Centro Administrativo Rodoviasc-401 n"4-600-Fone: (48)3665-1400-coiur@.ìsea.sc.nou.b, '' li:tt"'

proteção individual e treinamento específico para o desenvolvimento do trabalho de forma segura,
para isso requer pagamento de gratificação de adicional de insalubridade em ruzão do exercício
laboral expor os empregados a agentes nocivos à saúde, decorrente da covlD_I9.

Em razão da pertinência temáúica, instada a se manifestar, a Diretoria
de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas (DGDP), desta Secretaria de Estado da Administração,
analisando o que compete à parte técnica, teceu as seguintes considerações, veja-se:

Tratam os autos de solicitação para análise acerca do projeto de Lei no
018l-0/2020, de autoria do Deputado Neodi Saretta, q"" .óirpo"-rob." 

opagamento de gratificação de adicionar de insalubridade em razão da
decretação de emergência de saúde pública de importância internacionat
decorrente da COVID-I 9,,.

o PLC n" 0095.2/2020 pretende implementar o pagamento de adicional de
insalubridade, no percentual de 40%o (quarenta por cènto), calculados sobre ovencimento base do caÍgo, aos servidores pítt"ot 

"rtudrruis,independentemente da natureza de seu vínculo funcional, qrr" 
-"rt";u-

exercendo atividades em instituições de saúde, atendendo pacíentes suspeitos
ou contaminados pela COVID-I9, durante o tempo em que perdurar a
decretação do estado de emergência.

Ainda, àqueles servidores que já percebam adicional de insalubridade em
percentuais menores, que seja aplicado ao quantitativo proposto.

É a síntese do necessário.

Inicialmente registra-se que, conforme disposto na constituição Estadual,
vide art. 50, $ 2o, inciso II, é de iniciativa privativa do Governaáor do Estado
as leis que disponham sobre "a criação de cargos e firnções públicas na
administração diret4 autarquica e fundacionai ou o uu-"nto de sua
remuneração".

Também a jurisprudência do supremo Tribunal Federal é pacíficano sentido
de que padece de inconstitucionalidade formal a lei de iniôiati"u p-iu.*nt*
que resulte em aumento de despes4 consoante art. 63, I da ôonstituição
Federal, norma de observância obrigatória pelas constituições estaduais.

Nesse sentido, colhe-se o entendimento da Suprema Corte:

AÇÃ9 DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. ART. 64,
llRAglAFO ÚNrCO, DA LEr N t3.4t7/2010 Do ESTADO DO RrO
GRANDE DO SUL. DISPOSITIVO INCLUÍDO POR EÀiCNDA
PARLAMENTAR EM PROJETO DE LEI DE IMCIATIVA PRIVATIVA
DO CT{EFE DO PODER EXECUTIVO. SERVIDORES PUSiICOSESTADUAIS. \PMUNERAÇÃO. AUMENTO DA DESPESA
llE-vISTA -VEDAÇÃO. .ARTS. 61, $ to, fr, ,,t0, 63, I, DA
CONSTITTIIçÃO DA REPÚBLICA. TNõONSTITUCIONALIDADE
FORMAL. VÍCIO DE IMCIATIVA. PRECEDENTES. l Os arts.6l, $ 1,,II, "a", e 63 ' r, da constituição da República traduzem nornas de obrig;oria
observância pelos Estados membros (arts. rg e 25da constituiçã da
República). 2- Segundo a jurisprudência reiterada desta Supremu'òta",
embora o poder de apresentar emendas alcance matérias de iniciativa
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ESTADO DE SANTA CATARINA
Secretaria de Estado da Administração
Consultoria Jurídica
Centro Administrativo Rodovia SC-401 n" 4.600 - Fone: (4g) 3665-1400 _ coiurr?sea.sc.sov.br

privativa do Chefe do poder Executivo, são inconstitucionais as alterações ôt
assim efetuadas quando resultem em aumento de despesa, ante a expressa €
vedação contida no art. 63,I, da Constituição da República. Precedentes. 3 o)

ÍJInconstitucionalidade formal do art. 64, parâgrafo único, da Lei no or

13.417/2010, do Estado do Rio Grande do Sul, por vício de iniciativa. Ação

aiì
o
lÍ)
@Y
o
.9õ.o
o

direta de inconstitucionalidade julgada procedente (ADI 4884/RS. Rel".
Minu. Rosa Weber, j. lgls/20 17, Pleno).
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lugerado esse apontamento, cumpre informar que a Lei complementar
Federal 173, de 27 de maio de 2020, proibiu, até 3 r de dezembro ai zozt:

AÍt. 8o

t...1
I -conceder, a qualquer título, vantagem, aumento, reajuste ou adequação de
remuneração a membros de poder ou de órgão, servidores e emprégados
públicos e militares, exceto quando derivado de sentença judiciat traútaaa
em julgado ou de determinação legal anterior à çalamidaáe iritti"u;

II -criar cargo, emprego ou função que implique aumento de despesa;

III -alterar estrutura de carreira que implique aumento de despesa;

IV -admitir ou contratar pe-ssoal, a qualquer tífuIo, ressalvadas as reposições
de cargos de chefia, de direção e de assessoramento que não acarretem
aumento de despesa, as reposições decorrentes de vacâncias de cargos
efetivos ou ütalícios, as contratações temporárias de que trata o inciso Ii do
caput do art. 37 da constituição Federal, as contratagões de temporáLr.ios para
prestação de serviço militar e as contratações de alunos dã órgaos de
formação de militares;

Y -realizar 
-conc'rso público, exceto para as reposições de vacâncias

previstas no inciso IV;

VI- 
"ri* ou .uior*, ?*ílior" tuntu*"nr. bônur. uboror. ,".b", d"

r"p."r"ntu.ão ou b"n"filior d" ouulou". nutor.^ in"lurit" o, d**ho
aõ vrirGe.iã p*rir 

" oã
P"t"nroriu Públi"u 

" d" t"*idor"t 
" ".p."nudo, 

oìbfi*ììiir ou
uindt d" r"ur d"o"nd"nt"r. 

"*""to 
quundo ã"@iul

o-ritudu 
". 

julnudo ou d" d"r"*inução l"*ul urt".io.ã"ulu'nidãã-

vII -criar despesa obrigatória de caráter continuado, ressalvado o disposto
nos $$ lo e 2";

vIIr -adotar medida que implique,reajuste de despesa obrigatória acima da
variagão da inflação medida pelo Índice Nacional de preços- ao consumidor
Amplo (IPCA), observada a preservação do poder aquisitivo referida no
inciso IV do caput do art.7o da Constituição Federal;

IX -contar esse tempo como de período aquisitivo necessário exclusivamente
para a concessão de anuênios, triênios, quinquênios, licenças_prêmio e
demais mecanismos equivalentes que aumentem 

-a 
despesa com pËssoal 

"mdecorrência da aquisição de _determinado tempo de sàrviço, seÀ qualquer
p-rejuízo para o tempo de efetivo exercício, apoientadori4 e quaisque. outos
fins. (Grifou-se)

Em orientação emitida pela procuradoria-Geral do Estado, por meio do
Parecer 371120-PGE, de lawa do proc'rador Evandro [egit a"k"t,
esclareceu-se:

EMENTA: Direito Administrativo. Lei complementar Federal n. 173, de
28/05/2020- Programa Federativo de Enfrentamento ao coronavírus.
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ESTADO DE SANTA CATARINA
Secretaria de Estado da Administração
Consultoria Jurídica
Centro Administrativo Rodovia SC-401 n" 4.600 - Fone: (4g) 3665_1400 _ coiurr?lsea.sc.sov.br

o
ôt

Por outro lado, sobre a constitucionalidade e legalidade do projeto, verifica-se de
plano a existência de vício de iniciativ a, haja vista que a proposta versa sobre matéria cuja
competência é exclusiva do Chefe do Poder Executivo, pois as leis que disponham sobre aumento
de sua remuneração, se insere necessariamente na organização e regime jurídico das referidas
carreiras, de acordo com o estatuído no inciso II do panágrafo 2o do artigo 50 da Constituição do
Estado de Santa Catarina, in verbís:

vedações e restrições à política de Gestão de pessoa I visando à contenção de
despesas. Exceções tendentes ao resguardar a çontinuidad" au p."rtffi-ao,
:"yiç9r . 

públicos- Questionamento sobre aplicabilidade àos dstaaos.
Dúvidas interpretativas.

vê-se que somente podem ser concedidos beneficios que tenham preüsão em
lei anterior à Lei complementar no r73, de 2020, e que não se enquadrem nas
vedações contidas em seu art. 8o.

Portanto, diante da existência de vedação imposta pela Lei complementar
Federal 173, de 2020, e dada a incompatibiliaàae aa proposiçao paìramentar
frente ao texto constitucional, em especial o art. 50, ainda iue'meritória ainiciativa do parlamentar, esta Diretoria manifesta-se contrariamente ao
Projeto de Lei no 0181.0/2020.

Art. 50. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer membro ou
comissão da Assembleia Legislativa, ao Governador do Estado, ao rálunìt de Justiç4 ao
Procurador-Geral de Justiça e aos cidadãos, na forma e nos cÍÌsos previstos nesta
Constituição.

t...1

$ 2" São de iniciativa privativa do Governador do Estado as leis que disponham sobre:

I - a criação de cargos e funções públicas na administração direta, autárquica e firndacional
ou o aumento de sua remuneração; (Grifou_se)

Por fim, no que tange à análise estrita desta Consultoria Jurídica, somos da opinião
de que o Projeto de Lei Complementar n" 0282.312019, de origem parlamentar, padece de vício de
inconstitucionalidade: por afronta à competência privativa do Chefe do poder Executivo.
Referente à existência ou não de contrariedade ao interesse público (art. 17, II, do Decreto
2'382/2014), tendo em vista a inconstitucionalidade da proposta em questão, somos da opinião de
que o Projeto de Lei no 0165.0/2020, de origem parlamentar, contraria o interesse público.
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w ESTADO DE SANTA CATARINA
Secretaria de Estado da Administração
Consultoria Jurídica
centro Administrativo Rodovia SC-401 no 4.600 - Fone: (4g) 3665-1400 - coiur@sea.sc.sov.br

III - Conclusão

Por todo o exposto, opina-se pelo não prosseguimento do projeto de Lei
0282.3/2019, nos termos da fundamentação.

E o parecer que se submete à consideração superior.
Florianópolis, 22 de dezembro de 2020.

Ederson Pires
Procurador do Estado de Santa Catarina
Consultor Jurídico

L.'
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w ESTADO DE SANTA CATARINA
Secretaria de Estado da Adminisaação
Consultoria Jurídica
Centro Administrativo Rodovia SC-401 n'4.600 - Fone: (48) 3665-1400 - coiur(i)sea.sc.sov.br

Processo n" SCC 000019026/2020
Interessado(a): Casa Cívil - CC

DESPACHO

ACOLHO os terÍnos e fundamentos do Parecer no g3g/2020, da lavra da Consultoria
Jurídica desta Secretaria de Estado da Administração e determino a remessa dos autos à Diretoria
de Assuntos Legislativos (DIAL), da Casa Civil, nos moldes estatuídos no art. 19 $ lo, II, do
Decreto Estadual n" 2.382, de 2014.

Florianópol is, 22 de dezembro de 2020.

Décio Augusto Bacedo de Vargas
Secreúírio de Estado da Administração, designado.
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LEI COMPLEMENTAR Ne 323, de 02 de março de 2006

Procedência: Govemamental
Natureza: pLC7106

DO.: 17.835 de02/03/06
* Alterada pelas: LC 369/06; LC 390/QZ; LC

432t08
* Revogada parcialmente pela LC 369/06
* Regulamentagão - Decreto: 146-(27/03/07)* ADIn STF 3966/2007 (arts. 14 e 15) - aguardando

julgamento

;#tï#33'Á?Í13J;ïtr##j?i: j*"-*.

Estabelece Estrutura de Carreira, reestrutura o sistema de remuneração e dispõe sobre o

isciplinar dos servidores da secretaria o:tË:ffi"031 ,uoo" e estabelece ourras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA CATARTNA,
Faço saber a todos os habitantes deste Estado que a Assembléia Legislativa

decreta e eu sanciono a seguinte Lei Complementar:

TÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. le Ficam instituídas, nos termos desta Lei Complementar, as diretrizes
paÍa a implantação do Plano de Carreira e Vencimentos - PCV para oì servidores lotados na
Secretaria de Estado da Saúde.

$ le O PCV visa à melhoria na prestação dos serviços de saúde, por intermédio
davalorização do servidor, cujas diretrizes são as-seguintes:

I - a adoção de carreira, possibilitando o crescimento profissional de forma
horizontal e vertical, fundamentado na buscide maiores níveis de qualificaçao pronssionat;

II - a transparência das práticas de remuneração, òom valóração do vencimento
nos diversos níveis e referências da estrutura da carreira;

m - o recoúecimento da qualificação por critérios que proporcionem
igualdade de oportunidades proÍissionais;

IV - a valorização dos servidores que buscam um constante aprimoramento
profissional com aplicabilidade no cotidiano das atividàdes de saúde; e

V - a valorização pela definição de objetivos, com a criação de indicadores e a
avaliação de resultados, permitindo que seja assumido pãrticular relevânciano compartilhamento
das responsabilidades, com a formação de equipes multidisciplinares e a organi zaçáo por
programas e ações.

$ 2e 
^N9s 

termos do presente PCV, fica criada carreira única constituída por
cargo de provimento efetivo.

LCP 390/07 (Art. 2e) - (DO. t8.2t5 de26t09/07)
"O ç 3e do art. le (...) da Lei Complementar ne 297, de 26 de agosto de 2005,

passam a vigorar com a seguinte redação:
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I

$ 3e Aplicam-se aos membros do Ministério Público junto ao Tribunal de
Contas, no que coubet, os dispositivos pertinentes a direitos, garantias, prËnogativas, vedações,
regime disciplinar e forma de investidura previstos na Lei oigânica Oô Uinlsterio público do
Estado de Santa Catarina, inclusive o disposto no art. 206, daleì Complementar ne l97 de l3 dejulho de 2000.

AÍt.2e Para efeitos de aplicação e implantação da presente Lei Complementar,
é adotada a seguinte conceituação:

I - Plano de Carreira e Vencimentos: sistema estratégico de remuneraçãoo
estruturado na forma de carreira, cargo, competências, níveis e referênciàs de vencimento, qué
possibilitam o crescimento profissional do iervidor de forma transparente, fundamentado na
qualificação e desempenho profi ssional;

II - Quadro de Pessoal: quantitativo de cargo de provimento efetivo com as
respectivas competências, definidos de acordo com as necessidades da Secretaria de Estado da
Saúde;

III - Carreira: perspectiva de crescimento profissional, fundamentada no
desempenho eficiente e efrcaze no exercício de atribuições de mãior nível de complexidade e de
formação;

IV - Cargo de Provimento Efetivo: denominação dada a um conjunto de
competências e responsabilidades, com denominação propria e remuneração paga pelo erário,
integrante do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estadó da saúde; 

I

V - Competência: identifica um conjunto de atribuições e responsabilidades do
cargo de provimento efetivo, com denominação própria, nível e referéncia 

"rp"rífiror, 
de acordo

com a estrutura de carreira;
VI - Nível: graduação vertical ascendente existente no cargo, de acordo com a

respectiva competência;
VII - Referência: graduação horizontal ascendente existente em cada nível;
VIII - Desenvolvimento Funcional: representa as possibilidades de crescimento

na estrutura de carreira, por intermédio da progressão por tempo dè serviço, por qualificação ou
desempenho profìssional e por nível de formação; e

IX - Enquadramento por Transformação: enquadramento para o novo cargo,
competência, nível e referência, observando-se a correlação do càrgo e/ou funião atual.

Art. 3e Fica criada Comissão Paritária, composta por representantes dos
servidores indicados pelo Sindicato dos Trabalhadores em Estabelecimentos de Saúde de
Florianópolis - SINDSAUDE e pelo Sindicato dos Médicos do Estado de Santa Catarina -
SIMESC, e pelas Secretarias de Estado da Administração e da Saúde, a ser designada e
regulamentada após a publicação desta Lei Complementar ior ato administrativo específico, para
fins de acompanhamento do processo de implantação e regulamentação do pcV.

rÍruro u
DO QUADRO DE PESSOAL

Art. + Fica criado o Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da Saúde que
será composto pelo cargo de provimento efetivo de Analista Técnico em Gestão e promoção de
Saúde, composto por 16 (dezesseis) níveis, tendo cada nível 10 (dez) referências, representadas
pelas letras A a J, com quantitativo fixado pelo Anexo Ì, parte integrante desta Lei
Complementar.

$ le As atribuições e os pré-requisitos para o exercício profissional do cargo,
nas respectivas competências, estão previstos nos Anexoi II, desta Lei Complementar, podenão
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ser complementados quando da realização do processo seletivo universal com novas habilidades
e/ou experiência.

$ 2e O ingresso no cargo dar-se-á no nível e referência iniciais da respectiva
competência, conforme disposto no Anexo I, parte integrante desta Lei Complementar.

TÍTULO ilI
DA CARREIRA

Art. 59 O crescimento e o desenvolvimento funcional do servidor na carreirad"t-:::l pelas progressões nas referências, níveis e competências, por intermédio das seguintes
modalidades:

I - progressão por tempo de serviço;

!I_- 
progressão por qualificação ou desempenho profissional; e

III - progressão por nível de formação.

ArL G Não terá direito a quaisquer das modalidades de progressão o servidor
que:

Art.6e

Parágrafo único. Não se considera impedimento ao progresso funcional o
exercício em órgão sob gestão de organização social.',

CAPÍTULO I
DA PROGRESSÃO POR TEMPO DE SERVIÇO

Art. 7e Consiste na passagem do servidor de um padrão de referência para o
imediatamente superior, limitado ao nível dè qualificação profissionál qu" estiver enquadrado na
respectiva competência.

Art. 8e A presente modalidade ocorrerá de dois em dois anos, a partir do ano
seguinte à vigência desta Lei Complementar, de forma alternada com a promoção por

I - estiver em estiígio probatório;
II - estiver em licença sem vencimentos na data da progressão ou quando operíodo de licença corresponder de forma parcial ou integral ao perìodã uquiritiuo de cada

progressão;

III - estiver na data da progressão ou nos respectivos períodos aquisitivos à
disposição de órgãos não pertencentes ao Sistema único de Saúdó - SUS;

IV - tiver recebido pena de suspensão disciplinar no período aquisitivo de cada
progressão;

V - possuir falta injustificada superior a 5 (cinco) dias no período aquisitivo de
cada progressão;

VI - tiver retornado de licença sem remuneração no período aquisitivo de
qualquer modalidade de progressão;

vII-- sofrer prisão no período aquisitivo de cada progressão; e
Vm - estiver, na data da progressão, em licença para concoffer a cargo eletivo

ou ter se afastado no período aquisitivo de cada progressão.

LC432108 (Art.3') - (DO. t8.St7, de29ft2/08)
"A Lei Complementar ne 323, de 2006, passa a vigorar com as seguintes

alterações:
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qualificação ou desempenho profissional, no mês de aniversário natalício do servidor.

CAPÍTULO il
DA PROGRESSÃO POR QUALIFICAÇÃO OU DESEMPENHo PRoFISSIoNAL

A{' 9n Consiste na passagem do servidor de um nível para o imediatamente
superior na respectiva competência, mantida a mesma referência, observados os seguintescritérios:

I - 40 (quarenta) horasde capacitação paraprogresso nos níveis I ao g;
II - 80 (oitenta) horas de capacitação para progresso nos níveis 9 ao 12; eIII - 120 (cento e vinte) horas de capacitaçãõ para progresso nos níveis 13 ao16.
Parágrafo único. o servidor poderá conquistar a modalidade de progressão deque trata este artigo' independentemente das horas de capacitação, quando alôanfar méritofuncional, baseado na dehnição de objetivos, com a criação de indiôadores e avaliação deresultados, permitindo valorizar a contribuição útil a cada órgão e o interesse público do seudesempeúo' conforme critérios estabelecidor 

".n 
reguramento.

Art' 10. Os eventos de capacitação devem ter relação direta com o SistemaÚnico de Saúde ou com as atribuições dã cargo e respectiva competência exercidos peloservidor, devendo ser previamente homologados.
Parágrafo único. A homologação prévia dos eventos de capacitação seráprocedida por comissão especialmente designaáa pãra este fim, conforme regulamento doSistema de Gestão de Recursos Humanos.

Art. ll. Os cursos de formação, ensino fundamental, ensino médio, ensinosuperior em nível de graduação, pós-graduação ó os exigidos como pré-requisito para o exercícioprofissional em cada competência, não poderão r.r.oÃid.rados para nns aesta modalidade deprogressão.

Art' 12- A presente modalidade de progressão ocorrerá de dois em dois anos,no mês de aniversário natalício do servidor, sendo u pii-úru no segundo ano seguinte à vigência
desta Lei Complementar.

Parágrafo único. Para os servidores que, em decorrência do enquadramentoprevisto nesta Lei Complementar, fiquem posicionadts nos níveis e referências finais darespectiva competência, frca asseguradá progressão para a mesma referência do nível seguinte,quando da progressão por tempo de serviço.

LCP 390/07 (Art.2s) - (DO. r8.21s de26/09/07)
"O (...) art. 72 da Lei Complementar ne 297, de 26 de agosto de 2005, passam avigorar com a seguinte redação:

ArL 12. Aos membros do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas e aosservidores da Procuradoria Geral junto ao Tribunal de Contas aplicam-se as revisões anuais, osreajustes e o piso de vencimento fltxados, respectivamente, para os membros e os servidores doTribunal de Contas do Estado."

Art' 13' Somente serão computados para fins desta modalidade de progressão
os cursos concluídos.e homologados a partir de janeirò de 2003, exceto uqu"t"rla càmfutadospara progressão anterior.
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OA

capÍruro nr
DA pRocREssÃo poR NÍver os ponuaÇÃo

referênciainiciaiffe:l-ï""H'fi ïiï,ï,*:ïi:ïïir:;ff "ïi:,ïffi 'ï;,'ffi ;"H:i;observados os seguintes critérios:
I - disponibilidade de vagas;
II-- conclusão do pré-requisito para o exercício profissional da competência;III - processo seletivo_ com a aplicação de pìova de conhecimento, caso onúmero de vagas for inferior ao número de servidoàs interessados; e
IV - possuir 5 (cinco) anos de tempo de serviço em competências do cargo emque se encontrao nos termos do enquadramento previsto nesta Léi Complementar.
$ 1l Para fins do tempo de serviço previsto no inciso IV deste artigo,considerar-se-á o tempo prestado no cargo anterior áo enquadramento no presente plano deCarreira.

$ ?n 
o servidor que exerce competência prevista nos níveis I ao g da estruturade carreira, observado o disposto nos incisos destË artig;, f,oaoa progredir para competências donível 13, desde que possua, no mínimo, l0 (dez)"anãs de tempo de serviço na referidacompetência.

Art' 15' A escolha das competências e as respectivas vagas para fins destamodalidade de progressão observarão o interesse público e a necessidade da secretaria de Estadoda Saúde, cujos critérios serão estabelecidos em regulamento, a ser baixado em até lg0 (cento eoitenta) dias da data de vigência desta Lei complerientar.
Parágrafo único. A primeira progressão nesta modalidade ocorrerá a partir davigência desta Lei Complementar.

TÍTULO ry
DO VENCIMENTO, DAS GRATIFICAÇÕES E DA REMLTNERAÇÃO

Art' 16' os valores de vencimento, referentes ao mês de abril de 2006, são osprevistos no Anexo III desta Lei Complementar.

Art' 17 ' Ao servidor ocupante de competência, cujo pré-requisito profissionalseja exigido formação de ensino superioi em- nível de'grudrração, que posiuir curso de pós-graduação, compatível com suas atribuições. e áreade atuãção, será conceàido adicional de pós-graduação, incidente sobre o valor de vencimento fixado'para a referência A, do nível 13, daestrutura de carreira, nos seguintes percenfuais não cumurativos:
| - r3yo (tteze por cento) para os servidores com pós-graduação em nível deespecialização;

rl - 160Á (dezesseis por cento) para os servidores com pós-graduação em nívelde mestrado; e

rrr - 19% (dezenove por cento) para os servidores com pós-graduação em nívelde doutorado.

Parágrafo único. os critérios para a concessão do adicional previsto nesteartigo serão objeto de regulamentação baixada peio crrefe ão poa", Executivo.

LC369/06 (Art. rs;-(DO. 18.033 de29/12/06)
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"O inciso III do att. 17 da Lei Complementar ne 323, de 02 de março de 2006,
passa a vigorar com a seguinte redação:,'

"Art.17

III - lgYo (dezenove por cento) para os servidores com pós-graduação em nível
de doutorado e para os servidores ocupantes da competência de Médico que possuam título deespecialista reconhecido pelo Conselho Federal de Medic ina e com documento de Registro de
Qualificação de Especialista - ReE no Conselho Regional de Medicina.(NR)

tt

Art. 18- As gratificações previstas nos arts. 36 dalei Complementar ne gl, de
10 de março de 1993, e 15 da Lei Complementar ne 93, de 6 de agosto Oe tqg:, atualmente
atribuídas aos servidores da Secretaria de Èstado da Saúde, ficam transformadas em Adicional de
Penosidade, Insalubridade e Risco de Vida, nos percentuais de l2%o (d,oze por cento), lTyo(dezessete por cento) e 23Yo (vinte e três po. 

""nto; 
do valor do vencimenio fixado 

'parc 
areferência A do nível I da estrutura de carreìra previsia neste Plano, corespondentes uo, g.uu,

mínimo, médio e máximo, respectivamente.

$ le Aos servidores lotados e em exercício no Instituto de psiquiatria de Santa
Cataúna, Hospital Santa Tereza de Dermatologia Sanitária, Hospital Nereu Ramos e àqueles
servidores que exercem atividades nos setores dè psiquiatria e infeôtologia das ãiurrru, unidades
hospitalares da estrutura da Secretaria de Estado áu su,ia" os percentuais a que se refere o caput
deste artigo são de lTYo (dezessete por cento), 26%o (vinte" ,"i, po. cento) e'3lyo(trinta 

" 
quát opor cento).

$ 2e Aos servidores inativos que incorporaram a gratificação transformada pelo
??put deste artigo fica assegurada sua percepção sob tíìulo de vaãtagem p".rout nominalmente
identificável, reajustável na mesma data e proporção da revisão geral ãe vàcimento e da revisão
de que trata o art. 100, desta Lei Complementar.

$ 3e Fica assegurada, nas hipóteses de licença para tratamento de saúde e
readaptação funcional, e enquanto perdurar o afastamento, a continuidade da percepção do
adicional de que trata este artigo.

$ 4e o valor do Adicional de que trata este artigo será incorporado aosproventos de aposentadoria, desde que o benefício tenha sido perãebido inintemrptamente
durante os 3 (três) anos que antecederam o- pedido de passagem para ainatividade, assegurando-
se' para este fim, também os períodos de afastamento de que trata o parágrafo anterior.

$ 5s O Chefe do Poder Excutivo disciplinará 
" 

*tr"esgo do adicional de que
trata este artigo.

Art. 19. A gratiÍicação de hora-plantão prevista na Lei Complementar ne
l'137 ' de 14 de setembro de 1992, poderá ser concediãa aos servidores do euadro de
Pessoal da Secretaria de Estado da Saúde, mediante critérios, limites e condições fixados
em decreto do Chefe do Poder Executivo.

$ le A realização de hora-plantão somente será admitida por imperiosa
necessidade de serviço e fechamento de escalas ou turnos de trabalho, previamente elaboradas,
desde que devidamente registradas em instrumento ou equipamento de controle individual dejornada, sob a responsabilidade direta da administração da unidade hospitalar ou assistencial,
estando sujeita à fiscalização e normatizaçáo dos óigãos do Sistema de Gestão de Recursos
Humanos e será devida na folha de pagamento do mês imediatamente subseqüente a sua
realização.

$ 2e Fica vedado o pagamento de hora-plantão aos servidores que exercem
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cargos de provimento em comissão ou funções técnicas gerenciais.
$ 3: A autorização de hora-plantão de forma indevida implicará noressarcimento aos cofres públicos, por parte do agente autorizador e do autorizado, além da

apuração das infrações administrativas.
$ 4e A gratificação de que trata este artigo será devida nos afastamentos por

motivo de saúde própria, do cônjuge ou di pessoa da famíÌia com parentesco de primeiro grau,
gestação, férias e licença-prêmio, considerando-se a média das horas-plantão trabalhadas nos 12(doze) meses imediatamente anteriores ao afastamento.

$ 5s Sobre a gratificação de que trata este artigo incidirá somente o terço
constitucional de férias e gratificação natalina, considerando-se pará base de cálculo a média da
hora-plantão trabalhada nos 12 (doze) meses imediatamente anteriores.

$ 6: A vantagem prevista neste artigo incorporar-se-á aos proventos deaposentadoria em valor correspondente à média aritmética simples do quantitativo de horas
mensais trabalhadas, relativas aos 3 (três) anos anteriores ao pedido à" purrug"m para ainatividade.

$ 7e Os períodos de afastamento de que trata o $ 4e deste artigo não serão
considerados para cálculo da média da hora-plantão.

$ 8e Aos servidores inativos que incorporaram a gratificação transformada pelo
??put deste artigo fica assegurada sua percepção sob titulo de vaãtagem p.sout nominalmente
identificável, reajustável na mesma data e proporção da revisão geral ãe vencimento.

$ 9e O pagamento da hora-plantão está condicionado ao registro de freqüência
no local de trabalho.

$ l0'. A gratificação de hora-plantão aos profissionais médicos em efetivo
exercício nos setores de emergência e UTI serão objeto de regulamentação peto cnere do poder
Executivo, em até 60 (sessenta) dias contados da puúlicação dãsta rei cámpieÃentar.

Art.20- A indenização 
_de 

sobreaviso prevista na Lei Complementar ne l.I37,
de 1992, poderá ser concedida aos servidores do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da
Saúde, mediante os seguintes critérios:

I - escala previamente elaborada pela Chefia imediata, aprovada pela Direção
da Unidade e homologada pelo titular da pasta ou ãutoridade por este delegada, especificando aquantidade, horário e local de trabalho, estando sujeita à fiscãlizaçao e nãmaíização do órgão
setorial de recursos humanos da Secretaria de Estaão da Saúde e será paga na folha salarial do
mês imediatamente subseqüente a sua realização; e

II - quantitativo miáximo de 200 (duzentas) horas.
$ ls Entende-se por sobreaviso a permanência do servidor fóra de seu ambiente de
trabalho, em estado de expectativa constante, aguardando o chamamento para o serviço,
face à situação emergencial ou calamitosa.

$ 2e O valor da hora sobreaviso corresponderá:
I - ao mesmo valor da hora-plantão quando o servidor, durante o período da

escala, for convocado para comparecer ao seulocal de trabalho face à ocorrência de fatos que
requeiram sua intervenção imediata, pelo número de horas que pennanecer no local de trabalho
comprovadas em registro de freqüência; e

lI - a 50.Yo (cinqüenta por cento) do valor da hora-plantão quando o servidor,
durante o período da escala, não for convocado para comparecer ao seu local de trabalho.

$ 3e O pagamento da gratificação previstano caput deste artigo ocorrerá no
mês imediatamente posterior a sua realização.

$ 4e A autotização de sobreaviso de forma indevida implicará no ressarcimento
aos cofres públicos por parte do agente autorizador e do autorizado, além da apuração das
infrações administrativas.

P
ág

in
a 

42
. V

er
sã

o
 e

le
tr

ô
n

ic
a 

d
o

 p
ro

ce
ss

o
 P

L
./0

18
1.

0/
20

20
.

IM
P

O
R

T
A

N
T

E
: 

n
ão

 s
u

b
st

it
u

i o
 p

ro
ce

ss
o

 f
ís

ic
o

.



54_

$ :n o servidor que estiver em escala de sobreaviso, quando convocado paracomparecer ao local de trabalho e não o fazê-lo, perderá o direito a pËrcepçao do sobreaviso
inerente à escala mensal, sendo vedada a inclusão nas escalas dos meses seguintes, pelo período
de 6 (seis) meses.

$ 6e o servidor em escala de sobreaviso deverá manter-se dentro dedeterminado raio d"-1ç39, que lhe permita atender às chamadas urgentes do seu local de trabalho.
$ 7e Fica vedado o pagamento cumulativo da inãeni zação de sobreaviso com opagamento de hora-plantão, realizadas no mesmo horário, bem como aos servidores que exercem

cargos de provimento em comissão ou funções técnicas gerenciais.
$ 8e O valor da indenização de que trata este artigo não se incorpora àremuneração para nenhum efeito legal.
$ ?n ot serviços passíveis de sobreaviso e os critérios de concessão serãodefinidos por meio de regulamento baixado pelo Chefe do Poder Executivo, em até lg0 (cento eoitenta) dias contados da vigência desta Lei complementar.

ArL 21. A gratificação de produtividade prevista na Lei ne 5.254, de 27 desetembro de 1976, com.as alterações posterioies, fica transformada em Gratificaçao oe Função -GF, conforme quantitativos e valores constantes do Anexo IV desta Lei Complementar.
$ 1: A designação para o exercício da função prevista neste artigo recairá sobre

servidores estáveis' titulares de cargo ou emprego público de cáneira do Estado, ãos Municípios
e da União, lotados ou em exercício na Secretaria ãe Estado da Saúde, podendo ser atribuída aosocupantes de cargo de provimento em comissão ou função técnica gerencial, a título derepresentação.

$ 2e Fica assegurada a investidura nas funções de que tratam este artigo aos
servidores que se encontrarem designados na data de vigência desta Lei CompleÁentar.

LC432/08 (Art.3") - (DO. t8.5t7, de29/12/08)
"A Lei Complementar ne 323, de 2006, passa a vigorar com as seguintes

alterações:

Art.2l
$ le A designação para o exercício da função prevista neste artigo recairá sobreservidores titulares de cargo ou emprego público de carreira do Estado, dos Municípios e daUnião, lotados ou em exercício na Secretaria de Estado da Saúde.
$ 2e Aos servidores ocupantes de Cargo de provimento em Comissão, Função

Técnica Gerencial ou Função Gratificada prevista no A-nexo XIV da Lei Complementar nr 3gl,de 7 de maio de 2007, poderá ser atribuída Gratificação de Representação, a critério doSecretário de Estado da Saúde, nos mesmos valores fixaãos para as Gratificações de Função,
independentemente dos quantitativos estabelecidos pelo Anexoìv desta Lei Complementar.,,

$ 1n 
A função de que trata este artigo enquadra-se no conceito estabelecido

pelo aú. 3e, $ le, da Lei ne 6.745, de 2g de dezembro Oe tqgS.
$ f O_p$amento da gratiflrcação de que trata este artigo correrá à conta das

dotações orçamentiírias do Fundo Estadual de Saúde.

LC432/08 (Art.3') - (DO. 18.517, de29/12/08)
"A Lei Complementar ne 323, de 2006, passa a vigorar com as seguintes

alterações:

$ 4e O pagamento
conta das dotações orçamentárias do

das vantagens financeiras de que trata este artigo correrá à
Fundo Estadual de Saúde."
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TÍTULO V
DA JORNADA DE TRABALHO

Art.22. A jomada de trabalho dos servidores da Secretaria de Estado da Saúde
é de 30 (trinta) horas semanais, devendo ser cumprida em regime de 6 (seis) horas diárias ou em
escalas ou turnos inintemrptos, de acordo com a necessidade de serviçò, u ,", determinada pela
administração de cada unidade:

I - em escala de 6 (seis) horas diárias;
II - em escala contínua de 12 (doze) horas; e
III - em escala mista de 6 (seis) horas diárias e/ou escala de 12 (doze) horas

diárias, de forma intercalada.

$ le Na escala de serviço prevista nos incisos II e III deste artigo estrá incluído
o tempo da refeição, devendo sua duração e horário ser conciliados com u n"""rrãude e urgência
de serviço na unidade.

$ 2e O disposto neste artigo não se aplica à competência de Médico, com
regime de trabalho de 40 (quarenta) horas sernanais, que perceberem 02 (dois) vencimentos deprofissionais médicos de 20 (vinte) horas semanais, o. quuir serão extinto, uo uágu."-.

LC369106 (Art. z9-(DO. 18.033 deàB/12t06)
"Fica revogado o $ 2e do art.22 da Lei Complementar ne 323, de 02 de março

de 2006."

$ 3e Fica vedada, para os servidores abrangidos por esta Lei Complementar, a
redução da jornada de trabalho prevista no art. 24, dalei ne 6.745,àe 19g5.

Art. 23- Aos servidores que exercem as competências e/ou atividades abaixo
especificadas fica assegurado o seguinte horário especial de trabalho:

I - Médico: 20 (vinte) horas semanais, devendo ser realizada em escala de 4(quatro) horas diárias e/ou escala de 12 (doze) horas, ou outra que possa melhor atender a
necessidade de serviço fixada em regulamento;

II - Técnico de Radiologia e Imagem: 24 (vinte e quatro) horas semanais,
devendo ser realizada em escala de 4 (quatro) horas ãiá.iur ou outra 

"rrulu 
que melhor atenda a

necessidade do serviço fixada em regulamento; e
III - serviços de hemodinâmica, imagem ou câmaras claras e escuras: 24 (vinte

e quatro) horas semanais, devendo ser realizada em ãscala de 4 (quatro) horas diárias, ou em
escala de 12 (doze) horas.

Parágrafo único. A escala de 12 (doze) horas de trabalho prevista neste artigo
corresponde a 3 (três) dias da escala de 4 (quatro) horas diárias.

Art. 24. O servidor enquadrado na escala de serviço de 12 (doze) horas
somente poderá realizar horas-plantão após um intervalo mínimo de 6 (Ãeis) horas, excetuando-
se quando da ocorrência de calamidades, epidemias ou situações emeigenciais, caracterizadas
como eventuais, desde que devidamente autorizado.

Art.25- Para fins de registro e/ou desconto de faltas do servidor, adotar-se-ão
os seguintes critérios :

I - jornada normal de trabalho:
a) se em exercício na escala de 6 (seis) horas diárias, cada dia de falta

corresponderâ aum dia de desconto, independentemente se a falta ocoffer no primeiro dia útil ou
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no último dia útil da semana; e

b) se em exercício na escala de 12 (doze) horas, cada período de faltacorresponderá a dois dias de desconto.
II -jornada especial de trabalho:
a) se em exercício na escala de 4 (quatro) horas diárias, cada dia de faltacorresponderá a um dia de desconto, independentemente'se a íaltaocorrer ,ro pri1n"iro dia útil ouno último dia útil da semana; e

b) se em exercício na escala de 12 (doze) horas, cada período de faltacorresponderá a três dias de desconto.
Parágrafo único. os critérios para o registro de freqüência, limites de tolerâncianos horários de chegada e saída, bem como as ãlteraçõeinas escalas de serviço serão fixados emregulamento.

Art' 26- As faltas ao serviço por motivo de doença do servidor são justificadas,
observados os seguintes critérios:

I - se em exercício nas escalas de 6 (seis) horas diárias ou 4 (quatro) horasdiárias, até quatro dias de faltas no mês, mediante a apràsentação de atestado de saúde ao órgãodo Sistema de Gestão de Recursos Humanos da unidade; superior a este período, o servidordeverá ser avaliado pelo órgão médico oficial; e
II - se em exercício na escala de 12 (doze) horas, caso o período do atestado desaúde atingir até dois períodos de escala no mês, deverá o servidor encaminhar o atestado desaúde ao órgão do Sistema de Gestão de Recursos Humanos da unidade; .up.rioi a este período,

o servidor deverá ser avaliado pelo órgão médico oficial.
Parágrafo único. A apresentação do atestado de saúde de que tratam os incisosdeste artigo deverá ocorrer em até 5 (óinco) días contados da data de emissão, sem preju uo dacomunicação à chefia imediata, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.

Att' 27. Para fins de aplicação da penalidade disciplinar de suspensão,
observar-se-á os seguintes critérios:

I - se em exercício na escala de 6 (seis) ou 4 (quatro) horas diárias, cada dia de
suspensão corresponderá ao desconto e ausência de um dia útil dà trabalho; e

II - se em exercício na-escala de 12 (doze) horas, cada período de suspensão
correspondetá ao desconto e ausência de 2 (dois) dias de trabalho, se jornaáa normal de trabalho,
e 3 (três) dias de trabalho, se jornada especial detrabalho.

Art' 
^2^8. 

Ao servidor que cumprir escala de trabalho no horário noturno, nostermos dos arts. 30 e 89 da Lei ne 6.745, de 1985, e da Lei ne 6.g00, de 23 deju*ro de 19g6, éassegurado o pagamento a título de hora-plantão da carga horária decorrente da'redução da horanofurna.

TITULO VI
DO REGIME DISCIPLINAR DOS SERVIDORES DA

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

CAPÍTULO I
DOS DEVERES

AÍt.29. São deveres do servidor:
I - exercer com zelo e dedicação as atribuições do cargo;
II - ser leal à instituição a que serve;
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III - observar as noÍïnas legais e regulamentares;
IV - cumprir as ordens superiores, exceto quando manifestamente ilegais;
V - atender com presteza:
a) ao público em geral, prestando as informações requeridas, ressalvadas asprotegidas por sigilo;
b) a expedição de certidões requeridas para defesa de direito ou esclarecimento

de situações de interesse pessoal; e
c) as requisições para a defesa do poder púbrico Estadual;
VI - levar ao conhecimento da autoridade superior as irregularidades de que

tiver ciência emrazão do cargo;
VII - zelar pela economia do material e a conservação do patrimônio público;
Vm - guardar sigilo sobre assunto da instituição;
IX - manter conduta compatível com a moralidade administrativa;
X - ser assíduo e pontual ao serviço;
XI - tratar com urbanidade as pessoas; e
XII - representar contra ilegalidade, omissão ou abuso de poder.
Parágrafo único. A representação de que trata o inciso XII será encaminhada

pela via hierárquica e apreciada pela autoridade supeiior àquela contra a qual é formulada,
assegurando-se ao representando ampla defe sa.

CAPÍTULO II
DAS PROIBIÇÕES

Art. 30. Ao servidor é proibido:
I - ausentar-se do serviço durante o expediente, sem prévia autorização do

chefe imediato;
II - retirar, sem prévia anuência da autoridade competente, qualquer documento

ou objeto da instituição;
III - recusar fé a documentos públicos;
IV - opor resistência injustificada ao andamento de documento e processo ou

execução de serviço;
V - promover manifestação de apreço ou desapreço no recinto da instituição;
VI - cometer a pessoa estraúa à instituição, fora dos casos previstos em lei, o

desempenho de atribuição que seja de sua responsabilidadoou de seu subordinàdo.
uI - valer-se do cargo para lograr proveito pessoal ou aL outrem, em

detrimento da dignidade da função pública;
VIII - coagir subordinados no sentido de filiarem-se a associação profissional

ou sindical, ou a partido político;
IX - manter sob sua chefia imediata, em cargo ou função de confïança,

cônjuge, companheiro ou parente até o segundo grau civil;
X - exercer atividade comercial, em circunstâncias que lhe propiciem

beneficiar-se do fato de ser também servidor público;
XI - atuar, como procurador ou intermediário, junto às instituições públicas,

salvo quando se tratar de benefícios previdenciários ou assistenciais de parentes até o segundo
grau, e de cônjuge ou companheiro;

XII - participar de gerência ou administração de empresa privada, sociedade
civil, salvo 

-a 
participação nos conselhos de administração e hscal de empresás ou entidades emque o Estado detenha, direta ou indiretamente, particrpação do capital sócial, sendo-lhe vedado

exercer o comércio na qualidade de acionista, cotista ou comanditáiio;
Xm - receber propina, comissão ou vantagem de qualquer espécie, em razão de
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suas atribuições;
XIV - aceitar comissão, emprego ou pensão de estado estrangeiro;
XV - praticar usura sob qualquer de suas formas;
XVI - proceder de forma desidiosa;
XVII - utilizar pessoal ou recursos materiais da instituição em serviços ouatividades particulares;
XVIII - cometer a outro servidor atribuições estranhas a competência que

ocupa, exceto em situações de emergência e transitórias;
XIX - exercer quaisquer atividades que sejam incompatíveis com o exercício

da competência e com o horário de trabalho; e
XX - recusar-se a atualizar seus dados cadastrais quando solicitado.

CAPÍTULO III
DA ACUMULAÇÃO

Art. 31. Ressalvados os casos previstos na Constituição, é vedada aacumulação remunerada de cargos públicos.
$ ls A proibição de acumular estende-se a cargos, empregos e funções em

autarquias, fundações públicas, empresas públicas, sociedades de ãconomia ãista da União, doDistrito Federal, dos Estados e dos Municípios.
$ 2s A acumulação de cargos, ainda que lícile- fica condicionada àcomprovação da compatibilidade de horários, fixando-se como carga horária mríxima 70(setenta) horas semanais efetivamente trabalhadas.
$ 3e Considera-se acumulação-proibida a percepção de vencimento de cargo ou

emprego público efetivo com proventos da inatividade, salvo q*Áoo os c:rgos de que decorram
essas Íemunerações forem acumuláveis na atividade.

CAPÍTULO TV
DAS RESPONSABILIDADES

ArL 32- O servidor responde civil, penal e administrativamente pelo exercício
irregular de suas atribuições.

Art. 33. A responsabilidade civil decorre de ato omissivo ou comissivo, doloso
ou culposo, que resulte em prejuízo ao erário ou a terceiros.

$ le A indenização de prejuízo dolosamente causado ao erário somente seráliquidada na forma prevista no art. 95, d; Lei ne 6.745, de 1985, na falta de outros bens que
assegurem a execução do débito pela via judicial.

$ 2e Tratando-se de dano causado a terceiros, responderá o servidor perante a
Fazenda Pública, em ação regressiva.

Art. 34- A responsabilidade penal abrange os crimes e contravenções
imputadas ao servidor, nessa qualidade.

Art. 35. A responsabilidade civil-administrativa resulta de ato omissivo ou
comissivo praticado no desempenho da competência.

Art. 36. As sanções civis, penais e administrativas poderão cumular-se, sendo
independentes entre si.
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CAPÍTULO V
DAS PENALIDADES

Art. 38. São penalidades disciplinares:
I - advertência;
II - suspensão;
III - demissão;
IV - cassação de aposentadoria ou disponibilidade; e
v - destituição de cargo em comissão ou função de confiança.

Art' 39. Na aplicação das penalidades serão consideradas a natuÍeza e agravidade da infração cometida, os danos que dela provierem para o serviço público, ascircunstâncias agravantes ou atenuantes e os antecedentes funcionais.
Parágrafo único. o ato de imposição da penalidade mencionará sempre ofundamento legal e a causa da sanção disciplinar.

Art. 40. A advertência sení aplicada por escrito, nos casos de violação deproibição constante do art. 30, incisos I a VIII . xtv, à de inobservância de dever funcionalprevisto em lei, regulamentação ou norïna interna, que não justifique imposição de penalidade
mais grave, garantidos em qualquer caso, o contraditório e a ampla oìfesa.^

AÍt.41- A suspensão será aplicada em caso de reincidência das faltas punidas
com advertência e de violação das demais proibições que não tipifiquem infração ,u;"it apenalidade de demissão, não podendo excederã 30 (irinta)'dias.

Parágrafo único. Será punido com suspensão de até 15 (quinze) dias o servidorque, injustificadamente, recusar-se a ser submetido a inspeção médíca determinada pela
autoridade competente, cessando os efeitos da penalidade uma vez cumprida a determinação.

Art. 42- As penalidades de advertência e de suspensão terão seus registros
cancelados, após o decurso de 3 (três) e 5 (cinco) anos de efetivo exercício,..rp."tiuu-ente, se oservidor não houver, nesse período, praticado nova infração disciplinar.

Parágrafo único. O cancelamento da penalidade não surtirá efeitos retroativos.

Art. 43. A demissão será aplicada nos seguintes casos:
I - crime contra a administração pública;
II - abandono de cargo;
III - inassiduidade habitual;
IV - improbidade administrativa;
v - incontinência pública e conduta escandalosa, na repartição;
VI - insubordinação grave em serviço;
VII - ofensa física, em serviço, a servidor ou a particular, salvo em legítima

defesa própria ou de outrem;

Art. 37. A responsabilidade administrativa do servidor será afastada no caso deabsolvição criminal que negue a existência do fato ou sua autoria.

Vru - aplicação irregular de dinheiros públicos;
IX - revelação de segredo do qual se apropriou em razão da competência;
X - lesão
XI-

aos cofres públicos e dilapidação do patrimônio estadual;
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XIil - transgressão dos incisos IX a XVIII do art. 30.

{rt.44. Detectada a qtralquer tempo a acumulação ilegal de cargos, empregos
ou funções públicas, a autoridade legal notificaní o servidor, por inLrmédio de sua chefia
imediata, paÍa apresentar opção no pfitzo improrrogável de l0 (àe) dias, contados da data da
ciência e' na hipótese de omissão, adotarã procãdimento ,urnário paru a sua apuração e
regularização imediata.

Art. 45. Será cassada a aposentadoria ou a disponibilidade do inativo que
houver praticado, na atividade, falta punível com a demissão.

Art- 46. A destituição de cargo em comissão exercido por servidor não
ocupante de cargo efetivo será aplicada nos casos de infração sujeita às penalidàdes de suspensão
e de demissão.

Parágrafo único. Constatada a hipótese de que trata este artigo, a exoneração
efetuada nos termos do art. 30, será convertida em destituição áe cargo em comiãsão.

Art. 47. A demissão ou a destituição de cargo em comissão, nos casos dos
incisos IV, VIII, X e XI do art. 43, implica a indisponibilidadè dos bens . o ,..ru..imento ao
erário, sem prejuízo da ação penal cabível.

Art. 48. A demissão ou a destituição de cargo em comissão, por infringência do
att. 43, inciso IX, incompatibiliza o ex-servidor para nouulrru".tidura 

"--à.go 
público, pelo

prazo de 5 (cinco) anos.
Panígrafo único. Não poderá retornar ao serviço público estadual o servidor

que for demitido ou destituído do cargo em comissão por infringenôia do art. 43, incisos I, IV,
VIII, X e XI.

Art. 49. Configura abandono de cargo a ausência intencional do servidor ao
serviço por mais de 30 (trinta) dias consecutivos.

Art. 50. Entende-se por inassiduidade habitual a falta ao serviço, sem causa
justificada, por 60 (sessenta) dias, interpoladamente, durante o período de 12 (dozej -.ser.

Art. 51. As penalidades disciplinares serão aplicadas:
I - pelo Governador do Estado quando se tratar de demissão e cassação de

aposentadoria ou disponibilidade de servidor vinculado ao respectivo poder, órgão, ou entidade;
II - pelo Secretário de Estado da Saúde, quundo se tratar de su"spensão;
IIÍ - pelo Diretor do órgão, nos casos de advertência; e
IV - pela autoridade que houver feito a nomeação, quando se tratar de

destituição de cargo em comissão.

Art. 52. A ação disciplinar prescreverá:
I - em 5, (cinco) anos, quanto às infrações puníveis com demissão, cassação de

aposentadoria ou disponibilidade e destituição de cargo em còmissão;
II - em 180 (cento e oitenta) dias, quanto à suspensão; e
III - em 90 (noventa) dias, quanto à advertência.
$ le O pÍazo de prescrição começa a coÍrer da data em que o fato se tornou

conhecido.

$ 2e Os prtLzos de prescrição previstos na lei penal aplicam-se às infrações
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disciplinares capituladas também como crime
$ 3e A abertura de sindicância ou a instauração de processo disciplinar

interrompe a prescrição , até a decisão final proferida por autoridade to111prtái"-
$ 4e Interrompido o curso da prescrição, o prazo começará a corïer a partir do

dia em que cessar a intemrpção.

CAPÍTULO VI
DO PROCES SO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR

Art. 53. A autoridade que tiver ciência de irregularidade é obrigada a promover
a sua apuração imediata, mediante sindicância ou processo administrativo discipiinar, assegurado
ao acusado ampla defesa e o contraditório.

$ ls Compete à área de recursos humanos supervisionar e fiscal izar ocumprimento do disposto neste artigo.
$ 2l Constatada a omissão no cumprimento da obrigação a que se refere ocapu! deste artigo, o titular do órgão de recursos humanos designará a"comissao de que trata oart.63, desta Lei Complementar.

Art. 54. As denúncias sobre inegularidades poderão ser feitas por qualquer
servidor e serão objeto de apuração, desde que contenham a identificação e o endereço do
denunciante e sejam formuladas por escrito, confirmada a autenticidade.

$ le Qualquer servidor poderá denunciar os fatos à autoridade superior, desde
que o faça motivadamente.

$ 2e Quando o fato narrado não configurar evidente infração disciplinar ouilícito penal, a denúncia será arquivada, por falta de objetoi

Art. 55. Da sindicância poderá resultar:
I - arquivamento do processo; e
II - instauração de processo disciplinar.
Parágrafo único. O prazo para conclusão da sindicância não excederá" 30(trinta) dias, podendo ser prorrogado por igual período, a critério da autoridade superior.

CAPÍTULO VII
DO PROCESSO DISCIPLINAR

Art. 56. O processo disciplinar é o instrumento destinado a apurar
responsabilidade de servidor por infração praticada no exercício de suas atribuições, ou q.r,
tenha relação com as atribuições do cargo em que se encontre investido.

Art. 57 - O processo disciplinar será conduzido por comissão composta de 3(três) servidores estiíveis designados pela aútoridade competente, que indicará dentre eles o seupresidente, que deverá ser ocupante de cargo efetìvo .up"ìio. ou de mesmo nível,
preferencialmente, bacharel em direito ou ter nível de escolaridade igual ou superior ao do
indiciado.

$ le A comissão terá como secretiírio servidor designado pelo seu presidente,
podendo a indicação recair em um de seus membros.

$ 2e Nãopoderá participar de comissão de sindicância ou de inquérito, cônjuge,
compaúeiro ou parente do acusado, consangüíneo ou afim, em linha reta ou colateral, até o
terceiro grau.
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Art. 58. A comissão exercerá suas atividades com independência 'e

imparcialidade, assegurado o sigilo necessário à elucidação do fato ou exigido felo inte.esse da
administração.

Parágrafo único. As reuniões e as audiências das comissões terão caráter
reservado.

Art. 59. O processo disciplinar se desenvolve nas seguintes fases:
I - instauração, com a publicação do ato que constituir a comissão;
II - inquérito administrativo, que compreende instrução, defesa e relatório; e
III - julgamento.
Parágrafo único. A comissão que der motivo paru a postergação ou não

cumprimento de prazos será responsabilizada administrativamente.

Art.-60. O prazo para a conclusão do processo disciplinar não excederá 60
(sessenta) dias, contados da data de publicação do ato que constituir a comissão, admitida a sua
prorrogação por igual pÍazo, quando as circunstâncias o exigirem.

$ le Sempre que necessário, a comissão dedicará tempo integral aos seus
trabalhos' ficando seus membros dispensados do ponto, até a entrega do relatório final, mediante
prévia comunicação ao chefe imediato.

$ 2e As reuniões da comissão serão registradas em atas que deverão detalhar as
deliberações adotadas.

$ 3e Havendo necessidade de prova pericial o prazo será interrompido,
reiniciando-se após a apresentação do laudo requerião.

SEÇÃO I
DO INQUERITO

Art- 61. O inquérito administrativo obedecerâ ao princípio do contraditório,
assegurada ao acusado ampla defesa, com a utilização dos meios 

" 
r".u.ro, ud-itioo, em direito.

Art- 62. Os autos da sindicância integrarão o processo disciplinar, como peça
informativa da instrução.

Patágrafo único. Na hipótese de o relatório da sindicância concluir que a
infração está capitulada como ilícito penal, a autoridade competente encaminh arâ cópiados autos
ao Ministério Público, independentemente da imediata instauração do processo disciplinar.

Art. 63. Na fase do inquérito, a comissão promoverá atomadade depoimentos,
acareações, investigações e diligências cabíveis, objetivãndo a coleta de prova, recorrendo
quando necessário, a técnicos e peritos, de modo a permitir a completa elucidação dos fatos.

Art..64- É assegurado ao servidor o direito de acompanhar o processo
pessoalmente ou por intermédio de procurador, arrolar e reinquirir testemunhar, p.odurí. provas
e contraprovas e formular quesitos, quando se tratar de prova pericial.

Parágrafo único. O presidente da comissão poderá denegar pedidos
considerados impertinentes, meramente protelatórios, ou de nónhum interesse para o
esclarecimento dos fatos.

Art. 65. As testemunhas serão intimadas a depor mediante ofício expedido pelo
presidente da comissão, devendo a segunda via, com o cientè do interessado, ser anexada aos
autos.
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Parágrafo único. Se a testemunha for servidor público, a expedição do
mandado será imediatamente comunicada ao chefe da repartição ondeìerve, com a inOicaçao do
dia e hora marcados para inquirição.

Art. 66. Concluída a inquirição do denunciante e denunciado, serão inquiridas
as testemunhas.

Art- 67 - O depoimento será prestado oralmente e reduzido a termo, não sendo
lícito à testemunha trazê-lo por escrito.

se-á à acareação.

$ le As testemunhas serão inquiridas separadamente.
$ 2s Na hipótese de depoimentos contraditórios ou que se infirmem, proceder-

Art. 68. Concluída a inquirição do denunciante, do denunciado e
posteriormente das testemunhas, a comissão promoverá o interrogatório do acusado, observados
os procedimentos previstos nos arts. 65 e 67, desta Lei comple-entar.

$ 1l No caso de mais de um acusado, cada um deles será ouvido
separadamente, e sempre que divergirem em suas declarações sobre fatos ou circunstâncias, será
promovida a acareação.

$ 2e O procurador do acusado poderá assistir ao interrogatório, bem como à
inquirição das testemunhas, sendo-lhe vedado inierferir nas perguntas e respostas, facultando-
lhe, porém, reinquiri-las, por intermédio do presidente da comissão.

{rt. 69. Quando houver dúvida sobre a sanidade mental do acusado, a
comissão proporá à autoridade competente que ele seja submetido a exame por junta méúca
oficial, da qual participe pelo menos um médico psiquiaìra.

Parágrafo único. O incidente de sanidade mental será processado em auto
apartado e apenso ao processo principal, após a expedição do laudo pericial.

ArL 70. Tipificada a infração disciplinar, será formulada a indiciação do
servidor, com a especificação dos fatos a ele imputados e das respectivas provas.

$ le O indiciado será citado por oficio expedido pelo presidente da comissão
para apresentar defesa escrita, no prazo de 20 (vinte) dias, assegurando-lhe vista do processo na
repartição ou em carga.

$ 2e Havendo dois ou mais indiciados, o prazo será comum e de 30 (trinta)
dias.

$ 3e O prazo de defesa poderá ser proÍrogado pelo dobro, para diligências
reputadas indispensáveis.

$ 4e No caso de recusa do indiciado em apor o ciente na cópia da citação, o
ptazo para defesa contar-se-á da data declarada, em termo próprio, pelo memtro da comissão
que fez a citação, com a assinatura de duas testemuúas.

AÍt. 7I- O indiciado que mudar de residência fica obrigado a comunicar à
comissão o lugar onde poderá ser encontrado.

AÍt. 72. Achando-se o indiciado em lugar incerto e não sabido, será citado por
edital, publicado no Dirário Oficial do Estado e em jornãl de grande circulação na localidade do
último domicílio conhecido, para apresentar defesa.

Parágrafo único. Na hipótese deste artigo, o pÍazo para defesa será de 30
(trinta) dias a partir da última publicação do edital.
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Art' 73. Considerar-se-á revel o indiciado que, regularmente citado, não
apresentar defesa no prazo legal.

$ le A revelia será declarada, por termo, nos autos do processo e devolverá oprazo pata a defesa.

$ 2e Para defender o indiciado revel, a autoridade instauradora do processo
designará um servidor como defensor dativo, que deverá ser ocupante de cargo efetivo superiorou de mesmo nível, ou ter nível de escolaridade igual ou superior ao do indiciado.

Art' 74. Apreciada a defesa, a comissão elaborará relatório minucioso, onderesumirá as peças principais dos autos e mencionará as provas em que se baseou para formar asua convicção.

$ le O relatório será sempre conclusivo quanto à inocência ou àresponsabilidade do servidor.

$ 2e Reconhecida a responsabilidade do servidor, a comissão indicará odispositivo legal ou regulamentar transgËdido, bem como as circunstâncias agravantes ouatenuantes.

Att' 75- o processo disciplinar, com o relatório da comissão, será remetido àautoridade que determinou a sua instauraçãô, para julgamento.

sEÇÃo r
DO ruLGAMENTO

Art' 76. No prazo de 20 (vinte) dias, contados do recebimento do processo, aautoridadejulgadora proferirá a sua decisão.

$ le Se a penalidade a ser aplicada exceder a alçadada autoridade instauradora
do processo, este será encaminhado à autoridáde competenteo que decidirá em igual p'*zo.

$ 2e Havendo mais de um indiciaão e diveìsidade de .unçã"r, o julgamento
cabeút à autoridade competente para a imposição da pena mais grave.

ç 3l Se a penalidade prevista for a demissão ou cassação de aposentadoria oudisponibilidade, o julgamento caberá à autoridade de que trata o inciso I do art. 51, desta LeiComplementar.

$ 4s Recoúecida pela comissão a inocência do servidor, a autoridadeinstauradora do processo determinará o seu arquivamento, salvo se flagrantemente contrária àprova dos autos.

Art' 77 ' o julgamento acatará o relatório da comissão, salvo quando contrário
às provas dos autos.

Panígrafo único. Quando o relatório da comissão contrariar as provas dosautos, a autoridade julgadora poderá, motivadamente, agravar a penalidade propos ta, abrandâ-la
ou isentar o servidor de responsabilidade.

Art' 78- Verificada a ocorrência de vício insanável, a autoridade quedeterminou a instauração do processo ou outra de hierarquia superior declarará a sua nulidade,total ou parcial, e ordenará, no mesmo ato, a constituição de outra comissão para instauração denovo processo.
Parágrafo único. A autoridadejulgadora que der causa à prescrição de que tratao art' 52, será responsabilizada na forma oo capituú v, do Título vI, destá Lei cámplementar.
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Art' 79- Quando a infração estiver capitulada como crime, o processodisciplinar será remetido ao Ministério Público para instauração da ação penal, ficando
trasladado na repartição.

Art' 80. O servidor que responder a processo disciplinar só poderá serexonerado a pedido, ou aposentado voluntariamente, upor u conclusão do processo e ocumprimento da penalidade, acaso aplicada.

Art. 81. Serão assegurados transporte e diárias:
I - ao servidor convocado para prestar depoimento fora da sede de suarepartição, na condição de testemunha, denunciáoo ou indiciadoi
II - aos membros da comissão e ao secretário, quando obrigados a sedeslocarem da sede dos trabalhos para a rcalização de missão essencial ao esclarecimento dosfatos; e

III - os trabalhos da comissão rcalizados fora do horário normal de trabalho
serão remunerados na forma de hora-plantão.

sEÇÃo u
DA REVISÃO OO PROCESSO

Art. 82- O processo disciplinar poderá ser revisto, a qualquer tempo, a pedido
9u de oficio, quando se aduzirem fatos novos ou circunstâncias s.rscet^íueis de justificar ainocência do punido ou a inadequação da penalidade aplicada.

$ ls Em caso de falecimento, ausência ou desaparecimento do servidor,
qualquer pessoa da família poderá requerer a revisão do processo.

$ 2e No caso de incapacidade mental do servidor, a revisão será requerida pelo
respectivo curador.

Art. 83. No processo revisional, o ônus da prova cabe ao requerente.

Art' 84. A simples alegação de injustiça da penalidade não constitui

1*:X1" para a revisão, que requer elãmentos ,,otãr, ainda naà up.""iuão, no processo
onglnano.

Art. 85. O requerimento de revisão do processo será dirigido ao Secretário deEstado da Administração' que, se autorizar a revisão póidenciará a conútuiçáo oe comissão,
na forma dos arts. 57 e 58 da presente Lei Complementar.

Art. 86. A revisão correrá em apenso ao processo originário.
Parçrafo 

-único. Na petição inicial, o requerente pedirá dia e hora para aprodução de provas e inquirição das testemunhas que arrolar.

Aít. 87 - A comissão revisora terâ 60 (sessenta) dias para a conclusão dostrabalhos.

Art. 88. Aplicam-se aos trabalhos da comissão revisora, no que couber, asnorÍnas e procedimentos próprios da comissão do processo disciplinar.

Art' 89. o julgamento caberá à autoridade que aplicou a penalidade, nos termos
do art. 5l e atenderá o disposto nos arts. 76 a gl, desta Lei cámplèmentar.
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Art. 90. Julgada procedente a revisão, será declarada sem efeito a penalidade
aplicada, restabelecendo-se todos os direitos do servidor, exceto em relação à destituição do
cargo em comissão, que será convertida em exoneração.

Parágrafo único. Da revisão do processo não poderá resultar agravamento depenalidade.

TITULO VII
DA IMPLANTAÇÃO DO PCV

A{. 9l.A implantação do Plano de Carreira e Vencimento, de que trata esta
Lei complementar, far-se-á em três etapas, em conformidade com o que segue:

I - primeira etapa: consiste na concessão de antecipaçaúos termos da Lei ne
13.447, de 25 de julho de 2005;

II - segunda etapa: consiste na incidência sobre a antecipação referida no inciso
anterior, a partir do mês de janeiro de 2006, das seguintes vantagens pecuniárias:

a) adicional por tempo de serviço;
b) terço constitucional de ferias;
c) hora-plantão, horário notumo e sobreaviso; e
d) adicional de pós-graduação.
III - terceira etapa: consiste no enquadramento e demais disposições desta Lei

Complementar, a vigorar apartir de le de abril de 2006.
$ le Para fins do enquadramento previsto no inciso I deste artigo, considerar-

se-á o posicionamento do servidor na estrutura de cárgos e vencimentos anterior à-vigência deste
Plano.

$ 2e A liúa de correlação para fìns de enquadramento será fixada por Ato do
Chefe do Poder Executivo.

$ 3e A implantação do presente Plano não poderá ocasionar redução de
remuneração.

{rt. 92. Ficam extintas e absorvidas pelo valor de vencimento fixado por esta
Lei Complementar as seguintes vantagens pecuniárias:

I - gratificação complementar de vencimento, instituída pela Lei ne 9.503, de g
de março de 1994, com as alterações posteriores;

II - antecipação de que trata o art. G da Lei Complementar ne llg, de 30 de
maio de 1994, com as alterações posteriores;

m - complemento do piso do Estado, instituído pelo art. 5g da Lei
complementar ne 81, de 10 de março de 1993, pago na rubrica de provento 1092;

IV - abono de que trata a Lei ne 12.667, de 29 de setembro ae íooz;V - parte do vencimento, incremento da gratificação complementar de
vencimento e complemento do piso do Estado, vinculados ao salário-mínimo por força de
decisão judicial;

VI - antecipação instituída pela Lei ne 13.447, de 25 de julho de 2005; e
VII - gratificação de produtividade prevista na Lei ne g.+g6,de l9 de janeiro de

1994,Leine9-487, de l9 de janeiro de 1994,e Lei ng g.75l,de 6 de dezemúro de l994,com as
alterações posteriores.

rÍturo vm
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

P
ág

in
a 

55
. V

er
sã

o
 e

le
tr

ô
n

ic
a 

d
o

 p
ro

ce
ss

o
 P

L
./0

18
1.

0/
20

20
.

IM
P

O
R

T
A

N
T

E
: 

n
ão

 s
u

b
st

it
u

i o
 p

ro
ce

ss
o

 f
ís

ic
o

.



t
ô

Art. %-- As vantageng qec-un!áriaso a qualquer título, cujo pagamento ércalizado com recursos do Fundo Bitaaui de saúdá, deverão ser processadas pelo SistemaInformatizado de Recursos Humanos, gerenciado pela Secretaria de psàdo da Administração.
Parágrafo único. os servìços passíveis de percepção de pro-labore serão objetode regulamento a ser editado pelo chefe do Poãer Executivo em-até 60 (sessenta) dias contados

da publicação desta Lei Complementar.

ArL 94- O $ 4e, do art. li da Lei Complementar ne 83, de 18 de março de 1993,passa a vigorar com a seguinte redação:
"Art. 19

$ 4e O valor da Vantagem Nominalmente Identificáve I será mantido quando
ocoÍTer alteração do vencimento do cargo de provimento efetivo, em decorrência de implantação
de Planos de Classificação de Cargos e Vencimentos ou progressão funcional, observada sempre
a proporcionalidade da carga horária e será aumentado nas mesmas datas e índices dos reajustes
do vencimento do cargo efetivo.,,

Art.95

Art' 95. Os períodos de licença-prêmio, concedidos a partir da vigência destaLei Complementar, deverão ser usufruídor, ,rã máximo, até o prazo de concessão de nova
ncença.

$ ln O usufruto de que trata o caput deste artigo poderá ocoffer de formaparcelada, em período não inferior a trinta dias.
$ 2e Terá prioridade no usufruto de licença-prêmio o servidor que estiverpróximo de atender os requisitos para fins de aposentadoria.

LC432/08 (Art 3) - (DO. 18.517, de29/t2t0ï)
"A Lei Complementar ne 323, de 2006, passa a vigorar com as seguintes

alterações:

$ 3e O disposto no caput deste artigo não será aplicado em razão da imperiosa
necessidade de serviço.,'

{rt. 96- Ao servidor ocupante de cargo efetivo do Quadro de pessoal dasecretaria de Estado da saúde, quando eleito para .*gõ de direção ;uÀ a entidade sindicalrepresentativa da categoria, inclusive de caráter iederativã ou confeâer"ltiuo, é facultada a licença
especial com remuneração integral e sem prejuízo de sua situação funcional.

Parágrafo único. A licença especial de que trata o caput deste artigo obedecerá
aos seguintes critérios quanto à carga horária:

I - de 500 a 1.000 servidores filiados - 30 horas semanais;

LC 369/06 (Art. z9 - (DO. 18.033 de2$ft2/06)
"O inciso I do parágrafo único do art. 96 da Lei Complementar ng 323, de2006, passa a vigorar com a seguinte rédação:,,

'Art.96.
Panágrafo único. ..
I - de 501 a 1.000 servidores fïliados r ;õ ï;;;;;;;;ü; ;;;ffi; oiiij

))
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...1..

,rir,

semanals; e

II - de 1.001 a 2.000 servidores filiados - 90 (noventa) horas semanais;
III - de 2.001a4.000 servidores filiados - 180 (cento e oitenta) horas semanais;
IV - de 4.001 a 6.000 servidores filiados - 240 (duzentas e quarenta) horas

v - acima de 6.000 servidores filiados - 30 (trinta) horas semanais a cada 2.000

Art. 97 - Compete à Secretaria de Estado da Saúde garantir a todo servidor que
estiver afastado por motivo de acidente de trabalho, o transporte para arealização de sessões de
fisioterapia e consultas médicas, mediante comprovação de dificuldade de locomoção, nos
termos de regulamento do Chefe do poder Executivo.

Art. 98' As disposições desta Lei Complementar não se aplicam aos servidores
inativos atingidos pelas disposições do art. 40, $ 3e, da Constituição áa República, com a
alteração dada pela Emenda constitucional ne 41, de I 9 de dezembro de 2003 .

Art. 99. Ao servidor que, em decorrência do enquadramento previsto nesta Lei
Complementar, sofrer redução da remuneração mensal, fica assegurada a percepção da diferença
como vantagem pessoal nominalmente identificável, a ser absorvida põr fufuios reajustes áe
vencimento e progressões funcionais.

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput deste artigo na hipótese de
redução de remuneração em decorrência de prógressão funcional, em {uaisquei de suas
modalidades.

associados.

Art. 100. Fica assegurada a revisão anual dos valores de vencimento fixados
pelo art. l6 desta Lei Complementar, a qual deverá ocoffer no mês de janeiro de cada exercício.

Art. 101. As disposições dos arts. 135 a 167, da Lei ns 6.745, de 1985, não se
aplicam aos servidores abrangidos por esta Lei Complementar.

Art. 102- O Chefe do Poder Executivo baixará os atos necessários à fiel
execução da presente Lei Complementar.

Art. 103. O prazo paru a regulamentação dos temas previstos nesta Lei
Complementar deverá ocoÍïer, no máximo , até 12 (doze) meses, a contar dã vigência desta Lei
Complementar.

Art. 104. Esta Lei Complementar entra em vigor a partir de ls de janeiro de
2006, exceto as disposições do art. 91, inciso III, que vigorará u putti. Oã ts Ae abril de 2006.

Florianópolis, 02 de março de 2006

LUTZ HENRIQUE DA SILVEIRA
Governador do Estado

ANEXO I
ADRO DE PESSOAL

QUANTITATry
o

NIVEL
FINAL

NIVEL
IMCIAL

QUANTITATIVOPOR
COMPETÊNCIA

COMPETÊNCIAS
CARGO
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ÍJ_ _

4
8

8

t2
t2
t2
t2
12

t2
l2
12

t2
t2
t2
t2
t2
t2
t2
t2

12

12

t2
l2
t2
t2
t2
t2
t2

t2

l2
t2
t2
t2
t2
t2

l2
t2
12

t2
t2
l2
t2
t2
t2
t2
l2
t2
12

12

l2
t6
16

l6
t6

I
5

5

9
9
9
9
9

9
9
9

9
9
9

9
9
9
9
9

9

9
9
9

9
9

9
9
9

9

9
9
9
9

9

9

9

9
9

9
9
9
9
9
9

9
9

9
9
9
9
l3
l3
l3
l3

2284
550

96
203
66
25

l0
5õ
218
ll8
66
l5
02

255
t7
20
l5

150

59

1273

659
76

1436
146
03

115

42
84

1855

28
06
l0
04
40

22

30
200
160
40

r335
80
96
40

300
146
80

20
l0
l0
l0
74
35
97
02

Agente de Serviços Gerais
Copeiro
Lactarista
Agente em Atividades Administrativas
Caldeireiro
Marceneiro
Carpinteiro
Costureiro
Cozinheiro
Eletricista
Encanador
Jardineiro
Mecânico
Motorista
Padeiro
Pedreiro
Pintor
Agente de Portaria
Agente de Manutenção
Auxiliar de Serviços Hospitalares e
Assistenciais
Atendente de Saúde Pública
Agente Auxiliar de Saúde Pública
Auxiliar de Enfermagem
Auxiliar de Laboratório
Massagista
Motorista Socorrista
Rádio-Operador
Técnico Auxiliar de Regulação
Médica
Técnico em Atividades
Administrativas
Técnico em Contabilidade
Técnico em Edificacões
Técnico em Eletricidade
Técnico em Eletrônica
Técnico em Informática
Técnico em Manutenção de
Equipamentos Médicos Hospitalares
Técnico em Segurança do Trabalho
Telefonista
Técnico de Radioloeia e Imasem
Técnico em Alimentos
Técnico em Enfermasem
Técnico em Fisioterapia
Técnico em Imobilização Ortopédica
Técnico em Hisiene Dental
Técnico em Instrumentação Ciúreica
Técnico em Laboratório
Técnico em Nutrição
Técnico em Prótese e Ortese
Técnico em Radioterapia
Técnico em Vieilância Sanitária
Técnico em Patologia Clínica
Administrador
Analista de Sistemas
Analista Técnico Admini strativo
Arquiteto

16.951

TECMCO EM
GESTÃO E

PROMOÇÃO
DE SAUDE
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1b
qtr

l6
16

16

l6
16

t6
t6
16

t6
16

t6
16

l6
16

t6
16

16

t6
16

t6
16

l6
16

t6

l3
13

t3
13

l3
l3
13

13

13

l3
13

l3
l3
l3
13

l3
l3
l3
l3
13

13

l3
l3
13

Assistente Social 160
Auditor em Saúde 30
Bibliotecário 30

05
B 216
Contador 04
Economista 30
Enfermeiro 910

03
Farmacêutico 120
Fiscal Sanitarista 40
Físico 08

70
70

Profissional de Física 40
Médico 1969
Médico Veterinário 06
Nutricionista 80

137
27
80

06
Sanitarista 51

70

LCP 390/07 (Art.ls) - (DO. 18.215 de26/09/07)
'oo Anexo I da Lei Complementar ne 323, de 02 de março de 2006, passa a

vigorar conforïne o disposto no Anexo unico desta iei complementar.

ANEXO I.INICO
..ANEXO I

QUADRO DE PESSOAL
ne323 de 02 de de

NIVEL
FINAL

4
8

8

12

12

12

t2
12

l2
t2
12

12

12
)1

12

12

12

12

NIVEL
INICIAL

1

5

5

9

9

9

9

9

9

9

9

9

9

9

9

9

9

9

QUANTITATIVO
POR COMPETÊNCIA

2284
s50
96

203

66
25

l0
56
218
118

66
l5
06
255
17

20
20
100

COMPETÊNCIAS

Agente de Serviços Gerais
Copeiro
Lactarista
Agente em Atividades
Administrativas
Caldeireiro
Marceneiro

Costureiro
Cozinheiro
Eletricista
Encanador
Jardineiro
Mecânico
Motorista
Padeiro
Pedreiro
Pintor

de Portaria

QUANTITATIVO

16.951

CARGO

TECNICO EM
GESTÃO E

PROMOÇÃO
DE SAUDE
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+ q

%

12

12

12

t2
t2
t2
12

12

12

12

12

12

12

12

12

12

12

12

t2
12

12

I

12

12

12

12

t2
12

12

t2
12

12

16

l6
16

16

t6
16

16

t6
l6
l6
l6
16

t6

9

9

9

9

9

9

9

9

9

9

9

9

9

9

9

9

9

9

9

9

9

9
9

9

9

9

9

9

9

9

9

9

13

l3
13

13

13

l3
13

13

13

13

l3
13

13

59

926

460
130

1300

146
03

l15
42

84

I 85s

28
06
10

04
40

22

30

200
160

40
2000

80

96

40

300

146
80

20
01

10

10

74

35

97
06
160

30
30
05
216
04
30

910
03

de

Auxiliar de Serviços Hospitalares e
Assistenciais
Atendente de Saúde Pública

Auxiliar de Saúde Pública
de

Auxiliar de Laboratório

Motorista Socorrista

Técnico Auxiliar de Regulação
Médica
Técnico em Atividades

Técnico em Contabilidade
Técnico em

Técnico em
Técnico em Eletrônica
Técnico em lnformática
Técnico em Manutenção de
Equipamentos Médicos

italares
Técnico em Segurança do
Trabalho
Telefonista
Técnico de e

Técnico em Alimentos
Técnico em
Técnico em Fisi
Técnico em Imobilização

Técnico em Dental
Técnico em Instrumentação

Técnico em Laboratório
Técnico em Nutri
Técnico em Prótese e

Técnico em
Técnico em Sanitária
Técnico em Clínica
Administrador
Analista de Sistemas
Analista Técnico Administrativo

Assistente Social
Auditor em Saúde
Bibliotecário
Biól

Contador
Economista
Enfermeiro
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4a
q

l6
16

16

16

16

16

16

16

t6
16

16

t6
16

16

16

l3
13

13

13

13

13

13

13

13

l3
l3
l3
13

13

13

120
40
08
70
70
40

1969
06
80
137

27
80
06
51

70

Farmacêutico
Fiscal Sanitarista
Físico

F

Profissional de Educação Física
Médico
Médico Veterinário
Nutricionista
Odontólogo
Pedagogo
Psicól

lco
Sanitarista
Terapeuta Ocupacional

,t

ANEXO II
CARGO: ANALISTA TECNICO EM GESTÃO E PROMOÇÃO DE SAUDE

ANEXO II-1

PRE-REQUISITOS PARA O EXERCÍCIO PROFISSIONAL

ANEXO II-2

Agente de Serviços Gerais

ATRIB

atividadesaparência;

de

de

das

para

pela

geral

geral

grau

em

em
mantê-los

acionando-

ao

elevador
zelando

de

técnicas

capacidade

do

a

limpeza
fïm

cozinha

e

de

unidade,

adequadas

controle
da

preparando-as,

de

ultrapassar

recomendações

auxiliar
logradouros

as

manutenção

químicas

de

setores

nao

e

painel

a

o

lavanderia,

verdes

de

diversos

soluções
forma

operar

observando

solicitado.

conservação,

de

dos

areas

de

maqulnas
peças,

executar

mecânicos,

jardins,

materiais
mensagens;

das

empregadas,

e

rotineiro

e

operar

usuanos

pÍÌrques,
necessário;

processos

aos

pesagem

trabalho
químicas

visitantes

e

documentos
quando

de

executar

utilizando

assessórios,

unidades/setores;

e

substâncias

servidores,

outros,

de

classificação

e

entrega

roupas;e

diversas

de

movets

e

nlvels

paciente,

coleta,
hospitalares,

nas

movels

e

a

extemos

químicos

onentar

extemas,

e

roupas

e

conduzir

transportar

distribuição

e

a

procedendo

produtos

intemos

funcionamento

internas

passar

o

solicitado;

e

dos

roup4

o

efetuare

da

seryrços

manipular

secar

com

e

boa

controlando

dependências
uso;

sujidade
Lava4

maqulnas
âS,

o
de
com
executar
acordo

FundamentalConclusão do Ensino
REGISTRO PROFISSIONAL

Copeiro

Preparar e/ou servir café, á€.u4 lanche e refeição a servidores e visitantes, recolhendo vasilhames, louças e talheres,
limpando e esterilizando utensílios e instalações de copa e zelando pela guarda e conservação do material e do local de
trabalho.

A

Conclusão do Ensino Fundamental.

PARA O EXERCÍCIO
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REGISTRO PROFISSIONAL

PARA OEXERCÍCIO

PARAOEXERCÍCIO

ANEXO II-3

ANEXO II-4

ANEXO II-5

PARA O EXERCÍCIO PROFISSIONAL

Lactarista

A

desenvolvimento
opara

executar

dietéticas
aceitaçãoa

equipamentos

técnicas

trabalho;

contribuir

como
de

observando
bem
localseu

estabelecido,
alimentos,

de

preparo,

pré-determinadas;

ESSCS

de

cardápioocom

provenientes
espaço

distribuir

especificações
acordo

manter
resíduos

requer;

das

de

dos

situação

dentro

a

solicitado;

alimentos

descarte

que

e

enterais,

quando

e

higiene
preparando

de

tratamento

hídricas

pelo
repondo-os

crianças,
norÍnasas

com

das

zelar
como

lácteas,
sadio

bem
limpos;

correlatas
e

obedecendo

formulas

tarefas

mesmos,
preparo,

Produzir

de
dos
desinfetados
outras

do Ensino Fundamental
REGISTRO PROFISSIONAL:

Agente em Atividades Administrativas

Receber, classificar, conferir, protocolizar, localizar, expedir e/ou arquivar expedientes e outros documentos; redigir
correspondências simples; arquivar sistematicamente cartas, fichas, pronturírios, documentos, fitas e outros materiais,
classificando-os segundo critérios apropriados; executaÍ tarefas auxiliares de registro, manuseio e guarda de liwos epublicações; executar serviços gerais de registro de dados; executar serviços ."lutirro, ao controlJ e distribuição de
medicamentos.

A

Conclusão do Ensino Médio
REGISTRO PROFISSIONAL:

Caldeireiro

Operar uma ou mais caldeiras, manejando válvulas, registros e outros dispositivos de controle, a fim de fornecer vapor para

A

calor ou

do Ensino Médio
REGISTRO PROFISSIONAL:

PRE-

ANEXO II-6
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+í

T
Marceneiro

A

e

deinclusive
montagemna

vido,
liando

desenvol
auxl

processoo
ferramentas,e

todo
materiais

acompanhandoafins,
transportando

instalações
marcenana,de

armações
area.

manutenção

da
P€Çõ'

de
de

e

tarefasExecutar
desmontagem

PRE-

PRE-

PRE-

PARA O EXERCÍCIO

ANEXO II-7

PARA O EXERCÍCIO PROFISSIONAL

ANEXO II-8

PARA O EXERCÍCIO PROFISSIONAL

ANEXO II-9

Conclusão do Ensino Médio
FORMA

REGISTRO PROFISSIONAL:

A

e

preparação
montagem

de

na
inclusive

auxiliando
desenvolvido,

ferramentas,e

processootodo
materiais

acompanhando
transportando

afins,
carpintaria,de

instalaçõesarmações
manutençãode

peças,de

area.

tarefas

da

Executar
desmontagem

Conclusão do Ensino Médio
REGISTRO PROFISSIONAL:

Costureiro

Executar trabalhos de costura em geral, na confecção de peças com overloque e outras atividades correlatas com a

A

Conclusão do Ensino Médio
REGISTRO PROFISSIONAL:

Cozinheiro

A

hospitais, opré-preparo,o
alimentos.

elaborandoe

dosualidade
cardápios

de

andoplanej
ede

em
métodos

cozinhadeservlços
de

supervlslonareelaborar
ae

Organizar,

MédioConclusão do Ensino
REGISTRO PROFISSIONAL:

PRE- PARA O EXERCÍCIO PROFISSIONAL
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PRÉ-

ANEXO II-IO

PARA O EXERCÍCIO PROFISSION AL

ANEXO II-11

PARA O EXERCÍCIO PROFISSIONAL

ANEXO II-12

PARA O EXERCÍCIO PROFISSIONAL

ANEXO II-I3

Eletricista

A

emontagemnaauxiliar
desenvolvido.

ferramentas,e
o

materiais
todo

transportareletricidade,em
e

manutençãode
de

tarefasExecutar

Conclusão do Ensino Médio
REGISTRO PROFIS SIONAL :

Encanador

A

emontagemnaauxiliar
desenvolvido

ferramentas,e

o
materiais

todo
transportarencanamentos,de

e

manutençãode
de

tarefasExecutar

Conclusão do Ensino Médio
REGISTRO PROFISSIONAL

Jardineiro

e outras atividades correlatas com aemExecutar tarefas de

A

Conclusão do Ensino Médio
REGISTRO PROFISSIONAL:

Mecânico

Executar serviços de mecânic4 montagem e desmontagem, reparo e ajustamento de

A
máquinas e equipamentos de diversos

Conclusão do Ensino Médio

PRE- PARA O PROFISSIONAL
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REGISTRO PROFISSIONAL

ANEXO II-14

PARA O EXERCÍCIO

ANEXO II-15

PARA O EXERCÍCIO PROFISSIONAL

ANEXO II-16

o

Motorista

A
Dirigir

o
de

de

em
promover

materiais

calendáLrio

segurança
o

ou

pela
pacientes;

pessoas

zelar
de

observando

veículo;

transportar

veículos,
afins.

no
desembarque

dos

e

tarefas

vlagens;de

emergência
embarque

conservação
executax

de

e
e

no
mapeamento

reparos
limpeza

auxiliar
ao

pelae

efetuar

contra

proceder
documentos;e

veículo;
confiados

geral;

do

de

em

forem

malotes

lhe

de

bustível

medidas
que

com

automotores
entrega
de

cargÍls
observar

e

fazer
veículos

veículos;
abastecimento
passagefos

Conclusão do Ensino

Carteira Naçional de Habilitação específica para conduzir ambulância e carros oficiais.

PROFISSIONAL:REGISTRO

Padeiro

A

materiais;
e

de
noÍïnasAS

requisição
com

comotais
conformidadeem

documentos

ambiental.

redigir
trabalhar

similares;
produção;
e

saúde

de

macarrão
relatórios

pão,
e

de
materiais

mÍìssÍts
de

de
saída
preparar

e

e

de
técnicos

produção
registros

aPlanejar

Conclusão do Ensino Médio
REGISTRO PROFISSIONAL:

Pedreiro

A

e

deinclusive
montagemna

desenvolvido,
auxiliando

processoo
ferramentas,e

todo
materiais

acompanhandoaÍins,
transportando

instalações
alvenari4

e

de
armações

area.

manutenção

da

peças,
de

de
e

tarefas
desmontagem
Executar

MédioConclusão do Ensino
REGISTRO PROFISSIONAL
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'"qF- '

pnÉ-

PROFISSIONAL

ANEXO II-18

PARA O PROFISSIONAL

ANEXO II-I9

PARA o e)cncÍcto PROFISSIONAL

ANEXO II-20

PARA O

Pintor

materiais e

deinclusive
montagemna

desenvolvido,
auxiliando

processoo
ferramentasoe

todoacompanhandoafins,
transportandopintura,

instalaçõese

de
armações

area.

manutenção

da

peças,
de

de
e

tarefas
desmontagem
Executar

Conclusão do Ensino Médio
REGISTRO PROFIS SIONAL :

Agente de Portaria

Executar serviços de recepção em portaria de edificios
çonduta pré-determinadas, para assegurar a ordem e

e/ou hospitaiso centros de saúde, baseando-se em regras de
segurança dos locais e de seus ocupantes; e auxiliar no

doencamiúamento e

do Ensino Médio
REGISTRO PROFISSIONAL:

de
A

em geral; executar
operar máquinas ee

mobiliárioe

acondicionarmanusear,
equlpamentos

geral;
a

em
máquinas,

com
maquinário

instalações,
e
correlatas

peçasde
atividades

manutenção

outras

dee

executar
açondicionamento

repÍìros
e

de

de

servlços
regulagemlimpeza,

ferramentas

Executar

do Ensino
REGISTRO PROFISSIONAL:

Auxiliar de Serviços Hospitalares e Assistenciais

A

setor;

admissões,
paciente

do

de

de

do

aos

rol
unidade

confortoe

servrço

preparo

na

unidade
fazer

pacrente

a

o
no

do
equlpe

higiene

no

de

ordem

em

auxiliar
em

regimento

acompanhar

usado

o

e

e

trabalho

cuidados

pacientes;

de

limpa
material

alteração;
dos

o

hospital

prestar

do

manter

qualquer

colaboração,
conservar

de
e

alimentação

ocorrências;

e

ÍÌs

regulamento

limpar

o

comunlcar

transferências;

e

ambiente

sobre

e

recreação

um

vitais

altas

cumpnr
com

enfermagem;

slnars
bulação,

fazere

de

coúecimento

desenvolver

correlatas

deamna

tomar

unidade
limpa;

pronturírio

cumpnr

e

da

no

atividades

auxiliar

roupa

ciúrgicos,

plantiío

hospital;

anotar

outras

de

atos

e

do
guardar

hospital;

e

dependências

do

executar

exames,

verificar

setores

passagem

e

receber
demais

da

para
setores

e

outros
SUJ4

pacientes;

com

Participar
€Ìos

diversos
paciente

roupa
e

PARAO PROFISSIONAL
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Conclusão do Ensino Médio
REGISTRO PROFIS SIONAL :

ANEXO II-2I

PARA O EXERCÍCIO PROFISSIONAL

ANEXO II-22

PARA O EXERCÍCIO PROFISSIONAL

Atendente de Saúde Pública

material

indivíduo
ao

pela

pelos
doente,

central;

ou

pós-consulta

orientação

órgão
e

na

sadio

pré
pelo
desenvolvidas

estabelecidas
de
e

saúde

participar

indivíduo

adotado
de

do
técnicas

atividades

ações

esquema

vitais

instituição;

o

norÍnas

de

realizar

da

AS

com

com
condições

técnicas
participar
acordo

solicitado;

das

de

acordo

saúde;
nonn€ìs

de

quando

as

de

avaliaçãoe

vacinação,

com

de
aspectos

enfermagem
controle

acordo

de

de

de

complementares,

sobre
progrÍÌmas

açao

de

normalidade.

controle
exÍrmes

de

enfermagem,

para

executar
fazpr

comunidade,
execução

de

na
da

oscom

de

grupos

instituições;
enfermagem;

participar

das

e

de

procedimentos

çoleta
e

Executar

comunidade;
efetuar
médica
programas
confrontando-as

Conclusão do Ensino Médio
REGISTRO PROFIS SIONAL :

Agente Auxiliar de Saúde Pública

A

demais

sanitária

otgan.tzar,

estabelecimentos
denúncias

manipulação,

destinados

a

a

de

no

de
na

para

venda

com

relação
ou

condições

alimentos

outras

em

e

Sanitrária

consonância

AS

frscalizar

condigões
sanitário,

concernente

habitabilidade

em

apresentarem-se

as

estabelecimentos

correlatas

âgua

vigente

lixo,

alvarâ

dos

distribuição

frscalizar

do

de

Vigilância

protocolo

requisição;

sumariamente,

fiscalizar

proteção,

atividades

em

de

de
alimentos,

documentos

legislação
e

e

depósito,

de

da

ambiente;

transporte

concessão

devida

e

outras

inutilizar

funcionamento

a

Técnico

e

meto

condições;

o
arqutvo

paÍa

o
do

coleta

e

amostras

de

com

orientação

tais

traÍÌsporte,

executare

de

cumprimento

de

pública

preencher

interditar

fiscalizar

biísico,

coletar

sistema

sanitária

o

saneamento
saúde

estiverem

como

correto

regular

e

o

imediata;

da

controle,

nao

bem

apreender

expedidas;

armazenamento,

de

unidade

manter

saneamentoa

chefia

adulterados;

e

da

a

alimentos

controlar

interesse

vend4

manutenção

fiscal,

termos,

de

a

de

e

chefia

para

conservação,

e

disciplinar

preu4

atividades

autos

manipuladores;

relacionadas

administrativas

frscalizar

e

expostos
manifestaÍnente

suas

lawar

ou

Sanitarista,

análise

de

noÍïnase

condições

sanitiíria;

quando

ou
vigilância

reclamações
crvls;

€ts

de

para
saúde

de

e

proprietiírios

a
9ü90

acondicionamento,

relatório

vigente
pública;
unidade

açoes

pública

na

Sanitarista

domicílios

das

construções

saúde

fornecer

consumo

sanitário

orientando

nos

de

prejudiciais
saúde

da

nas

e

Fiscal

ao

sanitrári4

da

o

higiênico-sanitárias

básica;

e

ódigoo
interesse

alimentos,
prepÍìro,

saúde

Auxiliar
desenvolvimento
fisicas
atendimento
saneamento
com
de
vigilância

de

interesse
visivelmente

comunidade
e

Conclusão do Ensino Médio
REGISTRO PROFIS SIONAL :

ANEXO II-23
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PARA O

PARA O

o

PROFISSIONAL

ANEXO II-24

PROFISSIONAL

ANEXO II-25

SIONAL

ANEXO II-26

PROFISSIONAL

na área deConclusão do Ensino Médio e de
REGISTRO PROFISSIONAL:

Auxiliar de Enfermagem

enfermeiro, nos diferentes níveis de
e de atividades de ações coletivas de

A

do
saúdeem

supervisãoae

educaçãode

coordenação
processos

a

de
exerclclo

sob

de

participar
a

enfermagem,
saúde;

de
de
com

açoes

básicos
das

conformidade

cuidados

em

Prestar
complexidade

Auxiliar de

materiais defima

Iimpando,
similares

preparando,químicas,
de

e

OS

amostras
clínicas

e

com
coleta
análises

acordode

de
fazendo

laboratóriode

aparelhos,
seu

e

e

gerars

trabalhodo
instrumentos

auxiliares

rendimento
guardando

atividades
e

malor

Desenvolver
conseryando

Conclusão do Ensino Médio
REGISTRO PROFIS SIONAL :

A

atividades

prescrição

instruções

pacientes
técnicas

acom

segundo
finalidades

recuperaçãoou

com

correlatas

terapêuticas,
médica

orientaçãoa
vantagens

ajudar
outras

sob
outras
para

executare

corretivas

demonstração
circulaçãoa

por
servlço;

massagens

de

melhorare
exerclcl0s

aplicar

de

técnicas

ativar
prática

para
mÍ$sagens;de

Íts

pacienteo
OS

aplicação

cumprir

paÍa

enslnar
massagear

diversas;

pacienteo

adequadas;
seqüelas

Preparar
fisioterápicas;

de

Conselhonode ecaso houverareaConclusão do Ensino Médio na
REGISTRO PROFISSIONAL:

Motorista Socorrista

Conduzir veículos de urgência padronizados
capacitação; possuir equilíbrio emocional e

pelo código sanitário (transpone de pacientes), obedecendo padrões de
autocontrole, disposigão para cumprir ações orientadas e capãcidade de

A

em

Conclusão de Ensino Médio

conduzir ambulância

REGISTRO PROFISSIONAL:
Carteira Nacional de

PARA O

ANEXO II-27
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A

possulr
em

emergência;de
trabalharde

veículosdefrota
e

umade

orientadas
operacionalcontrolerealizue

e

radiocomunicaçãode

emocional
srstemasOperar

Conclusão do Ensino Médio
REGISTRO PROFIS SIONAL :

PARA O

SITOS PARA O

PARA O

PARA O

PROFISSIONAL

ANEXO II-28

PROFISSIONAL

ANEXO II-29

PROFISSIONAL

ANEXO II-30

PROFISSIONAL

Técnico Auxiliar de Médica
A

provenientes

possulr
médic4

em

regulação
ocorrência);

de
da

trabalharde

centrais
natuÍeza

nÍÌs

e

solicitante,
população,

do
da

orientadas

identificação
auxíliode

(localização,
solicitações
chamadoo

as

breSO

e

telefônico
brásicosdados

emocional

atendimentoPrestar
anotando

Conclusão do Ensino Médio
REGISTRO PROFISSIONAL

AdministrativasTécnico em Atividades
A

ofïciais,
sistemase

a

ferramentasde

correspondências
com

de
utilização

correlatas
redação

com

atividades
fichários,e

outrase

administrativas,e

arqulvosde

técnicasareas

atualizagãoe

de

nas

controle

auxiliares

e

organizaçãoa,

análise

servlços
voltados

executare

de

Organizar
informatizados,

Conclusão do Ensino Médio
REGISTRO PROFISSIONAL:

Técnico em Contabilidade

Efetuar orçamento
e encargos; emitir
qonferir e registrar

das despesas de custeio de pessoal, obrigações patrimoniais, materiais de consumo e outros serviços
mensalmente balanços orçamentaários e executar alterações no orçamento, nos casos previstos,

em fiçhas contábeis todas as despesas da rede hospitalar; e cumprir as rotinas contábeis adàtadas no

A

setor

Ensino Médio na iírea deConclusão de Curso Técnico de

do Exercício Profi ssional

REGISTRO PROFISSIONAL:
Conselho deno

Técnico em

de obras deecomodetécnico relativo àExecutar tarefas de caráter

A

ANEXO II-31

P
ág

in
a 

69
. V

er
sã

o
 e

le
tr

ô
n

ic
a 

d
o

 p
ro

ce
ss

o
 P

L
./0

18
1.

0/
20

20
.

IM
P

O
R

T
A

N
T

E
: 

n
ão

 s
u

b
st

it
u

i o
 p

ro
ce

ss
o

 f
ís

ic
o

.



e

traçados,de

mencionadas.

planialtrimétrico
estudos

e

obrasdas

efetuando
taquiométrico

campo,

e

dados
levantamentofazendo

pesquisando

na

tipos,

colaborar

outros
arquitetônicas,
edutos

plantas
de

de

galeriasde

elaboraçãona
construçãoprédios,

cooperando
elaborando

Conclusão de Curso de Ensino Médio na área de

do Exercício Profissional

REGISTRO PROFISSIONAL:
no Conselho de

PARAO

PARAO

PARA O

PROFISSIONAL

ANEXO II-32

ANEXO II-33

PROFISSIONAL

ANEXO II-34

PROFISSIONAL

Técnico em Eletricidade
A

instalarPlanejar,
de

instalar
redese

veículos;
linhas

de
tensão,

traçãode

baixae

energla
alta

de

deelétricas
transmissãode

linhase

linhase

redes
dadosde

rep€ìÍareampliar
comunicação

defeitos.
derede

localizare

construir,
telecomunicação,

Ensino Médio na área deConclusão de Curso Téçnico de
REGISTRO PROFISSIONAL:

PARA O

Técnico em Eletrônica

Administrar equipes, metas e resultados de manutenção eletroeletrônica predial; elaborar orçamento, planejar as
atividades e controlar o processo para sua realização elaborar documentação técnica e zelarpela segurança, saúde e meio
ambiente.

A

Médio na área deEnsinoConclusão de Curso Técnico de
REGIS PROFISSIONAL:

Técnico em Informática
A

material

de

digital,

arquivar
servlço

manutenção

informações;

mero
e

e

acervo;

por

ao
prestaÌ

dados

elaboração

de

a

material

informações
com

AS

conservá-los;e

lncorporaÍ
recuperação

los
e

preservax

na

relacionadas
e

armazená-
tarefas

de
auxiliar

recuperar

para

OSe

executar

aquisição
usuanos

reprográficos,

apropriados
estatísticas;

providenciar
onentar

critérios
elaborare

equipamentos

usuários;
segundo

dados

para

operar

informações;

de

e
dados

aind4
base

defonte
classificando-os

podendo
alimentar

documentos

ou
arqulvos,

Otganizar
disponibilizar
documentos,
comutação,
de

Conclusão de Curso Técnico de Ensino Médio na área de
REGISTRO PROFIS SIONAL :

Técnico em Médico-de

correlatas come outrasdeProceder a
A

ANEXO II-35

P
ág

in
a 

70
. V

er
sã

o
 e

le
tr

ô
n

ic
a 

d
o

 p
ro

ce
ss

o
 P

L
./0

18
1.

0/
20

20
.

IM
P

O
R

T
A

N
T

E
: 

n
ão

 s
u

b
st

it
u

i o
 p

ro
ce

ss
o

 f
ís

ic
o

.



de Ensino Médio na área deConclusão de Curso Técnico
REGISTRO PROFISSIONAL:

PARA O

PARA

PARA O

PARA

PROFISSIONAL

ANEXO II-36

AL

ANEXO II-37

PROFISSIONAL

ANEXO II-38

PROFISSIONAL

ANEXO II-39

do TrabalhoTécnico em

Executar tarefas identificando as causÍÌs e origens de acidentes de trabalho, planejando,
planos de prevenção criando um ambiente seguro e saudável; emitir relatório ,oL." u,

A

organizando e exeçutando
atividades da sua área de

Técnico de Ensino Médio na área deConclusão de

REGISTRO PROFIS SIONAL :

Telefonista
A

anotar,interurbanos;
sistemas outros

internos
e

avrsos
intemrptores

transmitire

chaves,
redigir

movimentando
ou

telecomunicagões,
locais

de
internas,

outrosI
comunicações

telefoniade
estabelecer

servidores.e

para
equipamentosOperar

dispositivos

Conclusão de Curso de Ensino Médio
REGISTRO PROFISSIONAL:

Técnico de e

Operar aparelho de RX na realizzção dos diversos tipos
radioativas; revelar filmes e zelar pela conservação dos

de exames, manuseando soluções químicas e substâncias
equipamentos radiogúficos e auxiliar na assistência ao

A

Conclusão de Curso Técnico de Ensino Médio na área de
PROFISSIONAL:

em Alimentos

laticínios,
participar

e

e

de
novos

caÍnes

de

etapas

pescado

elaboração
nas
na

bidas,be
panificação,
como

qualidade
desenvolvimento
de

de

tals

e

comunicativas
controle

produtos
lnsumos

adequação
do

de

capacidades

melhori4
alimentícias,

qualidade

produção
mobilizar

de

para

de

massas

clientese

controle

pesqulsa
processos

e

equipamentos;

de

e

da

cerears,

conservação

processos
supervisionar

membros

outros;
grãos

lnsumos,
com

de

dentre
supervisão;

processamento,

sob

contatos
venda

hortaliças,
de

álcool,
e

e

nose

frutas

processos,

trabalho

açúcar

promover
e

o

documentos

Planejar
derivados,
derivados,
produtos

de

produção;

PARA O PROFISSIONAL
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b

Conclusão de Curso Técnico de Ensino Médio na área de
REGISTRO PROFIS SIONAL:

PARA O

PARA O

PARA O

ANEXO II-40

PROFISSIONAL

ANEXO II-4I

PROFISSIONAL

ANEXO II-42

PROFISSIONAL

ANEXO II-43

Técnico em

a
programas

possibilitar
de

para
participar

específicos,

exerclclo

e/ou
similares;

do

rotina
servlços

de
e

a

processo
ambulatórioss,

observânciaqom

empregando
hospitaiem

enfermagem,

saúde

paciente,
de

dosaúde

servlços

de
da

esaúdeem

superylsronar
recuperação

e

e

Executar
proteção
de

Conclusão de Curso Técnico de Ensino Médio na iírea de

Profissionaldo

REGISTRO PROFIS SIONAL:
no Conselho

A

fisioterapi4
e

de

realizar
cuidadores

protocolos

programas

clientes;e

familiares,

utilizando

desenvolver

paclentes

clientes,

pessoas,

paclente;

de

habilitar

no
pacientes,

técnico-científicas.

ortoptia;
orientar

ortópticos

reabilitação
e

e

atividades

clientes;e

tratamentos

ocupacional

e

executar

habilitação

paclentes

testes

terapia
dos

de

prevenção,

ministrar
condições

para

e

visão;

de

analisar

saúde

baixa

clientes

de

avaliar

específicos
específïcos;

pacientes

responsáveis;

Atender
procedimentos
diagnósticos
e

Conclusão de Curso Técnico de Ensino Médio na área de

do Exercício Profi ssional

REGISTRO PROFISSIONAL:
Conselho de Fno

Técnico em
A

dedos);

e

sintétiço

suturas
manobras

e

OS

nas

pata
e

pequenas

convencional

como
esqueléticas

(imobilizações
materialde

trações
ciúrgico,

digitais
de

uso
talas

centro

com
e

do
instalaçãona

fora

esparadrapo
enfaixamentos

e

de

e

ortopedista
uso

procedimentos

com
gessadas

médicoo

talas

pequenos
auxiliar

para

imobilizações
gessados,

sala
de

cutâneas,
executaÍ);

aparelhos

preparar
manobras

trações
vidro

retirar
de

e

manual;
executar
fibra

local

e

de

redução

Confeccionar
(resina
preparar
de
anestesia

Conclusão do Ensino Médio
REGISTRO PROFIS SIONAL :

Técnico em Dental
A

e

de

local;nível
atendimento

em
seuem

saúdedeequlpe
auxiliando-o

compondo
pesqulsa,em

sanitári4
colaborando

odontologiade
saúde-

cirurgião-dentista,
atividades

em

um
as

de

de

supervisão
desenvolvendo

asobAtuar
consultório,
desenvolver

PARA O PROFISSIONAL

P
ág

in
a 

72
. V

er
sã

o
 e

le
tr

ô
n

ic
a 

d
o

 p
ro

ce
ss

o
 P

L
./0

18
1.

0/
20

20
.

IM
P

O
R

T
A

N
T

E
: 

n
ão

 s
u

b
st

it
u

i o
 p

ro
ce

ss
o

 f
ís

ic
o

.



,"í-" t:

11
T

Médio na âreadeEnsinoConclusão de Curso Técnico de
REGISTRO PROFIS SIONAL :

PARA O

PARA O

PARA O

ANEXO II-44

PROFISSIONAL

ANEXO II-45

PROFISSIONAL

ANEXO II-46

PROFISSIONAL

ANEXO II-47

Técnico em

Atuar sob a supervisão de profissional
controle do instrumental, suprindo o

cirurgião, auxiliando-o na instrumentação ciúrgica, preparo do paciente,
ambiente das condições fisicas e materiais necessários- à realização do

A

Médio na área deTécnico deConclusão
REGISTRO PROFISSIONAL:

Técnico em Laboratório
A

manipulação
e

aparelhosde

bacterioscópicas
de

de
melo

bacteriológicas,
por

análises

ou

e

mrcroorganlsmos,
tratamento

dosagens
de
a

culturade

relacionados
testesexÍÌmes,

laboratóriode

melos
orientando

técnicos
ou

e

trabalhos
realizando

laboratório

Executar
qulmlca,
de

de Ensino Médio na área deTécnicoConclusão de Cuno
REGISTRO PROFISSIONAL:

Técnico em
A

prescrição
de

dietética
produçãodesupervisãona

verificando
auxiliandoe

nutricionista,do
pacientesaos

orientaçãosob
refeiçõesdas

paclente,opara
distribuiçãoa

adequada
acompanhando

alimentação
delegad4quando

Providenciar

Conclusão de Curso Técnico de Ensino Médio na área de
REGISTRO

Técnico em Protese e Órtese

Confeccionar, montaÍ, desmontar e ajustar, utilizando-se de moldes, membros artificiais, armaduras e outros aparelhos

A

sob

do Ensino Médio

PARAO PROFISSIONAL
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PARA O

PARA O

PARA O

ANEXO II-48

PROFISSIONAL

ANEXO II-49

PROFISSIONAL

ANEXO II-50

PROFISSIONAL

ANEXO II-51

Técnico de

A

atividades

funcionais
radioterapia;

e

de

produzir

práticas,
exÍÌmes

registro

para

boas
para

realizare

segundo

odontológicos

comunicação

e
pacientes

de

as

médicos
preparar

capacidades

terapia;
realizando

aparelhos
e

exame,
mobilizar

operar

de

diagnóstico

OS

sala
conduta;

ao

da
de

com

radioterapia;

e

fora
auxiliar

códigoe

exames

paclentes
recurso

com

para

aos

como

biossegurançade

atendimento

equipamentos

de

e

troca

prestar

e

gráficos

procedimento

materiais
e

Preparar
lmagens

norÍnas

Conclusão de Curso Técnico de Ensino Médio na área de
REGIS

Técnico em Saniüíria

coletiva

atividades

ações

coleta
planejar

técnicas,perícias
mspeçao;

saúde.

de
em

realizar
técnico

sanitária,

de

roteirodee

inspeçãoae

técnico
saúdede

manual
vigilânciaa,

relatório,
de

relacionadas
elaborar

médionível
laboratorial;

de
análisepaÌa

de
amostras
trabalhos

Desenvolver
de
de

Conclusão de Curso Técnico de Ensino Médio na área de
REGISTRO PROFISSIONAL

Técnico em Clínica
A

checar,executar,

pacientes;distribuir

efetuar

exÍrmes
manutenção

para
procedimentos

realizar

e

e

fazer

escrita

e

e

nonnÍìs
oral

biológico
calibrar

material

conforme

material

do
comunicação

do

de

coleta

trabalhar

a

amostras

trabalho;
capacidades

suporte;
de

preparar
de

local
e

mobilizar
o

de

orientar

analíticos

e

organizare

biossegurança;

biológico

e

trabalhode

equipamentos
administrar

material

qualidade
a

operar

com
práticas,

e

equipamentos;
boas

protocolo;
dos

de

receberColetar,
conforme
corretiva
técnicos

área deécnico de Ensino MédioConclusão de

REGISTRO PROFISSIONAL:

Administrador

e controlar planos, programas e projetos
logístic4 de informação e tecnologia, de

A
implantar,

administração e

coordenar
operaçõesde

acompanhar
trabalho,de

dee

relaçãoe

métodosde

elaborar,
pessoasde

pesqurs€Ìr,

de

estudos,
a

Desenvolver
relacionados

Conclusão de Curso em

do Exerçício Profissional

REGISTRO PROFISSIONAL:
Conselho deno

PARA O PROFISSIONAL
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PARA O

PARA O

PARA O

ANEXO II-52

PROFISSIONAL

ANEXO II-53

PROFISSIONAL

ANEXO II-54

PROFISSIONAL

ANEXO II-55

Analista de Sistemas
A
Analisar,

de

dearea

métodos
executar

a

e

Processamento
pertinente

de
informações;

possibilidades
de
area

parecer
da

emitir

necessidades,
tratamentos

atividades

AS

das

versos

informações;

di

de

estudando

análise
dos

e

e

dados,
rapidez
de

tratamentoe

e

enslno

orientação

de

sistemas

exatidão
controle,

de

a
processamento

atividades

de

proJetos

assegurar

de

srstemas

coordenação,

desenvolver

para

e

definição

executar

a

e
mesmos,

dç

planejamento,

etar

como

aos
de

proj

bem

referentes
atividades
Dados,
Processamento

Sistema deem Análise deConclusão de Curso ou

do Exercício Profi ssional

PROFISSIONALREGISTRO
Conselho de

AdministrativoAnalista Técnico

controle, acompanhamento, avaliação, implantação e a coordenação de ações, programas,
técnica e administrativa.

A
Executar pesquisas, estudos,

de nafurezae

CursoConclusão de

Profissional oudo Exercício

REGISTRO PROFISSIONAL
Conselho deno

A

paisagismo

atividades

urbanismo, e

de

servlçose/ouobras
desenvolvere

ajardinamento,
fiscalizare

auxiliares,e

acompanhar
oficiais

estrutur4
construção;

técnicos,
de

instalações,

dos
estruturas

trabalho
e

arquitefura,

o

de
maquetes

saúde.

proJetos

em

e

superyrsronar
deseúos,

de

anteprojetos
plantas,
urbanísticos;
e

e

estudos,
elaborar

Elaborar
outros;
arquitetônicos

Conclusão de e

Profissionaldo Exercício

REGISTRO PROFISSIONAL:
Conselho deno

Assistente
A

identificando e

de

dee

básicos
familiar

processos
social,

mental,
os

ou

meloao

fisica
aplicandoe

saúdede
ordem
reintegraçãosua

outra

saúde.

de
tratamento

em

e

em

promovere

psíquicas

e

grupos,ou

pacrentedo
materiais,

indivíduosa

de
recuperaçãoa

necessidades
social
e

atividades
facilitar

âmbitode
problemas

para
seus

desenvolver
social,

servlgosPrestar
analisando
seruço

Conclusão de Curso Socialem
REGISTRO
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do Exercício Profi ssionalConselho deno

PARA O

PARA O

PARA

ANEXO II-56

PROFISSIONAL

ANEXO II-57

PROFISSIONAL

ANEXO II-58

ANEXO II-59

Auditor em Saúde
COMPE

A

externa; atender solicitações de órgãoseinternaauditoriarealizargerenclals;informaçõese

realizare

consultoriaPrestar
fiscalizadores

de

se houveroudo Exercício Profissional

REGISTRO PROFISSIONAL:
Conselho deno

Bibliotecrário

informatização

Planejar,

da
are4dainstituições

de

da

com
processos

âmbitono
OS

intercâmbio
coordenar

manter
area;a

vrmento

bibliotec4na

desenvol

pertinentes
e

trabalhoo
atividades

todo
AS

de

controlare

superylsronaÍ
atividadesAS

coordenar
usuano;ao

organlzÍlr
suporte

oferecer
oferecer

em BiblioteconomiaConclusão de Curso

do Exercíçio Profissional

REGISTRO PROFISSIONAL:
Conselho deno

A

melos,distribuição,estrufura,funções,evolução,ongem,
vida.de

estudando
formas

laboratório,
diferentes

em
das

natvÍezana
outrose

pesqulsaRealizar

Conçlusão de Cuno em

Profissionaldo Exercício

TRO PROFISSIONAL:REGIS
no Conselho de

A

deproduçãoe

desenvolvendo
análise
vlvos,

pesqursa,
organlsmosdos

bromatológicas,
químicos

análises

processos

de

e

biológico,
controle

funções

e

materialde

composição,
clínicas

hemoderivados

a

de

análises
sobre

etestes

pesqulsasRealizar
experiências,

de Curso em

Profissionaldo Exercício

REGISTRO PROFISSIONAL
Conselho deno
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PARA O

PARA O

ANEXO II-60

PROFISSIONAL

ANEXO II-6I

PROFISSIONAL

ANEXO II-62

PROFISSIONAL

ANEXO II-63

Contador
A
Planejar,

elegais
patrimonial

exigênciasAS

situaçãoda
comacordo

controle
de

aoe

contabilidade,a
orçamentária

merentes
elaboração
ensrno.

a
de

trabalhosos

atividades
necessaÍlos

executare

elementos
desenvolvere

orientar
OSapurar

da

supervlslonar
administrativas,
financeira

em Ciências ContábeisConclusão de Curso

do Exercício Profissional

REGISTRO PROFISSIONAL
Conselho de

Economista

Realizar planejamento, estudoo análise e previsão
princípios e teorias da economia a fim de formular

de natureza econômic4 financeira e administrativ4 aplicando os
soluções e diretrizes para os problemas econômicos da-instituição;

A

desenvolver atividades de ensino e

Conclusão de em

do Exercício Profissional

REGISTRO PROFISSIONAL:
Conselho deno

PARA O

Enfermeiro
A

coletivas

da
processos
âmbito

de

no
participare

enfermagemde

saúde;de

açoese

açõesdas

atividades

saúde.

avaliar

em

e

complexidadedenlvers
dee

superylslonaÍ
diferentes

executar,
nos

dee

docênci4
coordenar

e

planejar
pesqulsa
de

Administrar
assistência,

Conclusão de Curso em

do Exercício

REGISTRO PROFISSIONAL
Conselho de

processos nas áreas de: construção civil,
agronomia; desenvolver atividades de

A
supervlslonar,Elaborar,

e

eetosproJ

sanitária
frscalizare

vigilânciaalimentos,
acompanhar

química,mecânica,
€lsSeSSortìr

eletrônica,
analisar

e

eletricidade,
enslno

Conclusão de Curso em

do Exercício Profissional

REGISTRO PROFISSIONAL:
Conselho deno

PARA O PROFISSIONAL

P
ág

in
a 

77
. V

er
sã

o
 e

le
tr

ô
n

ic
a 

d
o

 p
ro

ce
ss

o
 P

L
./0

18
1.

0/
20

20
.

IM
P

O
R

T
A

N
T

E
: 

n
ão

 s
u

b
st

it
u

i o
 p

ro
ce

ss
o

 f
ís

ic
o

.



PARA O

PARAO

PARA O

ANEXO II-64

PROFISSIONAL

ANEXO II-65

PROFISSIONAL

ANEXO II-66

PROFISSIONAL

ANEXO II-67

PROFISSIONAL

Farmacêutico

Técnico;
distribuição)

enslno,

aquisição,

atividades
de

toxicológica,
de

as

análise

atividades

processo

de
saúde.

pelo

supernsronar
clínica,análise

participar
pública;

passando
de

saúde
aÍea

de

na
na
pesqulsa,

e

a

atuar);

atividades

desde(

dee

Auxiliar
e

correlatos
distribuiçãoe

pessoal

e

o
farmacêuticos

qualidade

e

de

qualidade

inclusive

de

medicamentos

controle

dos

atvação,

controle
atea

de

na

de

(produção,
areasnas

armazenagem,
atividades

e

domissaneantes

Desenvolver
manipulação,
dos
desenvolvidas

em FarmáciaConclusão de Curso

do Exercício Profissional

REGISTRO PROFISSIONAL
Conselho deno

PARA

Fiscal Sanitarista

Executar atividades de natureza fiscal, policial e operacional, envolvendo serviços relativos à inspeção e vigilância
sanitríria.

A

tenha afinidade com o exercício daConclusão de Curso ou
REGISTRO PROFISSIONAL:

Profissionaldodeno

Físico
A

magnetismo,
area

fïsica
da
e

levantamentoe

saúde.

eletrônica
atividades

em

em

equipamentos

assessorar

de
de

ensmo;de

calibração
atividades

eletricidade,

de

ótic4
atividadese

radiológic4
e

térmica,
pçsqulsa

proteção
radioativo

mecânic4
estudo,
de

de

material
radioterapia,

etos

do

campos
em

proJ

nos

controleo
terapêuticos
medicinaa

supervrsronare

planos

executar
relacionados
elaborar

fisica
Elaborar
de

nuclear,

em FísicaConclusão de Curso

Registro no Conselho de Fiscalização do Exercício ProÍissional, se houver, ou Conselho Nacional de Energia Nuclear

REGISTRO PROFISSIONAL:

coordenar,assistenciais; da
com

fisica
lunto

atividadesAS

capacidadea
reabilitaçãodee

conservar

supervlslonar

e

e

habilitação
orientar

saúde.

de
desenvolver

em

atividades
recuperarde

dee

desenvolver
finalidade

aÌeas
médica;

com

de

diversasnas
prescriçãoe

fisioteúpicas,

atividades
saúdede

técnicas
diagnóstico

e

o

desenvolver

após
métodos

multiprofissional
paciente,

Executar
do
equlpe
afea

FORMAÇÃO:
Conclusão de Curso Superior em Fisioterapia
REGISTRO PROFISSIONAL
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Conselho de do Exercício Profi ssionalno

PARA O

PARA O

PARA O

ANEXO II-68

PROFISSIONAL

ANEXO II-69

PROFISSIONAL

ANEXO II-70

PROFISSIONAL

ANEXO II-71

A

e/ou
fazendo

saúde.

e

em

avaliação
aperfeiçoamento

de
o

dee

propnÍìs
possibilitar

técnicas
para

de
outros,

empregando
e

oral,
voz
atividadesde

da
e

comunicaçãoa

educativos
empostação

ligadas
dicção,

de

auditivo,
deficiênciasou

e

fonético,
da

problemas
treinamento

Identificar
o

Conclusão de Curso em

do Exercício Profissional

REGISTRO PROFISSIONAL
deno

FísicaProfissional de

COMPE

Planejar, organizar, controlar e supervisionar, exercendo suas atividades por meio de intervengões, legitimadas por
diagnósticos, utilizando-se de métodos e técnicas específicas de consulta, de avaliação, de prescrição e de orientaçãode
sessões de atividades fisicas e/ou desportivas e intelectivas, com fins educacionais, recreácionais, de treinamenó e de
promoção da saúde, atuando em equipes interdisciplinares e multidisciplinares, observando a legislação pertinente e o
Código de Ética Profissional 

", 
tuieito à fiscalização em suas intervenções no exercício proirssiánal'pelo sistema

CONFEF/CREFs.

A

Conclusão de Curso Físicaem
REGISTRO PROFISSIONAL:

Profissionaldodeno

Médico
A

clrurgrcos
e

e

coletiva;

perturbações

saúde
atos

de

doenças,

açoes
praticar

diversasÍrs

instruções;
desenvolver

para
definir

pública;
saúde.em

saúde

tratamentos

da

preventiva;
ministrare

de

medicina

e

regulamentos
da

eleis

prescrever

AS

métodosos

aplicar
de

diagnósticos,
aplicare

emitir

paÌeceres;e

humano
laudos

médicos,

emitir
organrsmo

de

exames
do

Realizar
lesões
correlatos;

em MedicinaConclusão de Curso

do Exercício Profissional

REGISTRO PROFISSIONAL:
Conselho deno

Médico Veterinário
A

aplicando
vigilânciade

pesqursas,e

zoonosesde
estudos

controlede

realizando
ações

sanitiíria
executar

e

defesade

ensmo
comunidade;da

programas

em
saúde

executare

de
assegurÍÌrpaftr

atividade

supervlslonar
métodose

desenvolver

orgrnrzarPlanejar,
conhecimentos
em

PARA O PROFISSIONAL
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L-

em Veterinária ou Medicina VeterináriaConclusão de Curso

do Exercício Profi ssional

REGISTRO PROFISSIONAL
Conselho deno

PARAO

PARA O

PARA O

ANEXO II-72

PROFISSIONAL

ANEXO II-73

PROFISSIONAL

ANEXO II-74

PROFISSIONAL

A

planejar
supervlslonar,controlar, e/ou

pesqulsa;e

alimentação
elaborar

com

saúde.

enslno
em

de

nutrição;e

relacionados
atividades

dee

cursos
alimentação

e

de

saúdeem
desenvolver

programÍÌs
servlçosos

de

políticas,
ambulatorial;

avaliar

e

e

avaliare

de

exeçutar

hospitalar
executar

e

dietotenípica
trabalhode

dietéticos;
assistência

estudos
prestar

de

organizar,ar

nutrição;

Planej
participar
e

emNde Curso

do Exercício Profissional

REGISTRO PROFISSIONAL :

deno

A

atividades
da

ciúrgicos

técnicos

e

diagnosticar,
e

para
clínicos

auxiliaresos

público,
processos

caráterde

supervlslonar

utilizando
medidas

saúde.

comunidade;
em

aplicar
da
e

buco-maxilo-facial,

bucale

elaborar

de

regiãoe

geral;
dentária

e

dentes
bucal
higiene

boc4

de

da
saúde

de

condições

afecções

tìs

recuperare

traïar

melhorare

desenvolvere

promover
Diagnosticar
para
prevenr

emCursoConclusão

do Exercício Profissional

REGISTRO PROFIS SIONAL :

Conselho deno

A

participar,

o
na

ao

aplicação

vistas
integração

na

acompanhar
com

e

melhor

multiprofissionais
implique

sua

que

executar
competência,

equlpes

visando
de

de

atividade

estudos,

geral,
aÍea

em

nos
sua

ualquerq

na

especialidade,

humano

auxiliar

avaliar
sua

e

ser

de

humanos,
do

projetos;

executar
dentro
e

moral
recursos
e

de

controlar,

programas

intelectual

de
capacitação

fisiça,
de

superylsronar,
pedagógica;

etos

Íìrea
implantação

proJ
e

capacidade

orientar
da

de

da
e

análise

social

coordenar,?Í,
coúecimentos

Planej
dos
elaboração,
desenvolvimento
desenvolvimento

de Curso em

do Exercício Profissional

REGISTRO PROFISSIONAL
Conselho deno

A

ANEXO II-75
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ANEXO II-76

PROFISSIONAL

ANEXO II-77

PROFISSIONAL

ANEXO II-78

o

PARA O

PARA O

instituição,
social

interdisciplinariedade

e

a

de

da

sua
campo

em

processos

visando

no

participar

dos
psicológicas

perspectiva

indivíduodo

na
solicitado,

análise
técnicas
a

treinamento

e

for

e

açao
aprendizagem;

como
e

na

que

estudo
ampliando
seleção

ao

enslno

e

asslm
sempr€

determinantes
pesqulsa,

orientação,

procedendo
elaborando

de

a
fatores

na

nos

terciririo,
humano,

atividades

possibilitar

comunidade-instituição,
trabalho

para

de

interferência

de

e

secundiírio

desenvolver

comportamento

interação
relações

do

a
social;

verificação

AS

e

pnmano,

de

curto

identificação

dêem
em

nível

na

visando

e

SE

mecanlsmos
em

educacional

métodos
nos

onde

e

saúde

outros

da

diagnóstico
familiar

e

e

âmbito

multiprofissionais
pessoal,

interpessoais
no

e

Atuar
intra
psicoterápicas
profissional,
história
equlpes

Conclusão de Curso em

do Exercício Profi ssional

REGISTRO PROFISSIONAL:
Conselho deno

selecionando análise
desenvolver
de

supervlslonar

reagentes
substâncias,

substâncias,de

materiais,
produzir

ambiental
amostras;

industriais.

metodologias,

e

impacto
solubilizandoe

monitorar
laboratoriais

químicos,
dimensionando,

fisico-químicas,

dados

e

atividades

qulmlcas

interpretar
coordenar

homogeneizando,
análises

analíticas,
aÍnostragem,

ensalos,
de

Realizar
critérios
metodologias

Conclusão de Curso em

do Exercício Profi ssional

REGISTRO PROFISSIONAL
Conselho deno

Sanitarista

Atividade de execução qualificada, em saúde pública, envolvendo estudo, coordenação, supervisão, execução e avaliação
básica.

A

na área dedede

ta ârea de saúdeConclusão de Curso com

do Exercício Profissional

REGISTRO PROFISSIONAL
Conselho deno

TERAPEUTA OCUPACIONAL

Executar métodos e técnicas terapêuticas e recreacionais com a finalidade de restaurar, desenvolver e conseryar a
capacidade mental e fisica do paciente após diagnóstico e prescrição médica; participar de programas e projetos da
habilitação, capacitação e reabilitação e educação em saúde; desenvolver atividaàes de ensino, pesquisa e aË vigltancla
em saúde.

Conclusão de Curso em

do Exercício Profissional

REGISTRO PROFISSIONAL
Conselho de

PARA PROFISSIONAL
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ANEXO Iil

TABELA DE VENCIMENTO
QUADRO DE PESSOAL DA SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE

CARGO: ANALISTA TECMCO EM GESTÃO E PROMOçÃO DE SAÚDE

LC432/08 (Art. 1") - (DO. t8.St7, de29/12/08.y
"A tabela de vencimento prevista no Anexo III da Lei Complementar nt 323,de 02 de março de 2006, passa a vigorar a partir dos meses de novembro de 200g, julho de 2009

e dezembro de 2009' com os valores constantes nos Anexos I, II e III desta Lei complementar.,,

ANEXO I

..ANEXO III

TABELA DE VENCIMENTO
QUADRO DE PESSOAL DA SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE

CARGO: ANALISTA TECNICO EM GESTÃO E PROMOÇÃO DE SAUDE

NOVEMBRO DE 2OO8

J

1.0

831,20

918,16

1.120,33

896,92

990,6s

05r.201

984,32

984,32

1.087,30

5I

1.326,71

1.324,16

1.477,25

1.648,03

I

l8

822,97
909,07

1

1.109,24

887,94

980,94

t61.1

974,57
974,57

1.076,53

5l.8l

1.313,57

1.309,76

1.461,17

1.630,10

H
814,82

900,07

1.099,26

879,15

971,13

1.177

964,92

964,92

1.065,97

76

1.300,57

1.295,51

1.44s,28

1.612,36

G
806,76

891,16

ll

1.097,39

870,45

961,51

73l.l

955,37
9s5,37

1.055,32

91.779

1.287,69

1.281,41

1.429,5s

1.594,82

F

798,77

882,34

1.051

r.076,62

861,83

9sr,99

191.1

945,91

94s,91

1.044,87

I

1.274,94

1.267,47

1.414,00

1.577,47

E

96s

790,86

873,60

181.041

1.065,96

853,30

942,57

76l.l

936,54

936,54

1.034,53

1.7

1.262,32

1.253,68

1.398,61

1.560,30

D
783,03

864,95

871.03

1.055,40

844,95

933,24

1.131

927,27
927,27

1.024,29

751.721

1.249,82

1.240,04

1.383,40

1.543,33

C

945

775,28

856,39

1.020

1.044,95

836,49

924,00

1.1

918,09
918,09

1.014,14

1.703

1.237,45

1.226,55

1.369,34

1.526,53

B

767,60

847,91

61.01

1.034,61

828,20

914,95

l5t.l

909,00
909,00

1.004,10

481.6

1.225,19

1.213,20

1.353,46

1.509,93

REFERÊNCIAS
A

760,00

839,51

t.024,37

820,00

905,79

t71.098

900,00

900,00
994,16

t6

1.213,06

1.200,00

1.339,73

1.493,50

NÍvpr

I
2

J

4

5

6

7

8

9

10

l1
t2
t3
14

l5
t6
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ANEXO II

..ANEXO III

TABELA DE VENCIMENTO
QUADRO DE PESSOAL DA SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE

CARGO: ANALISTA TECNICO EM GESTÃO E PROMOÇÃO DE SAÚDE

ruLHO DE 2OO9

A B D F G H I
853,69

957,27

1.057.43

1.169,06

921,09

L032,95

1.026,25

1.026,25

1.133,62

1.1

I

1.383,23

1.390,57

1.540,19

1.718,24

l.9r

I

842,73

947,80
1.046.96

1.t56,49
909,26

1.022,62

1.016,09

1.013,84

1.122,39

1.369,53

1.365,56

1.523,42

1.699,54

129

I

831,92

938,41

1.036,59

I.145,05

897,59

1.012,50

1.006,03

99g,g6
1.11l,2g

1.355,97

1.350,70

1.506,85

I .681 ,05

1.1 18 -t

1.227 55

1.87 9

821,24

929,12

1.026.33

1.133,70

886,09

1.002,47

996,07

984,10

L100,29

1.342,55

1.336,00

1.490,45

1.662,76

l.l

1.21

I

810,70

919,93

1.016"17

1.122,49

874,70

992,54

1.096.39

986,21

969,56

1.099,39

1.203.36

1.329,2s

1.321,46

1.474,24

1.644,67

1.834.80

800,30

910,64

1 .006,I I
1.111,37

863,48

982,53

I
976,44

955,23

1.079,60

1.191.44

1.316,09

l.2gg,g2
1.458,19

1.626,77

1.814.84

790,03

898,95

996.14

1.100,36

852,40

969,92

1.074.79

966,77

941,11

1.067,91

1.179.6s

1.303,06

1.273,45

1.442,33

1.609,09

1.795.10

779,89

887,42

986,28

1.089,46

841,46

957,47

1.064,15

957,20

927,20

1.057,34

1.167.96

1.290,17

1.248,49

1.426,63

I .591 ,56
r.77 5,56

769,88

876,03

976.52

1.078,68

830,66

945,19
1.053.61

947,72

913,50
1.046,87

1.156.40

1.277,38

1.224,00

1.411,12

1.574,25

1.756.24

760,00

864,79

1.069,01

820,00

933,06
1.043,I 8

939,34

900,00
1.036,51

1.144.9s

1.264,74

1.200,00

1.395,76

1.5s7,12
1.737.14

NIVEL
I
2
J

4

5

6

7

8

9

l0
ll
t2
l3
t4
l5
l6

A B C D E F H IG J

853,69

964,33

1.081.37

1.212,99

921,08

1.040,46

1.166.74

9 l0
1.495,96

1.407,34

1.644,19

1.924,62

1.191,63

1.027,65

1.163,94

2.257

842,73

953,36

l.069"05

l.lgg,03
909,26

1.029,63

1 .153.4s

1.3

1.477,12

1.395,77

1.619,66

1.894,39

1.177,94

1.013,84

L149,50

2.221

831,92

942,51

1.056.86

1 .185,34

897,59

1.016,92

1.140.30

1.164,21

998,86
1.135,25

I

1.458,64

1.364,56

1.593,57

1.964,66

2.1 l0

821,24

93 I,80
1.044.82

1.l7l,gl
886,09

1.005,36

1.127.30

I .150,75

984,10
1.121,19

1.270.41

1.440,39

1.343,70

1.568,90

1.835,43

2.15r,42

810,70

921,20

1.032.92

1.159,43

874,70

993,92

1.114.46

1.137,44

969,56

1.107,30

1.254.60

1.422,37

1.323,19

1.544,64

1.806,70

2.117.33

800,30

910,64

L021.15

1.145,21

863,49

982,53

1.101.77

1.124,29

955,23

1.093,59

1.239.00

1.404,60

1.298,92

1.s20,78

L778,45
2.083,83

790,03

8gg,95

1.009.52

1.132,14

852,40

969,92

1.089.22

l.lll,2g
94t,tr

1.080,06

1.223.59

1.387,05

1.273,45

1.497,33

1.750,69

2.050.89

779,99

887,42

998.02

1.119,23

841,46

957,47
1.076.82

1.098,45

927,20
1.066,70

1.208.38

1.369,73

1.249,49

1.474,26

1.723,37

2.018,50

769,88

876,03

986.66

1.106,46

830,66

945,19
1.064.56

1.085,76

913,50
1 .053,51

I . 193.3 8

1.3s2,63

1.224,00

1.451,58

1.696,53

1.986.67

760,00

864,79

1.093,95

820,00

933,06

1.052.44

1.073,21

900,00

1.040,50

I . 178.56

1.335,75

1.200,00

1.429,29

1.670,13

1.955,39

NÍvpr-
1

)
J

4

5

6

7

8

9

l0
ll
t2
13

l4
15

l6

P
ág

in
a 

83
. V

er
sã

o
 e

le
tr

ô
n

ic
a 

d
o

 p
ro

ce
ss

o
 P

L
./0

18
1.

0/
20

20
.

IM
P

O
R

T
A

N
T

E
: 

n
ão

 s
u

b
st

it
u

i o
 p

ro
ce

ss
o

 f
ís

ic
o

.



qq

Cf

ANEXO III

..ANEXO III

TABELA DE VENCIMENTO
QUADRO DE PESSOAL DA SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE

CARGO: ANALISTA TECNICO PV CPSTÃO E PROMOÇÃO DE SAUDE

DEZEMBRO DE 2OO9

ANEXO IV
GRATIFI ODE O-GF

J

Ll05

853,69
971,39

1.257,71

921,09

l 049,09

r .357,01

1.029,05
1'194,26

2.597

1.608,49

1.434,11

1.748,17

2.1 3 l,0l

I

l3

842,73

958,92

1.177

1.241,57

909,26

|.034,63

50.36s

1.339,59

1 .0 I 3,94
1.176,61

1.584,72

1.405,99

1.713,90

2.089,23

H

131.077

831,92

946,62

t7

1.225,64

897,59

1 .021,35

1.322,40

998,86
1.159,22

822

I .561,30

1.378,42

1.680,29

2.048,26

G

821,24

934,47

1.147

1.209,91

886,08

1.008,24

1.325

1.305,43

984,10
1.142,09

1.s38,23

I .35 1,39

L647,34

2.008,10

F

I

810,70

922,48

1.13

1.194,39

874,70

995,30

I

l.2gg,6g
969,56

1.125,21

2.399

1.515,49

1.324,90

1.615,04

1.969,73

E

t9

800,30

910,64

1.ll

1.179,06

863,48

982,s3

1.272,14

9s5,23

1 .108,58

1

1.493,10

1.298,92

1.583,37

1.930,12

D
790,03

898,95

l.l

1.163,93

852,40

969,92

1.255,81

941,1l
1.092,20

1.47t,03
1.273,45

1.552,33

1.892,29

C

I 77

779,89
887,42

1.148,99

841,46

957,47

1.239,70

927,20
1.076,06

2.261

t.449,29
1.248,49

1.521,99

I .855,1 8

B

8l

769,88

876,03

01.07

1.134,24

830,66

945,19

1.23

1.223,79

913,50
1.060,15

ll2.217

1.427,87

1.224,00

1.492,05

I .81 8,90

nsrpRÊNcres
A

760,00
864,78

701.061

I .1 I 9,69
820,00

933,06

7I

1.208,09

900,00
1.044,49

2.173

1.406,77

1.200,00

1.462,79

1.793,14

NIVEL
I
2

3

4

5

6

7

8

9

l0
ll
t2
l3
l4
15

t6

VALOR(R$)

1.800,00

1.400,00

1.200,00

960,00

768,00

614,40

268,14

201,09

167,59

QUANTIDADE

07

120

61

r08

241

56

158

503

202

1456

pennÃo

GF-I

GF-2

GF-3

GF-4

GF-5

GF-6

GF-7

GF-8

GF-9

oeNovrneçÃo

GESTORI

GESTORII

GESTORIII

APOIO GERENCIAL I

APOIO GERENCIAL II
APOIO GERENCIAL III
APOIO GERENCIAL IV

CFIEFE DE SETOR

cHEFE or seçÃo

TOTAL
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oBS.: o texto original da Lei está em negro. A consolidação efetuada em I 1/01/06, está em vermelho e não tem caráter oficial e
sim meramente informativo. (tr.)

o

P
ág

in
a 

85
. V

er
sã

o
 e

le
tr

ô
n

ic
a 

d
o

 p
ro

ce
ss

o
 P

L
./0

18
1.

0/
20

20
.

IM
P

O
R

T
A

N
T

E
: 

n
ão

 s
u

b
st

it
u

i o
 p

ro
ce

ss
o

 f
ís

ic
o

.



2ZQn020 Le' Ordinária 18007 2020 de Santa Catarina SC

Leis
Estoduois

Leis Estaduais
Santa Catarina

LEI ]\IO 18.007, DE 29 DE SETEMBRO DE2O2O

Estabelece medidas temporárias a serem adotadas no âmbito da
secretaria de Estado da saúde (sES) para enfrentamento da
emergência de saúde pública de importância internacional
decorrente do coronavírus responsável pelo surto de 2019.

O GOVERMDOR DO ESTADO DE SANTA CATARIM.

Faço saber a todos os habitantes deste Estado que a Assembleia Legislativa decreta e eu
sanciono a seguinte Lei:

Art. 10 Esta Leiestabelece medidas temporárias a serem adotadas no âmbito da Secretaria de
Estado da Saúde (SES) para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância
internacional decorrente do coronavírus responsável pelo surto de 201 9.

Art. 2o Ficam fixados, exclusivamente no âmbito das unidades hospitalares e assistenciais sob
gestão própria do Estado, os valores da Retribuição por Produtividade Médica (RpM) devida aos
servidores de que trata o art. 60 da Lei no

16.160 (http://leisestaduais.com.br/sc/lei-ordinaria-n-'16160-2013-santa-catarina-institui-o-plano-
de-gestao-da-saude-composto-pelo-programa-de-estimulo-a-produtividade-e-a-atividade-medica-
pelo-programa-estadual-permanente-de-mutiroes-de-procedimentos-clinicos-e-cirurgicos-eletivos-

e-pelo-prog rama-de-profi ssionalizacao-da-gestao-hospita lar)
, de 7 de novembro de 2013, relatívos ao período de apuração de 1o de abrilde 2020 a 30 de
junho de 2020, conforme segue:

l- R$ 6.000,00 (seis mil reais) para os servidores em efetivo exercício nos setores de emergência
e nas Unidades de Terapia lntensiva (UTls); e

ll- R$ 4.000,00 (quatro mil reais) para os servidores em efetivo exercício nos demais setores das
unidades.

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no parágrafo único do art. 36 do Decreto no

'U4

60
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2112/2020 Lei Ordiniiria 18007 2020 de Santa Catarina SC

4 (http://leiiestaduãis.com.brlsc/decreto-n-4-2015-santa-catarina-este-ato-ainda-nao-esta-
d ispon ivel-no-sistema)

, de 15 de janeiro de 2015, aos profissionais médicos lotados e em exercício com 100% (cem por
cento) de sua carga horária de trabalho nos setores de emergência das unidades hospitalares e
assistenciais sob gestão própria do Estado.

Art. 30 Ficam fDcados, no âmbito das unidades hospitalares e assistenciais sob gestão própria do
Estado ou de organizações sociais, bem como da Centralde Regulação de lnternações
Hospitalares, os valores da RPM devida aos servidores de que trata o art. 6o da Lei no

16.160 (http://leisestaduais.com.br/sc/lei-ordinaria-n-16160-2013-santa-catarina-institui-o-plano-

de-gestao-da-saude-composto-pelo-programa-de-estimulo-a-produtividade-e-a-atividade-medica-
pelo-programa-estadual-permanente-de-mutiroes-de-procedimentos-clinicos-e-cirurgicos-eletivos-

e-pelo-prog rama-de-profissional izacao-da-gestao-hospitalar)

, de 2013, relativos ao período de apuração de 1o de julho de 2O2O a 31 de dezembro de 2020,
conforme segue:

l- R$ 6.000,00 (seis mil reais) para os servidores em efetivo exercício nos setores de emergência
e nas UTls; e

ll- R$ 4.000,00 (quatro mil reais) para os servidores em efetivo exercício nos demais setores das
unidades.

$ 1o Aos profissionais médicos que cumprirem integralmente a sua carga horária de trabalho nos
setores de emergência das unidades hospitalares e assistenciais de que trata o caput deste
artigo aplica-se o disposto no parágrafo único do art. 36 do Decreto no

4 (http://leisestaduais.com.br/sc/decreto-n-4-2015-santa-catarina-este-ato-ainda-nao-esta-
d ispon ivel-no-sistema)

, de 2015.

$ 20 Aos profissionais médicos que cumprirem parte de sua carga horária de trabalho nos setores
de emergência e nas UTls das unidades hospitalares e assistenciais de que trata o caput deste
artigo fica garantido o recebímento proporcionaldos valores estabelecidos nos incisos le lldo
caput deste artigo, de acordo com a alocação da carga horária prevista nos respectivos contratos
de produtividade médica.

$ 30 Os profissionais médicos poderão optar pela percepção da RPM com as regras de aferição e
pagamento previstos na Leino
16.160 (http://leisestaduais.com.br/sc/lei-ordinaria-n-16160-2013-santa-catarina-institui-o-plano-
de-gestao-da-saude-composto-pelo-programa-de-estimulo-a-produtividade-e-a-atividade-medica-
pelo-programa-estadual-permanente-de-mutiroes-de-procedimentos-clinicos-e-cirurgicos-eletivos-

e-pelo-prog rama-de-profissionalizacao-da-gestao-hospitalar)

, de 2013, desde que manifestem sua vontade mediante termo de adesão a ser firmado junto à
direção da respectiva unidade de exercício, limitado a75o/o (setenta e cinco por cento) do valor
estabelecido no $ 10 do art. 35 do Decreto no

4 (http://leisestaduais.com.br/sc/decreto-n-4-20í S-santa-catarina-este-ato-ainda-nao-esta-
d ispon ivel-no-sistema)

, de 2015.
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Art. 40

Art. 5o

Art. 70

Art. 80

Art. 90

Ld Ordinánia 18007 2020 de Santa Catarina SC

o úalor da'Retribuição por Gestão Hospitalar (RGH) de que trata o art. 13 da Lei no
16'160 (http://leisestaduais.com.br/sc/lei-ordinaria-n-í6160-2013-santa-catarina-institui-o-plano-
de-gestao-da-saude-composto-pelo-programa-de-estimulo-a-produtividade-e-a-atividade-medica-
pelo-programa-estadual-permanente-de-mutiroes-de-procedimentos-clínicos-e-cirurgicos-eletivos-

e-pelo-prog rama-de-profissional izacao-da-gestao-hospitalar)

' de 2013, fica fipdo em75o/o (setenta e cinco por cento) dos valores máximos previstos nos
Anexos I e ll da referida Lei, relativo ao período de apuração de 1o de abril de 2020 a 31 de
dezembro de2020.

Promulgada no

1-127 (http:llleisestaduais.com.br/sc/lei-complem entar-n-1127-1992-santa-catarina-este-ato-
ainda-nao-esta-d ispon ivel-no-sistema)

, de27 de março de 1992.

Art. 60 Fica instituída Gratificação EspecialTransitória, devida aos servidores em efetivo
exercício nos setores de emergência e nas UTIs e aos servidores designados para prestar
serviços no Centro de Operações e Emergências em Saúde (COES), nos seguintes valores:

l- R$ 2.000,00 (dois mil reais) para os cargos com eÍgência de formação de nívelsuperior,
exceto para os cargos com a competência de médico; e

ll - R$ 1.000,00 (mil reais) para os demais cargos.

Parágrafo único. O valor da gratificação de que trata o caput deste artigo não constitui base de
cálculo de qualquer outra vantagem, a qualquer título, exceto gratificação natalina e terço
constitucional de férias.

Ficam temporariamente suspensas as limitações estabelecidas pelo art.70 da Lei

A partir de 1o de setembro de2020, a gratificação de que trata o art. 60 desta Leiserá

Os servidores que cumprirem escala de plantão nos setores de emergência, nas UTls e

A Gratificação de Representação de que trata o $ 20 do art.21da Lei Complementar no

extensiva aos demais servidores em efetivo exercício nos setores não especificados no caput do
referido artigo, no valor de R$ 25O,OO (duzentos e cinquenta reais).

no COES farão jus a uma parcela complementar, de caráter transitório, equivalente a 100% (cem
por cento) do valor da respectiva hora-plantão.

Parágrafo único. O valor da parcela complementar de que trata o caput deste artigo não constitui
base de cálculo de qualquer outra vantagem, a qualquer título, exceto gratificação natalina e
terço constitucional de férias.

323 (http://leisestaduais.com.brlsc/lei-complemenlar-n-323-2006-santa-catarina-estabelece-
estrutura-de-carreira-reestrutura-o-sistema-de-remuneracao-e-dispoe-sobre-o-regime-disciplinar-
dos-servidores-da-secretaria-de-estado-da-saude-e-estabelece-outras-providencias)

' de 2 de março de 2006, devida ao titular e aos servidores da SES em efetivo exercício no COES,
fica fDcada no valor de R$ 3.944,00 (três mil, novecentos e quarenta e quatro reais).

Parágrafo único. Fica vedada a acumulação da vantagem de que trata o caput deste artigo com a

3t4
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A partir de 1o de setembro de2020, o Adicionalde Penosidade, lnsalubridade e Risco de

As despesas decorrentes da execução desta Leicorrerão à conta das dotações próprias
do Orçamento Geraldo Estado.

Lei Ordinaria 18007 2020 de Santa Cahrina SC

gratificação de que trata o art. 6o desta Lei, prevalecendo, em caso de acumulação, aquela de
maior valor.

Vida de que trata o art. 18 da Lei Complementar no

323 (http://leisestaduais.com.br/sc/lei-complemen lar-n-323-2006-santa-catarina-estabelece-
estrutura-de-carreira-reestrutura-o-sistema-de-remuneracao-e-dispoe-sobre-o-regime-disciplinar-
dos-servidores-da-secretaria-de-estado-da-saude-e-estabelece-outras-providencias)

, de 2006, fica fbcado no percentual de 34o/o (trinta e quatro por cento) da base de cálculo
estabelecida para a vantagem.

Art. 10.

Art. í1

Aít.12. Esta Lei entra em vigor em io de junho de 2020, com prazo de vigência até 31 de
dezembro de 2020, independentemente do prosseguimento das atividades exercidas no âmbito
do COES para além da data do término da vigência desta Lei.

Florianopolis, 29 de setembro de 2020.

CARLOS MOISES DA SILVA

Governador do Estado

4t4
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ADICIONAL DE INSATUBRIDADE, PENOSIDADE
E RISCO DE VIDA

sc@taÍlàdrtfido
dalúnha*rado

Conceito

são vantagens pecuniárias, que podem ser concedidas ao servidor público em razão da execução de
atividades penosas, insalubres ou que apresentam risco de vida, variáveis em percentuais, respeitadas a
identificação, a caracterização e a classificação estabeÍecidas em regulamento próprio

Ca ra cterização I Pa rticu la rida des

Entende-se, para efeitos de concessão destes adicionais

ATIVIDADES PENoSAS: Atividades ou operações penosas, condições ou métodos de trabalho que

exponham os servidores ao trabalho árduo, difícil, molesto, incômodo, doloroso,

rude, lancinante, aflitivo, pungente, cruciante, repugnante, contínuo, que exige

atenção constante e vigilância acima do comum.

Consideram-se, ainda, atividades penosas:

- Aquelas executadas por servidores se lotados e em exercício no lnstituto de

Psiquiatria de Santa Catarina, Hospital Santa Teresa de Dermatologia

Sanitária e Hospital Nereu Ramos (SES);

- Aquelas executadas por servidores que exercem atividades nos setores de

psiquiatria e infectologia das díversas unidades hospitalares da estrutura da

Secretaria de Estado da Saúde (SES);

ATIVIDADES/AMBIENTES INSALUBRES: Atividades/ambientes expostos à agentes nocivos à saúde, em razão

da natureza do agente e do tempo de exposição, sejam eres

químicos, físicos ou biológicos.
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ATIVIDADES/AMBÍENTES,DE RISCO DE VIDA: AtiVidAdES/AMbi entes que por sua natureza ou método de

trabalho impliquem no risco acentuado de perder a vida, em

virtude de exposição permanente a produtos inframáveis,

explosivos e energia elétrica, ou a outras espécies de

violêncía física nas atividades profissionais de segurança

pessoal ou patrimonial.

Consideram-se, ainda, atividades com risco de vída:

- Aquelas executadas por servidores em efetivo exercício nos locais a

seguir definidos:

a - centros de cumprimento de medida socioeducativa de

internação de adolescentes;

b - Unidades de tratamento e execução penais;

c - Centros educacionais que atuam com triagem, guarda,

encaminhamento e orientação de pessoas consideradas

incapazes, nos termos da legislação vigente;

d Fundação do Meio Ambiente (FATMA), desde que,

independentemente do cargo, desenvolvam e auxiliem

atividades relativas ao controle de qualidade do meio

ambiente e à preservação e à restauração da fauna e flora,

ficando expostos, de modo habitual ou intermitente, não

eventual, ao risco de perder a vida em campo.

o Adicional de Penosidade, lnsalubridade e Risco de vida foi estabelecido pelas Leis Complementares
322/2006 - Para Servidores Civis, Ativos e lnativos, da Administração Direta, Autarquias e Fundações do
Poder Executivo e 323/2o06 - Específica para servidores da sES.

Para os servidores da SES os percentuais dos adicionais estão vinculados aos riscos das atÍvidades e ou

ambiente de trabalho da unidade organizacional do servidor, para que ocorra o pagamento automático
pelo slGRH, é necessário que o servidor esteja em exercício no local identificado como insalubre.

P
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É assegurado o adicionaÍ de insalubridade, penosidade e rísco de vida quando o servidor estiver e'm

licença-prêmio, licença para tratamento de saúde, licença para tratamento de saúde de pessoa da família,
férias, exceto para afastamento para frequentar curso de pós-graduação e licenças não remuneradas.

Adicional de lnsalubridade

Pode ser concedido nos seguintes percentuais e classificação:

- 23% (vinte e três por cento) - grau máximo;

- L7% (dezessete por cento) - grau médio; e

- L2% (doze por cento)- grau mínimo

Os percentuais do adicíonal de insalubridade são pagos com base na referência A, do nível 0L, da Tabela de

vencimento dos Servidores Públicos Civis da Administração Direta, Fundações e Autarquias, exceto para a
SES, que é paga com base no valor do vencimento fixado para a referência A, do nível 1, da estrutura de

carreira prevista no seu plano de Cargos e Salários.

Adicional de Penosidade

Este adicional, atualmente, é específico para os servidores lotados e em exercício em algumas unidades da

SES, conforme determinado em lei, podendo ser concedido nos seguintes percentuais e classificação:

- 34% (trinta e quatro por cento) - grau máximo;

- 26% (vinte e seis por cento) - grau médio; e

- L7% (dezessete por cento) - grau mínimo

Adicional de Risco de Vida

É concedido no percentual de 23% (vinte e três por cento), somente, que é pago com base na referência A,

do nível 01, da Tabela de Vencimento dos servidores públicos civis da administração direta, fundações e

autarquias.
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Proibições ao Pâgam ênto dos Adicionais de penosidade, lnsalubridade e Risco ae viâà -
Acumulação

É vedada a percepção cumulativa das rubricas abaixo, tanto na atividade quanto na inatividade, pois são

benefícios de mesma natureza

- 01-0010 - Gratificação de lnsalubridade/Penosidade (É automático, pelo lotacional)

- 01-0032 - Insalubridade (É pera atividade ou ambiente, definido por laudo)

- 01-0070 - Risco de vida (É pela atividade ou ambiente, definido por laudo)

- 01-0489 - VP lncorporação de lnsalubridade - SES (Para inativo, pelo lotacional)

- 01--0490 - Gratificação de lnsalubridade - sES (para ativo, pelo lotacionat)

- OL-OL24 - lncorporação de tnsalubridade (Apostitamento)

- 01-0125 - lncorporação de Risco de Vida (Apostilamento)

- or-r124 - VP Insalubridade de inativos (tncorporação da rubrica 01-00L0)

Caracterização das Atividades/Ambientes Periculosos, tnsalubres ou com Risco de Vida

Cabe a GEsAo/DsAs/sEA a caracterização dos locais e/ou atividades como perigosas, insalubres ou com
risco de vida, mediante a emissão de laudos periciais ou pareceres técnicos, que definirão o grau de
penosÍdade, insalubridade ou risco de vida de cada local/atividade e terão validade quando homologados e
publicados no DOE.

Maiores informações devem ser consultadas em Manual Administrativo específico, divulgado no portal do
Servidor http://www.portaldoservidor.sc.eov.br / Manuais e Formulários / Gestão de Saúde do Servidor /
Manuais.

lncorporação/Apostilamento de Adicional de lnsalubridade e Risco de Vida

o servidor terá direito à incorporação destes benefícios, nos seguintes casos:

L - Na aposentadoria , constatada a percepção ininterrupta do adicional de penosidade,

insalubridade ou risco de vida, na folha de pagamento do servidor, pelo período igual ou

superior a 3 (três) anos, que antecederem o pedido para a inatividade.

A comprovação no processo de aposentadoria dar-se-á por laudos, pareceres técnicos ou

relatórios mensais. (No SIGRH pode ser consultado pelo Setorial/Seccional de Gestão de

Pessoas e IPREV, através da ficha financeira do servidor, a percepção dos adicionais -
PAGAM ENTO/RELATÓRIOS E CONSU LTAS/EM ITI R FICHA FI NANCEI RA)
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daAntes2 servraosento,rimquereíantemede,adividinatanouonaposentada
CI

dores q ue prestàfam-''
serviços em locais insalubres ou com risco de perder a vida até 31.01.1993, sendo que para os

servidores da SES a data limite até 31-.07.1992, fica resguardado o direito de receber a
incorporação de insalubridade/risco de vida, concedido por meio de apostila, que é incorporável

aos proventos de aposentadoria.

O servidor ativo, após incorporado o adicional de insalubridade ou risco de vida de direito,
devidamente apostilado, poderá optar pelo percentual mais vantajoso destes adicionais em

decorrência da unidade organizacionar em que estiver atuando.

optando pela incorporação, o percentual é calculado retativo ao tempo de percepção, à razão de
20% (vinte por cento) ao ano, até o limite de Loo% (cem por cento), observado os percentuais de
grau máximo 50% (cinquenta por cento), médio 30% (trinta por cento) ou mínimo 20% (vinte por

cento) de insalubridade vigentes à época, ou de 4o% para o Risco de vida.

EXEMPTOS DE CÁICULO DO PERCENTUAL DE INCORPORAçÃO - APOSTII.AMENTO

EX 1: o servidor trabalhou durante 1 ano em atividade Ínsalubre considerada de grau médio.

Lano =2oyo

Grau médio = 3O%

Percentual a ser incorporado = 20X3O = 6%

100

Este servidor terá incorporado o percentu al de 6% (seis por cento) sobre o valor do seu

vencimento (rubrica 01-0001 - Vencimento) de dezembro/2o13, tendo o valor fixo,
conforme Lei Complementar 605/j.3.

EX 2: o servidor trabalhou durante 2 anos em tocal insalubre de grau máximo

2 anos = 4o%ó (2O% ao ano)

Grau máximo = SOo/o

Percentual a ser incorporado = 40 X 5O =20%
100

Nesta hipótese, será incorporado o percentuat de20% (vinte por cento) sobre o valor do
seu vencimento (rubrica 01--0001 - Vencimento) de dezembro/2O13, tendo o valor fixo,
conforme Lei Complementar 6OS/L3.
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EX 3: O s'ervidor trabalhou 3 anos em local caracterizado com risco de perder a vida,

o grau de 4O%:

3 anos = 6O%o (20% ao ano)

Grau = 4oo/o

Percentual a ser íncorporado = 60 X 40 =24yo
100

Neste caso , o servidor terá incorporado o valor do percentual24% (vinte e quatro por

cento) em seus proventos, sobre o valor do seu vencimento (rubrica O].-OOO1 -

Vencimento) de dezembro/2OI3, tendo o valor fixo, conforme Lei Complementar 605/13.

Competências do Setorial/Seccionalde Gestão de pessoas

Além de analisar inicialmente e instruir os processos de requerimento de Adicional de lnsalubridade,

Penosidade e Risco de Vida, bem como os respectivos apostilamentos, cabe ao Setorial/Seccional de

Gestão de Pessoas:

- Garantir que a lotação dos servidores no Sistema lnformatizado de Recursos Humanos (SIRH) e no

Sistema lntegrado de Gestão de Recursos Humanos (SIGRH) corresponda ao efetivo local de trabalho

em que são desenvolvidas as atividades;

- Adotar as providências necessárias à cessação ou alteração dos Adicionais de penosidade,

lnsalubridade e Risco de Vida quando não automatizadas pelo sistema SIGRH, se ocorrerem

movimentações ou afastamento de servidores, através da formalização de processo a

GEBEN/DGDP/SEA; e

Servidores contratados temporáriamente tem registrado no SIGRH a data fim da contratação, que

automaticamente cessa a perpepção de adicional.

- Informar à SEA a ocorrência de mudança substancial do ambiente de trabalho, das instalações físicas,

dos equipamentos ou dos métodos de trabalho para nova análise e adequação do laudo pericial,

quando for o caso;

Situações em que o Adicional de Penosidade, lnsalubridade e Risco de Vida Não Será Concedido

- Quando o servidor deixar de exercer o tipo de atividade ou a lotação que deu origem à concessão do

benefício;

- Quando houver a eliminação ou neutralização do risco, devidamente comprovada pela Diretoria de

Saúde do Servidor (DSAS) da Secretaria de Estado da Administração (SEA); e/ou
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f
- No caso de servidor da FAMTA, não apresentar, mensalmente, o relatório das atividades

desenvolvidas, conforme determinado em lei

Revisão de Apostilamento e/ou Concessão de Adicional de lnsalubridade, penosidade ou Risco
de Vida

Poderá ser requerida revisão de Adicional ou seu Apostilamento, a qualquer tempo, devidamente
fundamentada e protocolada, por processo, o qual deverá ser encaminhado para a GEBEN/DGDp/SEA para

análise e providências cabíveis, conforme o caso

Particularidades dos servidores da secretaria de Estado da saúde

A concessão/pagamento do adicional de penosidade ou insalubridade ocorre de forma automática, no
momento em que o servidor é lotado ou movimentado para local contemplado com laudo.

os servidores lotados e em exercício no lnstituto de Psiquiatria de Santa Catarina, Hospital Santa Tereza de

Dermatologia Sanitáría, Hospital Nereu Ramos e àqueles servidores que exercem atividades nos setores de
psiquiatria e infectologia das diversas unidades hospitalares da estrutura da SES, percebem os percentuais

de L7% (dezessete por cento), 26% (vinte e seis por cento) e 34%(trinta e quatro por cento).

Ao servidor lotado e em exercício na SES é assegurado o adicional de penosidade, insalubridade e risco de
vida quando estiver em readaptação funcional.

Particularidades do Quadro do Magistério

Para os professores efetivos da SED que trabalham em ambientes/atividades com risco de vida, o adicional
é calculado proporcionalmente a sua carga horária, conforme exemplo abaixo:

40 HORAS 30 HORAS 20 HORAS 10 HORAS
Carga horária
no Ambiente

de Risco
%

23

Carga horária
no Ambiente

de Risco

1_0

%

23

11,50

Carga horária
no Ambiente

de Risco

20

1_0

%

23

1"5,33

7,66

Carga horáría
no Ambiente

de Risco

30

20

10

o/o

23

L7,25

11,50

5,75

40

30

20

10
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Particularidades FundaÇão do Meio Ambiente/FATMA

Para a concessão do adicional de risco de vida aos servidores da FATMA, fica dispensada à emissão de
laudos periciais ou pereceres técnicos, conforme Decreto 2.073/14.

Faz-se necessária a publicação de portaria pelo presidente da FATMA, designando o servidor para realizar

atividades de fiscalização, como também apresentação de relatório mensal de atividades elaborado pelo

servidor, com anuência da chefia imediata.

Proced imentos Administrativos

Servidor

a Preencher o Formulário "Requerimento de Adicional de lnsalubridade e Risco de vida,, (MLR- 5g),

disponível no Portal do Servidor

Anexar:

- Servidores da FATMA:

. Relatório mensal das atividades desenvolvidas pelo servidor (Art. 2e, inciso .,V,,, 
$ 3e), e

. Cópia da Portaria que designou para o desempenho de atividades de fiscalização.

Protocolar o formulário e anexo no setor de protocolo do órgão/entidade, que autuará processo e

encaminhará para o Setorial/Seccional de Gestão de pessoas.

a

o

Setorial/Seccional de Gestão de pessoas

Conferir se o processo contém os documentos e informações necessárias e legíveis.

lnstruir o processo com:

- Laudo ou Parecer Técnico lnsalubridade ou Risco de Vida que concedeu o benefício por

meio do localou atividade do servidor;

- Declaração da chefia imediata do servidor, quando for necessário maiores

esclarecimentos sobre a função e sobre o ambiente de trabalho do servidor;

- Com as informações necessárias no MLR - 59.
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a CONSUIIAT hO SIGRH ( PAGAMENTO RELATÓRIOS E CONSULTAS - 02. CONSU

CONTRACHEQUE) se há o recebimento de rubricas que não podem ser cumulativas.

se houver rubrica cumulativa, observar qual a mais vantajosa para o servidor

Se a rubrica requerida for mais vantajosa, deferir o processo.

Caso contrário, indeferir.

Dar o despacho, registrando no formulário

Se DEFERIDO

lnformar no MLR - 59 o percentual do adicional a ser concedido.

a

o

a

a

o

Se INDEFERIDO:

lnformar o motivo, registrando no MLR - 59.

Encaminhar o processo ao servidor para conhecimento e trâmite final

Encaminhar o processo a GEBEN/DGDp/sEA, aguardando retorno.

** Antes de encaminhar o processo a GEBEN/DGDP/SEA, zelar pelo processo, numerando as páginas

Ínstruídas/acrescentadas ao processo, bem como datar e assinar o formulário MLR 59.

GEBEN/DGDP/SEA

conferir se o processo contém os documentos e informações necessárias.

consultar no SIGRH ( PAGAMENTo RELATóRlos E coNsuLTAs 02. coNsuLTA DE

coNTRAcHEQUE) e conferir se há outras rubricas que não podem ser cumulativas.

Analisar a solicitação do benefício, com base na regislação vigente.

Dar o despacho, registrando no formulário.

Se DEFERIDO

lncluir o benefício no sIGRH - módulo (PAGAMENTo - LANçAMENTOS F|NANCETROS. 01 MANTER

LANçAM ENTOS FtNANCEt ROS)

Encaminhar o processo ao Setorial/Seccional de Gestão de Pessoas do órgão de exercício/lotação

a

a

a

o

a

do servidor, para providências finais.
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Se INDEFERIDOi

lnformar o motivo, registrando no MLR - 59o

Encaminhar o processo ao Setorial/Seccional de Gestão de Pessoas do órgão de exercício/lotação

do servidor, para providências finais.

SetoriaUseccional de Gestão de pessoas

Após o retorno do processo da GEBEN/DGDp/sEA, verificar o despacho e:

Se DEFERIDO:

Conferir a inclusão do benefício no SIGRH .

verificar se há pagamento de retroativo, providenciando a execução do mesmo.

Comunicar ao servidor, via e-mail, o despacho final, orientando o que for necessário.

Arquivar o processo físico no prontuário do servidor e o processo eletrônico no SGp-e (protocolo

Eletrônico).

Se INDEFERIDO:

a Encaminhar o processo ao servidor para conhecimento e trâmite final

Em qualquer etapa do fluxo, o processo poderá ser diligenciado se forem detectadas pendências que prejudiquem a continuidade
e/ou despacho da solicitação. Para diligências, está disponível no Poftal do Servidor o MLR-99 - Diligência de processo e o MLR

- 101 - ResposÍa à Diligência de Processos

As comunicações e notificações devem ser realizadas através do e-mait institucional do Governo, o "pAE, ou "expresso SC',, ou,
na ausência deste, pelo e-mail cadastrado no S|GRH, satvo situações onde está determinado expressamente o contrário.

Fluxograma

Clique no link para visualizar:

a

O

a

a

Fluxosra ma "Reouêrimento de Adicional de ubridade e Risco de Vida"
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r-:;

Preencher o Formulário "Requerimento de Apostilamento de Adicional de lnsalubridade,

Penosidade e Risco de vida" (MLR 52), disponível no portal do servidor.

Autuar o processo no setor de protocolo do órgão/entidade de lotação, QUê encaminha rá ao
Setorial/Seccional de Gestão de pessoas.

Setorial/Seccional de Gestão de pessoas

o Conferir se o processo contém os documentos e informações necessárias e legíveís.

o lnstruir o processo com:

- A comprovação de recebimento do benefício, através de fichas financeiras ou laudos periciais

de lnsalubridade, Penosidade e Risco de Vida da época;

- O formulário MLR 53 - "Apostilamento de Adicional de lnsalubridade, penosídade e Risco de
Vida - lnstrução Técnica e Despacho,,

Analisar o processo, observando:

Servidor

o

a

a

- Se o servidor exerceu atividades insalubres, penosas ou com risco de vida pelo período mínimo

de L (um)ano, considerando a data timite, nos casos que a lei especifica.

- Se o servidor já está recebendo adicional de insalubridade, penosidade ou rísco de vida,

verificando se o apostilamento do adicional requerido é mais vantajoso.

Se não for a opção mais vantajosa, ainda assim é assegurado ao servidor o apostilamento

requerido, o qual será pago/concedido somente no momento em que o Setorial/Seccional

verificar que este apostilamento é o mais favorável, financeiramente. Neste caso, o servidor

deverá ser orientado, oportunamente, a adotar o procedimento administrativo para opção de

recebimento, o qual será juntado ao processo de apostilamento original.

o Dar o despacho, registrando no formulário MLR - 53.
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Se DEFERIDO:

a Encaminhar o processo a G EBEN/DGDP/SEA.

Se INDEFERIDO:

o lnformar o motivo do indeferimento no formulário MLR - 53

Encaminhar o processo ao servidor para conhecimento e trâmite final

** Antes de encaminhar o processo a GEBEN/DGDP/SEA, zelar pelo processo, numerando as págínas

instruídas/acrescentadas ao processo, bem como datando e assinando o formulário MLR 5g.

GEBEN/DGDP/SEA

conferir se o processo, se está instruído de acordo com as orientações.

Consultar no SIGRH (PAGAMENTO RELATÓRtos E coNsULTAs - 02. coNSULTA DE

coNTRAcHEQUE) e conferir se há outras rubricas que não podem ser cumulativas.

Analisar a solicitação do benefício, com base na legislação vigente.

Dar o despacho, registrando no formulário.

Se DEFERIDO:

a Elaborar a APOSTILA do benefício

Encaminhar a APOSTILA, juntamente com o processo, para a GEIMp/DGDP/SEA, para providenciar

assinatura do Secretário de Estado da Administração - SEA e publicação no DOE, aguardando

retorno.

a

a

a

o

a

o

a

Incluir o apostilamento no SIGRH (BENEFíclos PEcuNtÁRtos - tNcoRpoRAçÕEs - 01. MANTER

r N coRpoRAçÕrs nou r N lsïRATtvs/ u DlctAts)

observar, na inclusão do benefício, a aplicação do percentual sobre o valor referente ao

vencimento do mês de dezembro/2or3 (Lei complementar 6os/2or3l

Elaborar informação e incluir cópia da comprovação da inclusão da Apostila no SIGRH ('pRlNT

scREEN" DA TELA DO SIGRH)

Encaminhar o processo ao setorial/seccional de Gestão de Pessoas do órgão de exercício/lotação
a

do servidor, para providências finais.
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Se INDEFERIDO:

o lnformar o motivo, registrando no formulário MLR - 53

Encaminhar o processo ao Setorial/Seccional de Gestão de Pessoas do órgão de exercício/lotação
a

do servidor, para providências finais

Setorial/Seccional de Gestão de pessoas

Após o retorno do processo da GEBEN/DGDp/sEA, verificar o despacho e:

Se DEFERIDO:

o Conferir:

- se consta a APosïLA no processo, no caso de deferimento.

- Se o apostilamento foi incluído no SIGRH.

o Comunicar ao servidor, via e-mail, o despacho final, orientando o que for necessário.

o Arquivar o processo físico no prontuário do servidor e o processo eletrônico no SGp-e (protocolo

Eletrônico).

Se INDEFERIDO:

o Encaminhar o processo ao servidor para conhecimento e trâmite final.

Fluxograma

Clique no link para visualizar:

Servidor

o

a

Preencher o Formulário "Requerimento de opção de Recebimento de Adicional de lnsalubridade,

Penosidade e Risco de vida" (MLR 56), disponível no portal do servidor.

Autuar o processo no setor de protocolo do órgão/entidade de lotação, que encaminhará ao

Setorial/Seccional de Gestão de pessoas.
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Setorial/Seccional de Gestão de pessoas

Conferir se o processo contém os documentos e informações necessárias e legíveis.

lnstruir o processo com:

- O formulário "Opção de Recebimento de Adicional de lnsalubridade, penosidade e Risco de

Vida - lnstrução Técnica e Despacho,, (MLR 57);

- Cópia da APOSTILA existente para o servidor.

Analisar o processo, observando se a opção requerida é mais vantajosa.

Se não for a opção mais vantajosa:

- INDEFERIR a solicitação, ratificando, no despacho, que o servidor deve permanecer com o
adicionaljá apostÍlado, pois não pode perceber adicional cumulativamente.

Dar o despacho, registrando no formulário.

O

a

a

a

Se DEFERIDO

o Encaminhar o processo a GEBEN/DGDP/SEA.

Se lNDEFERIDO:

lnformar o motivo do indeferimento no formulário MLR - 53.

Encaminhar o processo ao servidor para conhecimento e trâmite final.

** Antes de encaminhar o processo a GEBEN/DGDP/SEA, zelar pelo processo, numerando as páginas

instruídas/acrescentadas ao processo, bem como datando e assinando o formulário MLR 5g.

GEBEN/DGDP/SEA

conferir se o processo está instruído de acordo com as orientações.

consultar no SIGRH ( PAGAMENTo RELATóRtos E coNsuLTAs - 02. coNsuLTA DE

CONTRACHEQUE) e conferir se há outras rubricas que não podem ser cumulativas.

Analisar a solicitação do benefício, com base na legislação vigente.

Dar o despacho, registrando no formulário MLR - 57, observando:

o

a

o

a

o
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Se DEFERIDO:

o

lncluir o adicional, optado pelo servidor, no SIGRH.

Elaborar informação e incluir cópia incluir cópia da comprovação da inclusão Do Adicional Optado

no SIGRH ('PRINT SCREEN" DA TELA DO STGRH)

Encaminhar o processo ao Setorial/Seccional de Gestão de Pessoas do órgão de exercício/lotação

do servidor, para providências finais.

Se INDEFERIDO:

lnformar o motivo, registrando no formulário MLR - 57

a

a

Encaminhar o processo ao Setorial/Seccional de Gestão de Pessoas do órgão de exercício/lotação

do servidor, para providências finais.

Setorial/Seccional de Gestão de pessoas

Após o retorno do processo da GEBEN/DGDp/SEA:

o Verificar se consta a inclusão no SIGRH da opção mais vantajosa para o servidor, e

Se DEFERIDO:

o Comunicar ao servidor, via e-mail, o despacho final, orientando o que for necessário.

o Arquivar o processo físico no prontuário do servidor e o processo eletrônico no SGp-e (protocolo

Eletrônico).

Se INDEFERIDO:

o Encaminhar o processo ao servidor para conhecimento e trâmite final.

Fluxograma

Clique no link para visualizar:

Fluxosrama

de Vida"

"Reouerimento e Oocão de bimento de Adic ional de Penosi de. lnsalubri e Risco
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c I

Os Setoriais/Seccionais possuem acesso à consultas no sistema SIGRH, conforme segue:

Para consultar os percentuais:

CADASTRO / ESTRUTURA ORGANIZACIONAL / MANTER UNIDADES ORGANIZACIONAIS.

Para consultar os graus de risco:

sAÚDE Do SERVIDoR - Rlscos/tNsALUBRIDADE - 01. MANTER LocAts DE Rtsco/tNsALUBR;DADE

Formulários

Clique no link para visualizar:

Requerimento de Apostilamento de Adicional de lnsalubridade. Penosidade e Risco de vida (MLR-52ì

Apostilamento de Adicional de lnsalubridade, Penosidade e Risco de Vida - lnstrucão Técnica e Despacho {MLR-53)

opÇão de Recebimento de Adicional de lnsalubridade. Penosidade e Risco de vida - lnstrucão Técnica . D.ro..ho
(MLR-s7)

Definição de Siglas

Clique no link para visualizar o significado das siglas utilizadas neste manual.

Sisla dos Manuais

i;
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Fundamentação Legal
(Acesso à legislação estadual pelo site: http://www.alesc.sc.gov.br/portalalesc/legislacao)
(Acesso à legislação federal pelo site: http/ #ww4.planalto.gov.br/legislacao)

Art. 36, da Lei Complementar ne 81, de 15.03.93; Estabelece Diretrizes para a Elaboração, lmplantação e

Administração do Plano de Cargos e Vencimentos do Pessoal Civil da Administração Direta, Autarquias e

Fundações do Poder Executivo.

Art. 5e, da Lei Complementar ne 322, de 02.03.06; modifica o valor de vencimento, incorpora e extingue

vantagens pecuniárias dos servidores públicos civis, ativos e inativos, da Administração Direta, Autarquias

e Fundações do Poder Executivo.

Art. 18, da Lei Complementar ne 323, de 02.03.06; estabelece Estrutura de Carreira, reestrutura o sistema

de remuneração e dispõe sobre o regime disciplinar dos servidores da sES.

Art. 10 e 15, da leiComplementar ne 93, de 06.08.93; Altera a LC ne 80, de 10 de março de 1993, e a LC ne

81, de 10 de março de 1993.

Art.27, da Lei ne7.373, de 15.07.88; Altera a LC ne 80, de 10 de março de 1993, e a LC ne g1, de 10 de

março de 1-993.

Decreto ne 4-3O7, de 28.O2.94 (DOE de 02.03.94); Revogado o texto, exceto Anexos, pelo Decreto ne 975,

publicado no DOE de 25.0G.96.

Decreto ne 2-o73, de 10.03.2014; Dispõe sobre critérios de concessão do Adicional de penosidade,

lnsalubridade e Risco de Vida.

Lei ne t6.86L, de 28.L2-2015. Disciplina a admissão de pessoal por prazo determinado no âmbito do

Magistério Público Estadual, para atender à necessidade temporária de excepcional interesse público, sob

regime administrativo especial, nos termos do inciso lX do art. 37 da constituição da Repúbtica.

Parecer ne 322 de 30.06.2016 (PGE). Exercício na Unidade Prisional Avançada de São Miguel do Oeste.

Requerimento do Benefício "Risco de vida". Professora Admitida em Caráter Temporário. Regime Especial.

llegalidade do pleito. Pagamento indevido .

Parecer ne 345, de 16.09.2010 (PGE). Servidor Público. Pagamento de gratificação incorporada aos

vencimentos. Alteração de critério de cálculo. Vinculação vedada pela Constituição Federal. Manutenção

do critério vigente por ocasião da incorporação do benefício. Aplicação da regra do art. 37, xlll,da C.F.

Permitido o reprodução porciol ou total, desde que citado o fonte.
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(Lei Federal ne 9.610, de 19.02.9g)
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518
No

22/t2/2020
DATA

de Gestão de Pessoas - GENOPGerência de N
DE

Consultoria Jurídica - COruR
PARA

ASSUNTO
Esclarecimentos acerca do de adicional de insalubridadede

Prezado Consultor,

Em resposta ao solicitado pela Consultoria Jurídica desta Pasta e visando subsidiar
manifestação sobre o pagamento de gratificação de adicional de insalubridade, temos a informar que:

conforme conceito da secretaria de Estado da Administração, orgão Normatizador do Estado,
o Adicional de Insalubridade, Penosidade e Risco de Vida é uma vantagem pecuniária que pode ser
concedida ao servidor público em razão da execução de atividud"r 

-p"rroras, 
insalubr"r'ou q.r"

apresentem algum risco de vida.
Tal adicional encontra amparo na Lei Complementar n' 323/2006 dos servidores da Secretaria

de Estado da Saúde, cujos percentuais estão vinculados aos riscos das atividades desempenhadas e/ou
ambiente de trabalho, atendendo ao previsto no artigo lg da supracitada lei:

Árt. 18. As gratificações previstas nos arts. 36 da Lei Complementar n" Bl, de I0 de marçode 1993, e 15 da Lei complementar n" 93, de 6 
-de 

agosto de lgg3, atualmente
atribuídas aos servidores da Secretaria de Estado da Saúãe, ficam transformadas em
Adicional de Penosidade, Insalubrìdade e Risco de Vida, nos párcentuais ãe 12g6 (dozepor cento), I7oÁ (dezesseÍe por cento) e 23% (vinte e trêí por cento) do valor do
vencimento fuado para a referência A do nível I da estruiura de carreira prevista
n^este Plano, correspondentes aos graus mínimo, médio e m&imo, respectívamente.
$ I" Aos semidores lotados e em exercício no Instituto de Psiquiatria de Santa Catarina,
Hospital Santa Tereza de Dermatologia Sanitária, Hospfiaí Nereu Ramos e àqueles
servidores que exercem atividades nos setores de psiquiitria e infectologia d^ di*r*,
unidades hospitalares da estrutura da Secretaria de *tado da Saúde os percentuais ct que se
refere o caputdeste artigo são de 17% (dezesseÍe por cento), 26% (vinte e seis por cinto) e
3496 (trinta e quatro por cento).:

Com o advento da Pandemia da COVID 19, foi sancionada a Lei no 1g.007 de 29/09/2020, que
estabelece medidas temporárias a serem adotadas pela Secretaria de Estado da Saúde no
enfrentamento da pandemia instalada. Por meio da refeiida legislação, art. l0o, foi instituído que apartir de 1o de setembro de 2020, o Adicional de Penosidade, Insãlubridade e Risco de Vida fica
fixado em 34%o da base de cálculo estabelecid a pa:a a vantagem, de modo que todos os servidores que
percebiam tal adicional em percentual menor (grau minimo e médio), pÍìssaram a receber em grau miáximo.

A respeito de manifestação sobre o projeto de Lei n" oi8t.0/2020, que propo, a alteração dopercentual de insalubridade para 40% sobre o vencimento base, entendemos que esta Gerência não
possui competência de avaliação dos critérios adotados por órgão normatizado. pu.u alterar (ou não)
referida vantagem.

Sem mais para o momento, renovamos votos de apreço e consideração.

Atenciosamente,

(as sinado digitalmente)
Klauser Michels

Gerente de Normatização de Gestão de pessoas
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ESTADO DE SAÌ\TA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA SAT]DE
GABINETE DO SECRETÁRIO
CONSULTORIA JURÍDICA

PARECER NO PAR L26I2O2L-COJUR'SES

Florianópolis, 18 de janeiro de ZOZI

Processo: SCC 000i.902i- lZ02O

lnteressado: DIAL

Ementa: scc 000i-902U2020, emissão de parecer. projeto

de Lei n. 018i_.0/2020, que ,,Dispõe sobre o pagamento de
gratificação de adicional de insalubridade em razão da
decretação de emergência de saúde pública de importância
internacional decorrente da COVID -1g". Ao GABS.

Senhor SecretárÍo,

chegou a esta consultoria Jurídica o ofício n. L4471Gc-DIAL-GEMAT,
com solicitação de parecer, inclusive quanto à constitucionalidade e à legalidade da
matéria em discussão, a respeito do Projeto de Lei no 01gi-.0/2021, que ,,Dispõe

sobre o pagamento de gratificação de adicional de insalubridade em razão da
decretação de emergência de saúde pública de importância internacional decorrente
da COVID -1-9", oriundo da Comissão de Finanças e Tributação da Assembleia
Legislativa do Estado de Santa Catarina (ALESC).

É o relatório.

lnicialmente, cumpre destacar que, conforme os artigos 17 e l_g, do
Decreto n. 2.3821 2oL4, compete a esta Pasta, quando solicitada a se manifestar
pela Secretaría de Estado Casa Civil (SCC), apreciar os projetos de Leis que em
sua matéria apresentem repercussão na área da saúde.

Art. L7. A scc, por intermédio da GEMAT, ao receber os autógrafos, e antes
de submetê-los ao Governador do Estado, promoverá consulta:
| - à PGE, quanto à legalidade e constitucionalidade;
ll - às secretarias de Estado e aos demais órgãos e entidades daadministração pública estadual, quanto à exÉtência ou não à;
contrariedade ao interesse público; e

Rua Esteves Júnior, 160, 8. Andar, Cenho, Florianópolis/SC, CEp gg. I 15_350
Telefone: (48) 3664-8849; e-mail: coi urra)sciide.sc.sot,. br
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ESTADO DE SAÌ\TA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE
GABINETE DO SECRETÁRIO
coNsuLToRrA.runÍorca

lll - ao Poder Judiciário, ao Ministério Público e ao Tribunal de Contas
do Estado (TcE), quando o autógrafo versar sobre matéria afeta às suas
respectivas competências.
Art- i-8. As respostas às consultas sobre autógrafos deverão:
| - ser precisas, claras e objetÍvas;
ll - conter indicativos explícitos de sanção ou veto;
lll - ser elaboradas com base no que está disposto no autógrafo;
lV - se abster de sugerir modificações no seu texto;
V - ser respondidas no prazo de 5 (cinco) dias úteis; e
Vl - observar, no que couber, o disposto no S 50 do art. 70 deste Decreto.
Parágrafo único. Na hipótese de indicativo de veto parcial, este deverá recair
sobre texto integral de artigo, parágrafo, inciso ou alinea. (Grifadoj

o mesmo instrumento normativo esclarece que cabe à casa civil - cc,
por meio da Diretoria de Assuntos Legislativos - DIAL a intermediação entre
Executivo e Legislativo:

Att' 24o Todo o relacionamento entre o Poder Executivo e o poder Legislativo
estadual referente ao processo legislativo deve ser efetuado pela SóC, por
sua DIAL", razão pela qual esclarecemos que, ao fim, esta maniÍestação será
encaminhada ao referido órgão.

No que diz respeito aos aspectos formais da proposta legislativa em
epígrafe, há de se destacar que o Tribunal de Justiça de santa catarina entende
que não cabe ao legislador Íixar normas que gere aumento de despesa pública,
entendendo, ainda ser, tal atividade, restrita a iníciativa e competência do Chefe do
Poder Executivo. Nesse sentido.

Ação Direta de lnconstitucionalidade. Lei Municipal iniciada e promulgada
pela Câmara. que obriga a divulgação dos valores gastos em todas as peças
de publicidade pagas com recursos municipais. orgãnização e fuÀcionamento
da administração municípal. Aumento de despesa. vâtérias de Íniciativa
exclusiva do Chefe do Poder Executivo local. Arts. 50, S 2o, lll, e 71, ll e lV, da
Constituição Estadual. lnconstitucionalidade reconhecida. provimento. (TJ-Sc- ADI: L62928 SC 2004.0L6292-8, Relator: Maurílio Moreira Leite, Data de
Julgamento : ZOI Ol l2OO5, Tribunal pleno)
Ação Direta de lnconstitucionalidade. Parágrafos 20 e 40 do artigo 21 da Lei
Complementar no 006192, acrescentaOos pèto artigo 10 da Lei Cõmplementar
no o781.02, do Município de Laguna. Emenda a Èroleto de Lei originário do
Executivo Municipal que acarreta aumento de despesa. Veto. promulgação
pela Câmara Municipal. Matéria de iniciativa exclusiva do Chefe Oo ÉoOer
Executivo local- Artigos 50, s 20, ll, e sz, l, da constituição Estadual.
Provimento. "Não cabe ao legislador munÍcipal Íixar normas que envolvam
vantagens remuneratórias aos servidores públicos municipais acarretando, de
forma indireta, aumento de despesa pública, atividade esta da estrita iniciativa
e competêncía do Chefe do Poder Executivo." (ADl no 136, de Joaçaba, rel.
Des. Alvaro Wandelli). (TJ-sc - ADt: 22g53 sc 2002.002285-3, Relator:
Maurílio Moreira Leite, Data de Julgamento: i-9/03 t2oo3, orgão Especial,
Data de Publícação: Ação direta de inconstitucionalidade n. , de laguna.l

Rua Esteves Júnior, 1 60, 8o Andar, Centro, Florianópolis/Sc, CEp gg. I I 5_350
Telefone: (48) 366a-8849; e-mail : c o i uríì: s aì ut e,s c. sot. br

P
ág

in
a 

11
0.

 V
er

sã
o

 e
le

tr
ô

n
ic

a 
d

o
 p

ro
ce

ss
o

 P
L

./0
18

1.
0/

20
20

.

IM
P

O
R

T
A

N
T

E
: 

n
ão

 s
u

b
st

it
u

i o
 p

ro
ce

ss
o

 f
ís

ic
o

.



ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE
GABII\'ETE DO SECRETÁRIO
coNSuLToRrA .runÍorca

Este é o mesmo posicionamento adotado pela Procuradoria-geral do Estado, :
conforme se colhe do parecer ppGE 3476tLO-3, o qual opina que para o i
cumprimento de tais programas, é necessário que seja despendida uma estrutura i
administrativa, senão vejamos: E

[...] a medida legisrativa que cria um programa e, em razão disso,
atribui a um órgão determinadas compelências administrativas a
serem exercidas, está a impor ao poder Executivo a adoção de uma
série de providêncÍas, iguaís aquelas exigidas por ocasiãó de criação
de um órgão público, porque reúne todos os elementos exigidos pãra
tal, obseruadas as devidas proporções.

No mesmo sentido, entende a Suprema Corte que

A jurisprudência do supremo Tribunal Federal é firme no sentido de
ser inconstitucional lei de iniciativa do poder Legislativo que
desencadeia aumento de despesas públicas em matériã de iniciativa
do chefe do poder Executivo, bem como assentou ser de
competência do Poder Executivo leis que estruturam ou alterem
órgãos ou secretais da administração públicas. (srF. ARE 7g4s94
AgR, Rel p/Acórdão Min. Roberto Barroso, 

.1a 
Turma, j. em

ogt08t2oL7)

Portanto, consideramos inapropriada a proposta no que diz respeito à sua
constitucionalidade: entendemos que é íncidente em vício de origem. Este
posicionamento decorre do disposto no art. 32clc afts.50, S2o, lt e7:-,ll daCarta
Estadual, que alberga a separação dos poderes, garantindo autonomia de ação,
dentro da legalidade, a cada um dos poderes, dentro das atividades que lhe são
inerentes.

Assim sendo, verifica-se que o referido o projeto posto à análise incide em
criação de programa que atribui competências administrativas no âmbito do poder

Executivo iguais aquelas exigidas por ocasião de criação de um órgão público,

sendo necessário para tanto uma estrutura adequada para conferir efetividade ao
Projeto de Lei, sendo esta a justificativa da não observância ao princípio da
separação dos poderes.

Pois bem, dito isto, vale citar as conclusões da área técnica:
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Rua Esteves Júnior, 160, 8. Andar, Centro, Florianópolis/SC, CEp gg. I 15_350
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ESTADO DE SAIITA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE
cABrn-ETE Do sncnnrÁnro
coNsuLToRrA ruRÍorca

respeito de manifestação sobre o projeto de Lei no 0787.0/2020, que propõe aalteração do percentual de insalubridade para 400/o sobre o vencimento base,
entendemos gue esfa Gerência não possui competência de avaliação doscritérios adotados por órgão normatizador para alterar (ou não) referida
vantagem. (DESTACADO)

Assim, no que diz respeito ao seu panorama material, a proposta
legislativa não atende ao interesse público, vez que, conforme bem alertado pela
área técnica, já existe, em razão da pandemia, o Adicionar de penosidade,
lnsalubridade e Risco de Vida fica fixado em 34o/o da base de cálculo estabelecida
para a vantagem, de modo que todos os servidores que percebiam tal adicional em
percentual menor (grau mínimo e médio), passaram a receber em grau máximo.

Ainda, em que pese o bom propósíto da iniciativa, em relação ao seu
plano formal, esta consultoria Jurídica se manifesta juridicamente contrária ao
Projeto de Lei Ot8t.Ot2O20, alegando a inconstitucionalidade constatada na iniciativa
do ato legislativo avençado, ante a afronta ao princípio da separação dos poderes,
pautada nos ditames legais supracitados.

Ante o exposto, esta Consultoria manifesta-se desfavoravelmente ao
Projeto de Lei n.01_81_.0/2020..

É o parecer.

GUSTAVO SCHMITZ CANTO
Procurador do Estado

Consultor Jurídico

De acordo com o parecer da COJUR.

ANDRÉ MOTTA RIBEIRO
Secretário Estadual de Saúde

Rua Esteves Júnior, 160, 8. Andar, Centro, Florianópolis/SC, CEp gg.1 15_350
Telefone: (a8) 3664-8849; e-mail: coÌ ur/íì; sqttd e. sc. sot.. br n
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SECRETARIA DE ESTADO DA SAT]DE
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Encaminha-se à Diretoria de Assuntos Legislativos /DIAL.

Rua Esteves Júnior, 160, 8o Andar, Centro, FlorianópoliJSC, CEp gg. l 15_350
Telefone: (48) 3664-8849: e-mail coìwãtsaiute sr onr hr EI
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w .ASS ËMIìI.ÉÏA
DO ËSIADO DE

I-IGISt,AÏIVÁ
SANÏ\ Cofv,t. DE NANÇASCÀ]}.I\INÂ

Renata Rosenir da Cunha
Chefe de Secretaria

Flu
Ç

Após respondida a dirigência, usando os atributos do Regimentolnterno em seu artigo uz, ã;íãtve-se o presente processo LegisrativoPL.10181.012020 para o senhor Deputado Fernandã Kreiling, para exararrelatório conforme prazo regimental.

DEVOLUçÃo

Sala da Comissão, em 19 de fevereiro de 2021
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